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Forma de Emissão: Sintético
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Programa: 0009 TRÂNSITO E TRANSPORTE EFICIENTE

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1008-ESTRUT MANUT DA HIDROVIA DE
MARICÁ

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto EMPRESA
ESTRUTURADA E
MANTIDA

PERCENTUAL 2015 100       15.000,00

Total da ação para os exercícios 100       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1010-FEV - FISC ELETR VELOC AVANÇO DE
SINAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto MONITORAMENT
O IMPLANTADO E
MANTIDO

UNIDADE 2015 30       10.000,00

Total da ação para os exercícios 30       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1093-CRIAÇÃO DE CENTRO DE CONTROLE
DE TRÁFEGO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CENTRO DE
CONTROLE
CRIADO

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1094-IMPL E MANUT DO VEÍCULO LEVE
SOBRE TRILH

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SERVIÇO DE
TRANSP
MUNICIPAL POR
TREM VLT

KM 2015 29       10.000,00

Total da ação para os exercícios 29       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1095-IMPL E MANUT DOS VEICULOS SOB
TRILHO INT

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SERV TRANSP
INTERMUNIC
POR TREM VLT

KM 2015 15       10.000,00

Total da ação para os exercícios 15       10.000,00

Base: marica
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO DE
2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1096-CONST DE GARAGEM DA EMPRESA
MUNICIPAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto GARAGEM
CONSTRUÍDA/
EQUIPADA

UNIDADE 2015 1      125.000,00

Total da ação para os exercícios 1      125.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1097-MODERNIZAÇÃO DE TERMINAL
RODOVIÁRIO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto TERMINAL
REMODELADO

UNIDADE 2015 1       15.000,00

Total da ação para os exercícios 1       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2208-ESTR MAN EMPRESA MUN DE
TRANSPORTE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade EMPRESA
ESTRUTURADA E
MANTIDA

PERCENTUAL 2015 100   14.840.000,00

Total da ação para os exercícios 100   14.840.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   19.833.456,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   34.673.456,00

Programa: 0010 PROGRAMA DE ATENDIMENTO GERAL

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2029-PROG MUNIC PREP EMERG
DESASTRES - PMPED

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
TREINADAS

UNIDADE 2015 2358       60.000,00

Total da ação para os exercícios 2358       60.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2030-FORM DE AGENTES MIRINS DE
DEFESA CIVIL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade AGENTES
MIRINS
FORMADOS

UNIDADE 2015 350       52.000,00

Total da ação para os exercícios 350       52.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2197-GERENCIAMENTO DE DEFESA CIVIL GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade GERENCIAMENT

O DE DEFESA
CIVIL

UNIDADE 2015 120       40.000,00

Total da ação para os exercícios 120       40.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2198-CUR FORM/CAP AGEN DEF CIVIL COM
ÁREA RIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
TREINADAS

UNIDADE 2015 1200       40.000,00

Total da ação para os exercícios 1200       40.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2199-SALVAMENTO MARÍTIMO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SALVAMENTOS UNIDADE 2015 4650      184.000,00

Total da ação para os exercícios 4650      184.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2202-NÚCL COMUNITÁRIOS DEFESA CIVIL -
NUDEC

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade NÚCLEOS
IMPLEMENTADO
S

UNIDADE 2015 8000      100.000,00

Total da ação para os exercícios 8000      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2231-PROG GRAT ADIC SERV TEC DEF
CIVIL GRASDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade SERVIDOR
GRATIFICADO

UNIDADE 2015 84        1.000,00

Total da ação para os exercícios 84        1.000,00
Base: marica
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Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      477.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      478.000,00

Programa: 0011 FOMENTO DO TURISMO E ATIVIDADES DE LAZER

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1038-ELEMENTOS ESTRUTURANTES GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto RELATÓRIOS

PRODUZIDOS
UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2083-CARNAVAL GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 15    1.538.000,00

Total da ação para os exercícios 15    1.538.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2084-APOIO A EVENTOS RELIGIOSOS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 30      920.000,00

Total da ação para os exercícios 30      920.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2085-APOIO A EVENTOS CULTURAIS E
POPULARES

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade EVENTOS
REALIZADOS

UNIDADES 2015 150    3.800.000,00

Total da ação para os exercícios 150    3.800.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2086-PARTIC FEIRAS, EVENTOS E DESENV
AÇÕES PL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PARTICIPAÇÕES UNIDADE 2015 6        5.000,00

Total da ação para os exercícios 6        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2087-EVENTOS DE NEGÓCIOS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2088-FESTIVAL GASTRONÔMICO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2089-FESTIVAL DE MÚSICA NEGRA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 1    1.000.000,00

Total da ação para os exercícios 1    1.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2090-EVENTOS NATALINOS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 5      100.000,00

Total da ação para os exercícios 5      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2098-REVEILLON GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 12    1.000.000,00

Total da ação para os exercícios 12    1.000.000,00
Base: marica
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Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    8.379.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    9.379.000,00

Programa: 0012 FORTALEC. DA PARTIC. POPULAR EM MARICÁ

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2099-AÇÕES E MOVIMENTOS POPULARES GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade PESSOAS

ATENDIDAS
UNIDADE 2015 12500       20.000,00

Total da ação para os exercícios 12500       20.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2100-IMPLANT E MANUT DE HERBÁRIOS E
HORTAS CO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade HERBÁRIO
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 12       15.000,00

Total da ação para os exercícios 12       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2101-INSTAL E MANTEN DE AQUECEDORES
SOLARES

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade AQUECEDOR
INSTALADO

UNIDADE 2015 1200       15.000,00

Total da ação para os exercícios 1200       15.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       50.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       65.000,00

Base: marica
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Programa: 0013 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2183-MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM
SAÚDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ATIVIDADES ADM
MANTIDAS

PORCENTAGEM 2015 100    7.200.958,00

Total da ação para os exercícios 100    7.200.958,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2184-MANUT OPER UNID REDE MUNICIPAL
DE SAÚDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade UNIDADES DE
SAÚDE MANTIDA 

PORCENTAGEM 2015 100   12.152.772,00

Total da ação para os exercícios 100   12.152.772,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2185-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade FUNCIONÁRIOS UNIDADE 2015 2100   21.254.820,00

Total da ação para os exercícios 2100   21.254.820,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2186-AQU DIST INS MAT MED REDE MUN
DE SAÚDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade DEMANDA DE
INSUMOS
ATENDIDA

PORCENTAGEM 2015 100    9.080.000,00

Total da ação para os exercícios 100    9.080.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2189-SIST MONIT CUMPR MANDADOS
JUDICIAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade MANDADOS
JUDICIAIS
OPERACIONALIZ
ADOS

UNIDADE 2015 600    3.850.000,00

Total da ação para os exercícios 600    3.850.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2190-INF AQUIS EQUIP MOBIL E OUTROS
BENS DURÁ

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade REDE DE SAÚDE
MODERNIZADA

PORCENTAGEM 2015 60    3.940.000,00

Total da ação para os exercícios 60    3.940.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2191-CONST READ ESTR OU REFORMAS
PREDIAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade UNID
CONSTRUÍDAS
ESTRUTURADA
REFORMADAS

PORCENTAGEM 2015 90   16.494.875,00

Total da ação para os exercícios 90   16.494.875,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2221-MANUT E OPERAC DO CONSELHO
MUNIC DE SAÚD

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CONSELHO
MANTIDO

PORCENTAGEM 2015 100       73.000,00

Total da ação para os exercícios 100       73.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2222-GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE
SAÚDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade GESTÃO DE
SERVIÇOS DE
SAÚDE
OPERACIONALI

PORCENTAGEM 2015 100    3.800.000,00

Total da ação para os exercícios 100    3.800.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   82.006.425,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   85.806.425,00

Base: marica
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Programa: 0014 MARICÁ MAIS VERDE

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1099-MOBILIZAÇÃO E CAPAC DO
PROGRAM MAIS VERD

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto EVENTO
REALIZADO

UNIDADE 2015 3        1.000,00

Total da ação para os exercícios 3        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1100-IMPLANT DOS EMPREEND ECÔMICOS
SOLIDÁRIOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROPRIEDADES
PRODUZINDO

UNIDADE 2015 45        1.000,00

Total da ação para os exercícios 45        1.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015        2.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios        3.000,00

Programa: 0015 GESTÃO FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2049-MANUT OPER DAS ATIV ADM DO FDO
MUN ASSIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FUNDO MANTIDO UNIDADE 2015 1       89.370,00

Total da ação para os exercícios 1       89.370,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2050-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade FAMÍLIAS /

PESSOAS
ASSISTIDAS

UNIDADE 2015 13000    1.013.279,00

Total da ação para os exercícios 13000    1.013.279,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2051-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE
MEDIA COMPL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FAMÍLIAS /
PESSOAS
ASSISTIDAS

UNIDADE 2015 400      744.870,00

Total da ação para os exercícios 400      744.870,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2052-INCLUSÃO PRODUTIVA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade FAMÍLIAS /

PESSOAS
ASSISTIDAS

UNIDADE 2015 13000       51.870,00

Total da ação para os exercícios 13000       51.870,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2053-MANUT E OPERC DE PROJ BOLSA
FAMIL/CAD UN

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FAMÍLIAS /
PESSOAS
ASSISTIDAS

UNIDADE 2015 13000      256.300,00

Total da ação para os exercícios 13000      256.300,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2054-ESTRUTURAÇÃO DA REDE
SÓCIO-ASSISTENCIAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade REDE
ESTRUTURADA

UNIDADE 2015 1      107.110,00

Total da ação para os exercícios 1      107.110,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2055-BENEFÍCIOS EVENTUAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade BENEFÍCIO

CONCEDIDO
UNIDADE 2015 3000      105.370,00

Total da ação para os exercícios 3000      105.370,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2056-ASSIST DEP QUIM SUJEITO USO
ABUSIVO ALCO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FAMÍLIAS /
PESSOAS
ASSISTIDAS

UNIDADE 2015 400       60.500,00

Total da ação para os exercícios 400       60.500,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2057-ASSIST A PESSOA COM DEF PESS
MOBILID RED

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
ATENDIDA

UNIDADE 2015 200       66.370,00

Total da ação para os exercícios 200       66.370,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    2.895.039,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    2.961.409,00

Programa: 0016 GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX EM SAÚDE

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2175-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
UPA 24H

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade UNIDADE
IMPLANTADA E
MANTIDA

UNIDADE 2015 2   21.100.000,00

Total da ação para os exercícios 2   21.100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2176-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAMU GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade UNIDADES EM

OPERAÇÃO
UNIDADE 2015 7      873.850,00

Total da ação para os exercícios 7      873.850,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2177-READ PERFIL ASSIST SOC ATENÇÃO
HOSPITALA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade SETORES
REESTRUTURAD
OS

PORCENTAGEM 2015 100        1.000,00

Total da ação para os exercícios 100        1.000,00

Base: marica

Orcamento>Relatórios do PPA>Demonstrativo das Açõe  orc2_demostrativoacoesvalidadas002.php   Emissor: Isabela Costa Bastos  Exerc: 2015   Data: 30-10-2014 - 12:47:08 Pág 30/74
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RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO DE
2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2178-CRIAÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS
NO HOSPITAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade UNIDADE
IMPLANTADA E
MANTIDA

UNIDADE 2015 1        1.000,00

Total da ação para os exercícios 1        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2179-PAC INT OTI UTI SERV REF INTER
INTR MUNI

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ATUAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO
PACTUADA

PORCENTAGEM 2015 75        1.000,00

Total da ação para os exercícios 75        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2180-IMPL MAN OPER CENTRAL MUNIC
REGULAÇÃO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CENTRAL
IMPLANTADA E
MANTIDA

UNIDADE 2015 1        1.000,00

Total da ação para os exercícios 1        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2181-IMPL EXP MAN CENTRO DIAG AMB
ESP REFERÊN

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade UNIDADE
IMPLANTADA E
MANTIDA

UNIDADE 2015 1       11.000,00

Total da ação para os exercícios 1       11.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2182-ELABORAÇÃO DE  PROJ PROC
CIRURG ELETIVOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROCEDIMENTO
S IMPLANTADOS 

UNIDADE 2015 75      300.000,00

Total da ação para os exercícios 75      300.000,00

Base: marica
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Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   22.721.150,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   23.021.150,00

Programa: 0017 INCLUSÃO DE POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1031-REALIZAÇÃO DE CONF SOBRE TEMAT
DAS SUBS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CONFERÊNCIA
REALIZADA

UNIDADE 2015 2        5.000,00

Total da ação para os exercícios 2        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2018-IMPL E MANUT PROG MUN COMB
POBREZA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROGRAMA
MANTIDO

UNIDADE 2015 1        4.000,00

Total da ação para os exercícios 1        4.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2019-MOEDA SOCIAL MUMBUCA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade FAMÍLIAS

ASSISTIDAS
UNIDADE 2015 11000      500.000,00

Total da ação para os exercícios 11000      500.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2020-IMPL E MANUT FDO MUN COMBATE
POBREZA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
CRIADO/MANTID
O

UNIDADE 2015 1   13.000.000,00

Total da ação para os exercícios 1   13.000.000,00

Base: marica

Orcamento>Relatórios do PPA>Demonstrativo das Açõe  orc2_demostrativoacoesvalidadas002.php   Emissor: Isabela Costa Bastos  Exerc: 2015   Data: 30-10-2014 - 12:47:08 Pág 32/74

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br
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2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2021-MANUTENÇÃO DA CASA DOS
CONSELHOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
MANTIDO

UNIDADE 2015 1       12.000,00

Total da ação para os exercícios 1       12.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2022-IMPL E MANUT DE POLOS PARA
DESCENTRALIZA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
CRIADO/MANTID
O

UNIDADE 2015 2        6.000,00

Total da ação para os exercícios 2        6.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2023-CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA
SEC E OUTR

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROFISSIONAL
CAPACITADO

UNIDADE 2015 1000        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1000        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2024-IMPLANTAÇÃO E MANUT DA CASA
ABERTA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 15        5.000,00

Total da ação para os exercícios 15        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2025-IMPLAT E MANUT DO PROG BOM DIA
COM SAUDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 23200        3.000,00

Total da ação para os exercícios 23200        3.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2026-IMPLANTAÇÃO E MANUT DO
RESTAURANTE POPUL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade REFEIÇÕES
SERVIDAS

UNIDADE 2015 12760        5.000,00

Total da ação para os exercícios 12760        5.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2027-IMPLANT E MANUT DO FDO MUNIC DE
DIR HUMA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
CRIADO/MANTID
O

UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   13.550.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   13.555.000,00

Programa: 0018 MARICÁ COM SEGURANÇA

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1037-IMPLANTAÇÃO DO GAB DE GESTAO
INTEG

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto GABINETE DE
GESTÃO
IMPLANTADO

UNIDADE 2015 1      935.264,00

Total da ação para os exercícios 1      935.264,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2076-MANUT OPERAC DA GUARDA
MUNICIPAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade COMPLEXO DA
GUARDA
MUNICIPAL
MANTIDO

UNIDADE 2015 3       52.000,00

Total da ação para os exercícios 3       52.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2077-MANUT E OPERAC DOS
GRUPAMENTOS GUARDA MU

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade INSPETORIAS E
GRUPAMENTOS
DA GUARDA
MUNI

UNIDADE 2015 8       46.000,00

Total da ação para os exercícios 8       46.000,00

Base: marica
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO DE
2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2078-AQUIS E MANUT DA FROTA GUARDA
MUNICIPAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade VEÍCULOS
MANTIDOS

UNIDADE 2015 30      159.000,00

Total da ação para os exercícios 30      159.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2079-CAPAC, QUALIF CONTINUADA VALOR
ATOR E PR

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade AÇÕES
FOMENTADAS

UNIDADE 2015 300       15.000,00

Total da ação para os exercícios 300       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2080-MANUT E OPERACIO PROJ GUARDA
MIRIM

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade GUARDA MIRIM
FORMADO

UNIDADE 2015 60        6.000,00

Total da ação para os exercícios 60        6.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2081-IMPLANT, MANUT E OPERAC DO CCS -
MARICÁ

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CONSELHO DE
SEGURANÇA
IMPLANTADO

UNIDADE 2015 1        6.000,00

Total da ação para os exercícios 1        6.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2082-AÇÕES PREVENTIVAS DE
SEGURANÇA PÚBLICA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade AÇÕES
REALIZADAS

UNIDADE 2015 24       36.000,00

Total da ação para os exercícios 24       36.000,00

Base: marica
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Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    1.255.264,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    1.291.264,00

Programa: 0019 MARICÁ DAS ART, DA LEIT E DO PATRIM HIST

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1072-04 RODAS DA CULTURA GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto EVENTO

ITINERANTE
UNIDADE 2015 10       60.000,00

Total da ação para os exercícios 10       60.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1073-CENTRO CULTURAL HENFIL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto ESPAÇO

CONSTRUÍDO /
MANUTENÇÃO

UNIDADE 2015 1      160.000,00

Total da ação para os exercícios 1      160.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1074-IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS
CULTURAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto ESPAÇO
CONSTRUÍDO /
MANUTENÇÃO

UNIDADE 2015 2       90.000,00

Total da ação para os exercícios 2       90.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1075-POLO EDITORIAL DE CULTURA GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto POLO

INSTALADO
UNIDADE 2015 2      170.000,00

Total da ação para os exercícios 2      170.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1076-MARICAIÇARA GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto CULTURA

CAIÇARA
DIFUNDIDA

UNIDADE 2015 3        5.000,00

Total da ação para os exercícios 3        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1077-MAPA CULTURAL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto MAPEAMENTO

REALIZADO /
MÍDIA PROD

UNIDADE 2015 2       15.000,00

Total da ação para os exercícios 2       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1078-CASA DO ARTESÃO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto CASA

INSTALADA /
MANTIDA

UNIDADE 2015 1       60.000,00

Total da ação para os exercícios 1       60.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1079-CENTRO DAS ARTES E ESPORTES
UNIFICADOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PRAÇA MANTIDA UNIDADE 2015 1       50.000,00

Total da ação para os exercícios 1       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2147-FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E
CULTURA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROJETOS
APOIADOS

UNIDADE 2015 50      120.000,00

Total da ação para os exercícios 50      120.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2148-CIDADE DA CAPOEIRA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade ALUNOS

ATENDIDOS
UNIDADE 2015 2500       30.000,00

Total da ação para os exercícios 2500       30.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2150-PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTO

REALIZADO
UNIDADE 2015 40      210.000,00

Total da ação para os exercícios 40      210.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2151-OFICINA DA CULTURA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade ALUNOS E

ARTESÃOS
CAPACITADOS

UNIDADE 2015 250       30.000,00

Total da ação para os exercícios 250       30.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2152-CAPACITAÇÃO DE AGENTES
CULTURAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade AGENTE
CAPACITADO

UNIDADE 2015 100       40.000,00

Total da ação para os exercícios 100       40.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2153-RESG PRES AMPL MAN DOC ACER
PATR HIST MU

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CASA
INSTALADA /
MANTIDA

UNIDADE 2015 3       50.000,00

Total da ação para os exercícios 3       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2154-ESCOLA MUN DE MÚSICA, DANÇA E
TEATRO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ALUNOS
ATENDIDOS

UNIDADE 2015 200      170.000,00

Total da ação para os exercícios 200      170.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    1.260.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    1.430.000,00

Programa: 0020 MARICÁ NOVOS RUMOS

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1062-EVENTOS GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto ENCONTROS/SE

MINÁRIOS/OFICI
NAS/FEIRAS

UNIDADE 2015 8    1.300.000,00

Total da ação para os exercícios 8    1.300.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2121-IMPLANTAÇÃO DO POLO DE DESENV
ECONOMICO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade POLO
IMPLANTADO

UNIDADE 2015 1      200.000,00

Total da ação para os exercícios 1      200.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2122-ARRANJO PROD DESENV IND, COM,
SERV E OUT

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ESTUDOS PESQ.
E QUALIFICAÇÃO
REALIZADOS

UNIDADE 2015 4      200.000,00

Total da ação para os exercícios 4      200.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    1.700.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    1.900.000,00

Base: marica
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Programa: 0021 MARICÁ, ILUMINAÇÃO INTELIGENTE

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1030-IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE
ILUMINAÇÃO PÚB

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PONTOS DE
ILUMINAÇÃO
IMPLANTADOS

UNIDADE 2015 2500    6.048.800,00

Total da ação para os exercícios 2500    6.048.800,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1163-CADASTRAMENTO PONTOS
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PONTOS DE
ILUMINAÇÃO
CADASTRADOS

UNIDADE 2015 52800    1.000.000,00

Total da ação para os exercícios 52800    1.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2035-MANUTENÇÃO DO PARQUE DE
ILUMINAÇÃO PUB

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PONTOS DE
ILUMINAÇÃO
MANUTENIDOS

UNIDADE 2015 12000    9.000.000,00

Total da ação para os exercícios 12000    9.000.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   16.048.800,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   25.048.800,00

Programa: 0022 MEU BAIRRO MUDOU

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1011-PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM Projeto VIAS

PAVIMENTADAS
E DRENADAS

M² 2015 795020   68.222.695,00

Total da ação para os exercícios 795020   68.222.695,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1012-DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto RIOS E CANAIS

DRAGADOS
M³ 2015 10000      100.000,00

Total da ação para os exercícios 10000      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1013-SANEAMENTO BÁSICO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto VIAS ATENDIDAS M² 2015 20000   22.000.000,00

Total da ação para os exercícios 20000   22.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1014-CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREA
DE LAZER

Projeto PRAÇAS / ÁREAS
DE LAZER
CONSTRUÍDAS

M² 2015 100000    5.000.000,00

Total da ação para os exercícios 100000    5.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1015-CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto CICLOVIAS

CONSTRUÍDAS
M² 2015 45000      100.000,00

Total da ação para os exercícios 45000      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1016-ARCO RODOVIÁRIO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto VIAS DE ACESSO

CONSTRUÍDA
M² 2015 25000      100.000,00

Total da ação para os exercícios 25000      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1017-CONSTRUÇÕES DE PONTES GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto PONTES

CONSTRUÍDAS
M² 2015 600    1.400.000,00

Total da ação para os exercícios 600    1.400.000,00
Base: marica
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2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1018-CONSTRUÇÃO DE CALÇADÕES GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto CALÇADAS E

CALÇADÕES
CONSTRUÍDOS

M² 2015 45000      100.000,00

Total da ação para os exercícios 45000      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1019-PAISAGISMO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto RECUPERAÇÃO

DE PRAÇAS E
JARDINS

M² 2015 15000      500.000,00

Total da ação para os exercícios 15000      500.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1020-CONSTRUÇÃO DE GABIÕES GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto MANUT DE VIAS

E
LOGRADOUROS
PÚBLICOS

M3 2015 1250    1.000.000,00

Total da ação para os exercícios 1250    1.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1021-URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS
LOGRADOUROS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto REVITALIZAÇÃO M² 2015 200000    3.000.000,00

Total da ação para os exercícios 200000    3.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1022-CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto QUIOSQUE

CONSTRUÍDO
UNIDADE 2015 10      100.000,00

Total da ação para os exercícios 10      100.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1053-CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DO
CEMITÉRIO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SERVIÇOS
ADMINISTRATIVO
S

METAS
ADMINISTRATIVA
S

2015 1      200.000,00

Total da ação para os exercícios 1      200.000,00
Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1170-MINHA CASA MAIS BONITA GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto FAMÍLIAS

ASSISTIDAS
Unidade 2015 100    2.000.000,00

Total da ação para os exercícios 100    2.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2031-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade VIAS
RECUPERADAS

M2 2015 210000   37.725.858,00

Total da ação para os exercícios 210000   37.725.858,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015  141.548.553,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios  179.274.411,00

Programa: 0023 PESSOAS EFECIENTES

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2002-CRIAÇÃO E MANUT.  BIBLIOTECAS
DIGITAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
CRIADO/MANTID
O

UNIDADE 2015 1       20.000,00

Total da ação para os exercícios 1       20.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2003-POLITICAS PUBL. INCLUSAO DE
PESSOAS DEF

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
INCLUÍDAS

UNIDADE 2015 10340       10.000,00

Total da ação para os exercícios 10340       10.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2004-IMPLANT. E MANUT. DO CENTRO DE
REF REABI

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
CRIADO/MANTID
O

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2005-MANUT. DO FUNDO MUN DIREITOS DA
P DEFIC

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FUNDO MANTIDO UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       50.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       60.000,00

Programa: 0024 POL DE GER DE TRAB, EMPR, RENDA E CRED

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2062-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
CAPAC PROF

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROFISSIONAL
QUALIFICADO E
EMPREGADO

UNIDADE 2015 500    1.600.000,00

Total da ação para os exercícios 500    1.600.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2063-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
JUVENTUDE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ALUNOS
CAPACITADOS

UNIDADE 2015 1000      517.500,00

Total da ação para os exercícios 1000      517.500,00

Base: marica
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2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2065-PROGRAMA DE INCENTIVO A
LEGALIZAÇÃO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade MICROEMPREEN
DEDOR
LEGALIZADO

UNIDADE 2015 200       10.000,00

Total da ação para os exercícios 200       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2067-CONSELHO MUNICIPAL DE EMPREGO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade CONSELHO

MANTIDO
UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    2.137.500,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    2.147.500,00

Programa: 0025 POLÍTICAS E AÇÕES DE ASSIST. RELIGIOSA

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1069-FESTIVAL MUNICIPAL DE MÚSICA
GOSPEL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CONCURSO
MUSICAL
REALIZADO

UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1070-FEIRA MUNICIPAL CRISTÂ GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto EVENTO

REALIZADO
UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2129-CADASTRO MUNIC DAS
INSTITUIÇÕES RELIGIOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade INSTITUIÇÃO
CADASTRADA

UNIDADE 2015 500        5.000,00

Total da ação para os exercícios 500        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2130-ESPAÇO ECOLÓGICO MUNICIPAL
AFRORELIGIOSO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ESPAÇO
AFRORELIGIOSO
CONSTRUIDO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2131-IMPLANTAÇÃO, ESTRUT E MANUT
CENTRO RECUP

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CENTRO DE
RECUPERAÇÃO
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       30.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       40.000,00

Programa: 0026 POLÍTICAS PARA SEXUALIDADE

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1050-EVENTOS DE SEXUALIDADE E
DIVERSIDADE

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 5000       10.000,00

Total da ação para os exercícios 5000       10.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2116-CRIAÇÃO E MANUT CENTRO DE REF
EM SEXUALI

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CENTRO CRIADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2117-CRIAÇÃO E MANUT CONSELHO DA
SEXUALIDADE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CONSELHO
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2118-CRIAÇÃO E MANUT FDO MUN DH
PARA SEXUALID

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FUNDO MANTIDO UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2119-CRIAÇÃO E MANUT CENTRO DE ECON
SOLIDÁRIA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CENTRO DE
ECONOMIA
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       50.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       60.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Programa: 0027 PROGRAMA DE ACELARAÇÃO DO CRESCIMENTO

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1009-CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto UNIDADES
HABITACIONAIS
CONSTRUÍDAS

UNIDADE 2015 300        1.000,00

Total da ação para os exercícios 300        1.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015        1.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios        2.000,00

Programa: 0028 PROG DE AÇÕES AFIRM DE PROM DE IGUALD RA

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1032-EVENTOS DE REF Á PROM DA IGUALD
RACIAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PESSOAS
PARTICIPANTES

UNIDADE 2015 500       10.000,00

Total da ação para os exercícios 500       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2014-IMPL E MANUT DE TURMAS PREP
UNIVERS MERC

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ALUNOS UNIDADE 2015 900       10.000,00

Total da ação para os exercícios 900       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2015-IMPL E MANUT NUCLEOS DISTRITAIS
PROJ CUL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 750       10.000,00

Total da ação para os exercícios 750       10.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2016-IMPL E MANUT CENTRO DE REF. EST
PESQ PRO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CENTRO CRIADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2017-MANUT FDO PROMOÇÃO IGUALDADE
RACIAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FUNDO MANTIDO UNIDADE 2015 1       10.000,00

Total da ação para os exercícios 1       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       50.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       60.000,00

Programa: 0029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2058-TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade UNIVERSITÁRIO

BENEFICIADO
UNIDADE 2015 2300    2.618.900,00

Total da ação para os exercícios 2300    2.618.900,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2059-MANUT OPER CONS MUNIC ASSIST
SOCIAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÓRGÃO
MANTIDO

2015 1        2.000,00

Total da ação para os exercícios 1        2.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2060-PROJETOS ASSISTENCIAIS
ESPECIAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROJETO
EXECUTADO

UNIDADE 2015 4       11.000,00

Total da ação para os exercícios 4       11.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2061-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade BENEFÍCIO

CONCEDIDO
UNIDADE 2015 350        5.000,00

Total da ação para os exercícios 350        5.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    2.637.900,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    2.642.900,00

Programa: 0030 PROG EFIC ARREC MUN GEST GASTOS PUBLICOS

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1027-PROG DE MODER DA ADM TRIB E GES
DOS SET

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROGRAMA
ESTRUTURADO
E MANTIDO

PERCENTUAL 2015 25   13.090.000,00

Total da ação para os exercícios 25   13.090.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1028-PROG NAC DE APOIO Á GEST ADM E
FISCAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROGRAMA
ESTRUTURADO
E MANTIDO

PERCENTUAL 2015 25      110.000,00

Total da ação para os exercícios 25      110.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1029-GEOR E RECADASTRAMENTO MOB E
IMOB

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROGRAMA
IMPLEMENTADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1      450.000,00

Total da ação para os exercícios 1      450.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2036-ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade CONTRIBUINTE

ATENDIDO
UNIDADE 2015 94500       15.000,00

Total da ação para os exercícios 94500       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2037-FAZENDA CIDADÃ ITINERANTE GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade CONTRIBUINTE

ATENDIDO
UNIDADE 2015 2100       50.000,00

Total da ação para os exercícios 2100       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2038-TELEATENDIMENTO TRIBUTÁRIO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade CONTRIBUINTE

ATENDIDO
UNIDADE 2015 3150       30.000,00

Total da ação para os exercícios 3150       30.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2039-FAZENDA LEGAL GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade PROGRAMA

ESTRUTURADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1       30.000,00

Total da ação para os exercícios 1       30.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2040-ESTRUT. E MAN. DO CONS. CONTR.
MUNICÍPIO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CONSELHO
ESTRUTURADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1       80.000,00

Total da ação para os exercícios 1       80.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2041-PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade PROGRAMA

ESTRUTURADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2042-CAPAC SERV FAZEND ATEND AO
CIDADÃO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade SERVIDOR
CAPACITADO

PERCENTUAL 2015 50       30.000,00

Total da ação para os exercícios 50       30.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2043-CUSTOS DE COBRANÇA E
CAMPANHAS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CAMPANHA
REALIZADA

UNIDADE 2015 2      200.000,00

Total da ação para os exercícios 2      200.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   14.090.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   14.290.000,00

Programa: 0031 PROGRAMA DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2095-PROCURADORIA ITINERANTE GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade PROCURADORIA

ITINERANTE
UNIDADE 2015 1        2.000,00

Total da ação para os exercícios 1        2.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2096-INCREMENTO DA DÍVIDA ATIVA GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade NÃO

MENSURÁVEL
NÃO
MENSURÁVEL

2015 0      400.000,00

Total da ação para os exercícios      400.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      520.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      920.000,00

Programa: 0032 PROGRAMA MORADIA LEGAL

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1033-REGULARIZAÇÃO/LEGALIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto REGISTROS DE
IMÓVEIS

UNIDADE 2015 250        5.000,00

Total da ação para os exercícios 250        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1034-APOIO À PROVISÃO HABIT DE
INTERESSE SOC

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CASAS
DISPONÍVEIS

UNIDADE 2015 75       75.000,00

Total da ação para os exercícios 75       75.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1035-REVISÃO DO PLHIS GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto PLANO

REVISADO
UNIDADE 2015 0        5.000,00

Total da ação para os exercícios        5.000,00

Base: marica
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Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2032-CAPACITAÇÃO TÉCNICO SOCIAL GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade CAPACITAÇÃO

REALIZADA
UNIDADE 2015 200        5.000,00

Total da ação para os exercícios 200        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2033-REMANEJAMENTO/
REASSENTAMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FAMÍLIAS /
UNIDADES
REASSENTADAS

UNIDADE 2015 50        5.000,00

Total da ação para os exercícios 50        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2034-DESAPROPRIAÇÕES GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade READEQUAÇÃO

DE ESPAÇOS
PÚBLICOS

UNIDADE 2015 50       50.000,00

Total da ação para os exercícios 50       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2149-ASSES TÉC REQUA FÍS MOB UNID
HABIT PREC

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade INTERVENÇÃO
REALIZADA

UNIDADE 2015 70       40.000,00

Total da ação para os exercícios 70       40.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2209-IMPLANT MANUT FDO MUNIC HABIT
INTER SOCI

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FUNDO CRIADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1       80.000,00

Total da ação para os exercícios 1       80.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2210-IMPLANT MANUT CONSELHO HABIT
INTER SOCIA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CONSELHO
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1       55.000,00

Total da ação para os exercícios 1       55.000,00
Base: marica
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Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      320.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      375.000,00

Programa: 0033 PROG MUN PARC PÚBL PRIVADAS E CONCESSÕES

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1055-AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM
AEROPORTUÁRIO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SERVIÇOS
ADMINISTRATIVO
S

METAS
ADMINISTRATIVA
S

2015 1        5.000,00

Total da ação para os exercícios 1        5.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015        5.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       10.000,00

Programa: 0034 SOCIALIZANDO ATIVIDADES ESPORTIVAS

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1083-PROGRAMA SEGUNDO TEMPO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto PESSOAS

ATENDIDAS
UNIDADE 2015 1400      120.000,00

Total da ação para os exercícios 1400      120.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1084-PROGRAMA SEGUNDO TEMPO
NAVEGAR

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADES 2015 150      166.000,00

Total da ação para os exercícios 150      166.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2132-PROG. ESPORTE E LAZER NA CIDADE
- PELC

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 600      576.300,00

Total da ação para os exercícios 600      576.300,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2133-EVENTOS ESPORTIVOS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade EVENTOS

REALIZADOS
UNIDADE 2015 22      213.000,00

Total da ação para os exercícios 22      213.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2134-PROG. ESPORTE PARA DEFICIENTES
- PROED

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
PARTICIPANTES

UNIDADE 2015 55        1.000,00

Total da ação para os exercícios 55        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2135-ESPORTE NAS ESCOLAS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade ALUNOS

ATENDIDOS
UNIDADE 2015 3047        1.000,00

Total da ação para os exercícios 3047        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2136-DETEC AVAL APOIO ATL DE ALTO
RENDIMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ATLETAS
ATENDIDOS

UNIDADE 2015 33       50.000,00

Total da ação para os exercícios 33       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2137-ESPORTE PARA TODOS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade PESSOAS

ATENDIDAS
UNIDADE 2015 10300       45.000,00

Total da ação para os exercícios 10300       45.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2138-PROG NUC ESP BAS ALTO REND MOD
TIRO ARCO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 45      155.600,00

Total da ação para os exercícios 45      155.600,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2139-PROM EVENTOS ESPORT DE ALTO
RENDIMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade EVENTOS
REALIZADOS

UNIDADE 2015 2        5.000,00

Total da ação para os exercícios 2        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2141-PREP ORG JOGOS OLÍMP PARAOLÍMP
RIO 2016

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 90        1.000,00

Total da ação para os exercícios 90        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2145-PROG IMPL NÚCLEO BASE MOD
HANDEBOL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 600       62.000,00

Total da ação para os exercícios 600       62.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2232-IMPL MOD CENT CIENT TEC PARA
ESPORTE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CENTROS
ATENDIDOS

UNIDADE 2015 2        5.000,00

Total da ação para os exercícios 2        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2233-PROG IMPL NÚC BASE MODAL
ESPORTIVAS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 150        1.000,00

Total da ação para os exercícios 150        1.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2234-CAPAC REC HUM ESPORTE ALTO
RENDIMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROFISSIONAL
CAPACITADO

UNIDADE 2015 36000        1.000,00

Total da ação para os exercícios 36000        1.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    1.492.300,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    1.493.300,00

Programa: 0035 URBANIZAÇÃO PARA TODOS

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1057-URBANIZAÇÃO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto ÁREAS

URBANIZADAS E
ARBORIZADAS

M² 2015 10000       20.000,00

Total da ação para os exercícios 10000       20.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1058-MOBILIDADE URBANA GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto URBANIZAÇÃO

DE ÁREAS
PORCENTAGEM 2015 80       10.000,00

Total da ação para os exercícios 80       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1060-DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto ÁREA

DESAPROPRIAD
A

M² 2015 10000      500.000,00

Total da ação para os exercícios 10000      500.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1061-AÇÕES DE INFRAESTRUTURA
URBANA

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROJETOS
DESENVOLVIDO
S

M² 2015 900       10.000,00

Total da ação para os exercícios 900       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1167-ORIENT URBANISTICA E
ARQUITETURA POPULAR

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PESSOAS
ATENDIDAS

UNIDADE 2015 100       10.000,00

Total da ação para os exercícios 100       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1168-PLANO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
URBANO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROJETOS
DESENVOLVIDO
S

PERCENTUAL 2015 25       10.000,00

Total da ação para os exercícios 25       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1169-PLANO DIRETOR URBANÍSTICO GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto PROJETOS

DESENVOLVIDO
S

PERCENTUAL 2015 25       10.000,00

Total da ação para os exercícios 25       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2239-REESTRUTURAÇÃO DO ARQUIVO/
MAPOTECA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ARQUIVO E
MAPOTECA
INFORMATIZADO

UNIDADE 2015 1       50.000,00

Total da ação para os exercícios 1       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2240-NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SECRETARIA

ATENDIDA
PERCENTUAL 2015 100       10.000,00

Total da ação para os exercícios 100       10.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2241-MAN ATIV ADM FDO HABITAÇÃO
INTER SOCIAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade FUNDO CRIADO
E MANTIDO

UNIDADE 2015 1       20.000,00

Total da ação para os exercícios 1       20.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2242-APOIO GEREN TEC ENG ARQU ELAB
PROJETOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PROJETOS
DESENVOLVIDO
S

PORCENTAGEM 2015 75      110.000,00

Total da ação para os exercícios 75      110.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2243-MANUT CONSELHO DAS CIDADES -
CONCIDADES

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade CONSELHO
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1       20.000,00

Total da ação para os exercícios 1       20.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2244-PADRONIZAÇÃO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade LEGALIZAÇÃO UNIDADE 2015 3       10.000,00

Total da ação para os exercícios 3       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      790.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      800.000,00

Base: marica
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Programa: 0036 MARICÁ DIGITAL

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1080-IMPLANTAÇÃO DA REDE MUNICIPAL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto CABEAMENTO

IMPLANTADO
M 2015 170000      300.000,00

Total da ação para os exercícios 170000      300.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1081-MODERNIZAÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto EQUIPAMENTO UNIDADE 2015 225      310.000,00

Total da ação para os exercícios 225      310.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      610.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      920.000,00

Programa: 0037 APERFEIÇOAMENTO TECNOLÓGICO E GERENCIAL

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2155-CAP SERV TECN INFORM GERENC
PROJETOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade SERVIDOR
CAPACITADO

HORAS 2015 750       50.000,00

Total da ação para os exercícios 750       50.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       50.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      100.000,00

Base: marica
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Programa: 0038 MANUTENÇÃO TECNOLÓGICA

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2156-MANUTENÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ATENDIMENTOS UNIDADE 2015 500       78.000,00

Total da ação para os exercícios 500       78.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       78.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      156.000,00

Programa: 0039 PROG DE DESENV DO TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1085-AQUISIÇÃO E INST DE ABRIGOS DE
ÔNIBUS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto ABRIGOS
INSTALADOS

UNIDADE 2015 200    2.071.000,00

Total da ação para os exercícios 200    2.071.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1086-AQUISIÇÃO DE EQUIP PARA
FISCALIZAÇÃO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS
PERMANENTES

UNIDADE 2015 40       21.000,00

Total da ação para os exercícios 40       21.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1087-DESENVOLVIMENTO DE EST, PESQ E
PROJ

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROJETOS
DESENVOLVIDO
S

UNIDADE 2015 8       19.000,00

Total da ação para os exercícios 8       19.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1088-PROGRAMAS PERMANENTES DE
EDUC P / TRANS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CAMPANHA
REALIZADA

UNIDADE 2015 3        5.000,00

Total da ação para os exercícios 3        5.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1089-EST E IMPL DE CICLOVIAS,
CICLOFAIXAS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROJETOS
DESENVOLVIDO
S

UNIDADE 2015 8      460.000,00

Total da ação para os exercícios 8      460.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1090-ESTUDOS DO PROJETO VIÁRIO
MUNICIPAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PROJETOS
DESENVOLVIDO
S

UNIDADES 2015 1       30.000,00

Total da ação para os exercícios 1       30.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1091-SISTEMA DE ESTACIONAMENTO
ROTATIVO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto VAGAS
DISPONÍVEIS

UNIDADE 2015 2500       60.000,00

Total da ação para os exercícios 2500       60.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1092-IMPLANT DE BENEF TARIF DE INTE
NO TRANSP

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto IMPL, ESTRUT E
MANUT DO
BILHETE

PERCENTUAL 2015 100        1.000,00

Total da ação para os exercícios 100        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2194-SINALIZAÇÃO DOS PONTOS
TURÍSTICOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade PLACAS DE
SINALIZAÇÃO
TURÍSTICA

M2 2015 600       50.000,00

Total da ação para os exercícios 600       50.000,00
Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2195-SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA C/
ACESSIBILIDADE

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade SEMÁFOROS
INST/MANUTENID
OS

UNIDADE 2015 70       10.000,00

Total da ação para os exercícios 70       10.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2196-DEPÓSITO DE ACAUTELAMENTO DE
VEÍCULOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade DEPÓS DE
ACAUTELAMENT
O DE VEÍCULOS

UNIDADE 2015 1      360.000,00

Total da ação para os exercícios 1      360.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2227-SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade VIAS

SINALIZADAS
M2 2015 51000      811.000,00

Total da ação para os exercícios 51000      811.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015    3.899.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios    4.710.000,00

Programa: 0040 FORTALECIMENTO DAS UNID DE CONSERVAÇÃO

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1101-LEVANT FUNDIÁRIO NAS UNID DE
CONSERV

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto LEVANTAMENTO
FUNDIÁRIO

PERCENTUAL 2015 65        1.000,00

Total da ação para os exercícios 65        1.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1102-ELABORAÇÃO E IMPLANT DE PLANO
DE EMERG

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PLANO
IMPLANTADO

PERCENTUAL 2015 80        1.000,00

Total da ação para os exercícios 80        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1103-ELAB E IMPL DO CENTRO DE REAB
DE ANIMAIS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CENTRO DE
RECUPERAÇÃO
IMPLANTADO/MA
NTIDO

UNIDADE 2015 1        3.000,00

Total da ação para os exercícios 1        3.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1104-ELAB E EXEC DO PLANO DE COMUN E
MARK

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto MARKETING
EXECUTADO

PERCENTUAL 2015 53        1.000,00

Total da ação para os exercícios 53        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1105-EDUC AMBIENTAL NAS UNID DE
CONSERVAÇÃO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SIST DE
EDUCAÇÃO
AMBIENTAL IMPL

PERCENTUAL 2015 56        1.000,00

Total da ação para os exercícios 56        1.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015        7.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios        8.000,00

Base: marica
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Programa: 0041 SISTEMA MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMB

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1106-IMPL E ESTRUT DA GUARDA
AMBIENTAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto GUARDA
AMBIENTAL
ESTRUT/MANT

UNIDADE 2015 1        1.000,00

Total da ação para os exercícios 1        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1107-IMPL E ESTRUT DO SIST DE MONIT
AMBIENTAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SIST DE MONIT
AMBIENTAL
EXECUTADO

PERCENTUAL 2015 69.5        1.000,00

Total da ação para os exercícios 69.5        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1108-IMPL DE ESTR DO SIST WEB DE DIVUL
DE INF

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SISTEMA WEB
IMPLANTADO

UNIDADE 2015 1        1.000,00

Total da ação para os exercícios 1        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1109-IMPL O MONIT COM EST
METEOROLÓGICA

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto ESTAÇÃO
IMPLANTADA

UNIDADE 2015 1        1.000,00

Total da ação para os exercícios 1        1.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015        4.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios        5.000,00

Base: marica
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Programa: 0042 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE LICEN AMBIEN

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1110-ELAB E IMPLANT DO SIST DE
LICENCIAMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SISTEMA
IMPLANTADO

UNIDADE 2015 1        1.000,00

Total da ação para os exercícios 1        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2205-OPER E MANUT DO SIST DE
LICENCIAMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade LICENÇA
CONCEDIDA

UNIDADE 2015 300      150.000,00

Total da ação para os exercícios 300      150.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      151.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      301.000,00

Programa: 0043 RESÍDUOS SÓLIDOS E TRATAMENTO DE ESGOTO

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1111-IMPL SIST DE TRATAMENTO DE
ESGOTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SISTEMA
IMPLANTADO

PERCENTUAL 2015 60        1.000,00

Total da ação para os exercícios 60        1.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2206-COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUO
SÓLIDO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ÁREA MUNICIPAL
ATENDIDA

PERCENTUAL 2015 90   15.600.000,00

Total da ação para os exercícios 90   15.600.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2207-IMPL O PROG DE COLETA SEL DE
RES SOLIDO

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade COLETA
SELETIVA
IMPLANTADA

PERCENTUAL 2015 71        1.000,00

Total da ação para os exercícios 71        1.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   15.602.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   15.603.000,00

Programa: 0044 PROGRAMA DE APOIO AO LEGISLATIVO MUN

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1071-CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS
PÚBLICOS

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PRÉDIO
CONSTRUÍDO

UNIDADE 2015 1      150.000,00

Total da ação para os exercícios 1      150.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1164-ELABORAÇÃO E PREP DE CONCURSO
PÚBLICO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto CONCURSO
REALIZADO

UNIDADE 2015 1       80.000,00

Total da ação para os exercícios 1       80.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2044-MANUT E OPER DAS ATIV ADM DA
CAMARA MUN

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade NÃO
MENSURÁVEL

NÃO
MENSURÁVEL

2015 0    2.881.544,00

Total da ação para os exercícios    2.881.544,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2047-IMPLANTAÇÃO E MANUT DA TV
CAMARA

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade TV CÂMARA
IMPLANTADA /
MANTIDA

UNIDADE 2015 1       30.000,00

Total da ação para os exercícios 1       30.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2048-CÂMARA ITINERANTE GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade CÂMARA

ITENERANTE
IMPLANTADA/MA
NTIDA

UNIDADE 2015 1       15.000,00

Total da ação para os exercícios 1       15.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2235-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SERVIDOR

REMUNERADO
2015 145    7.431.536,00

Total da ação para os exercícios 145    7.431.536,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2236-CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SERVIDOR

CAPACITADO
2015 25       10.000,00

Total da ação para os exercícios 25       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   10.598.080,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   10.608.080,00

Base: marica
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Programa: 0045 PROG DE INFRAESTRUTURA URBANA E SANEAMEN

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2214-URBAN DE ORLAS E RECUP DE
ÁREAS DEGRADAD

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade ORLA
REVITALIZADA

KM 2015 35    2.000.000,00

Total da ação para os exercícios 35    2.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2215-REVITALIZAÇÃO DOS BAIRROS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade ÁREAS

REVITALIZADAS
HA 2015 50   20.500.000,00

Total da ação para os exercícios 50   20.500.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   22.500.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   43.000.000,00

Programa: 0046 PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO, PRESERVAÇÃO E REC

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1158-PROTEÇÃO AMBIENTAL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto PROTEÇÃO PERCENTUAL 2015 70    4.240.000,00

Total da ação para os exercícios 70    4.240.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1159-CONSERVAÇÃO AMBIENTAL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto CONSERVAÇÃO PERCENTUAL 2015 70    1.150.000,00

Total da ação para os exercícios 70    1.150.000,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1160-PRESERVAÇÃO AMBIENTAL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto PRESERVAÇÃO PERCENTUAL 2015 70    3.680.096,00

Total da ação para os exercícios 70    3.680.096,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1161-RECUPERAÇÃO AMBIENTAL GOVERNO

MUNICIPAL
Projeto RECUPERAÇÃO PERCENTUAL 2015 82    5.800.000,00

Total da ação para os exercícios 82    5.800.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   15.626.061,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   21.426.061,00

Programa: 0047 ESTRUTURAÇÃO DA COMPANHIA MUNICIPAL ÁGUA

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2218-MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST
CIA DE AG

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade NÃO
MENSURÁVEL

NÃO
MENSURÁVEL

2015 0       55.000,00

Total da ação para os exercícios       55.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2219-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SERVIDOR

REMUNERADO
UNIDADE 2015 125       14.930,00

Total da ação para os exercícios 125       14.930,00

Base: marica
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Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2220-CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SERVIDOR

CAPACITADO
UNIDADE 2015 100       10.000,00

Total da ação para os exercícios 100       10.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015       85.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios       95.000,00

Programa: 0048 SANEAMENTO BÁSICO

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2216-ABASTECIMENTO DE ÁGUA Atividade VIAS ATENDIDAS METRO LINEAR 2015 60000      215.000,00

Total da ação para os exercícios 60000      215.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2217-ESGOTAMENTO SANITÁRIO GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade VIAS ATENDIDAS METRO LINEAR 2015 60000      220.000,00

Total da ação para os exercícios 60000      220.000,00

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015      435.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios      655.000,00

Base: marica
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Programa: 0068 OPERACIONALIZAÇÃO DA CODEMAR

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1055-AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM
AEROPORTUÁRIO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto SERVIÇOS
ADMINISTRATIVO
S

METAS
ADMINISTRATIVA
S

2015 1   35.000.000,00

Total da ação para os exercícios 1   35.000.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
1162-CONTRUÇÃO DE CENTRO DE
TREINAMENTO

GOVERNO
MUNICIPAL

Projeto PRÉDIO
CONSTRUÍDO

UNIDADE 2015 1       50.000,00

Total da ação para os exercícios 1       50.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2223-MANUT OPER ATIVID ADM DA
CODEMAR

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade NÃO
MENSURÁVEL

NÃO
MENSURÁVEL

2015 0    2.500.000,00

Total da ação para os exercícios    2.500.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2225-CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES GOVERNO

MUNICIPAL
Atividade SERVIDOR

CAPACITADO
PERCENTUAL 2015 100      500.000,00

Total da ação para os exercícios 100      500.000,00

Ação Unidade Classificação Produto Unidade Medida Ano Metas Valor R$
2226-GESTÃO E ADM DA RODOVIÁRIA
MUNICIPAL

GOVERNO
MUNICIPAL

Atividade NÃO
MENSURÁVEL

NÃO
MENSURÁVEL

2015 0       50.000,00

Total da ação para os exercícios       50.000,00

Base: marica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO DE
2015

Forma de Emissão: Sintético
Perspectiva: 17(30/10/2014)

Ano Valor

 TOTAL PROGRAMA

2015   40.100.000,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios   40.150.000,00

Ano Valor

 TOTAL GERAL

2015  786.183.473,00
2016               0,00
2017               0,00

Total dos Exercícios  786.183.473,00

Base: marica
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RECEITAS ORÇADAS  VALOR 

DIRETAMENTE ARRECADADOS (I)  R$     76.098.204,97 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IPTU  R$       32.138.299,05 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  R$       27.541.231,96 
Imposto s/ Transmissão Intervivos Bens Imóveis e Diretiros - ITBI  R$       13.551.851,55 
Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF  R$         2.866.822,41 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO (II)  R$     38.266.857,67 
Cota parte do Fundo de Participações dos Municípios - FPM  R$       38.071.499,04 
Cota parte do Imposto s/ a Propriedade Territorial Rual - ITR  R$              87.413,09 
ICMS Desoneração - LC 87/96  R$            107.945,54 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO ESTADO (III)  R$     41.926.014,74 
Cota parte do ICMS  R$       31.481.632,68 
Cota parte do IPI sobre Exportação  R$            862.390,26 
Cota parte do IPVA  R$         9.581.991,80 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES DO MUNICÍPIO (IV)  R$     19.318.756,28 
     Dívida Ativa dos Impostos Municipais  R$       15.448.750,70 
     Multa e Juros de Mora de Impostos Municipais  R$            904.497,07 
     Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Impostos  R$         2.965.508,51 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DOS IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS LEGAIS (V) = (I+II+III+IV)  R$   175.609.833,66 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS  VALOR 

DESPESA ORÇADA NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO - RECURSOS DO TESOURO 
(VI)

 R$       30.728.599,51 

DEDUCAÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (VII)  R$       15.802.077,83 
TOTAL DOS RECURSOS DO TESOURO ORÇADOS NA FUNÇÃO 
EDUCAÇÃO (VIII) = (VI + VII)  R$     46.530.677,34 

LIMITES  % 

PERCENTUAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - CAPUT DO ART. 
212 DA CF/88 (MÍNIMO DE 25%) (IX) = (VIII/V)

26,50%

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS NA EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br

TOTAL DO ORCAMENTO
POR RECURSO
EXERCICIO: 2015
INSTITUIÇÕES : PMM

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O VALOR ORÇADO

17.01.12.0122.01.2001.3339014000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       25.000,00

17.01.12.0122.01.2001.3339033000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       15.000,00

17.01.12.0122.01.2001.3339036000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

17.01.12.0122.01.2001.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

17.01.12.0122.01.2001.3339092000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0122.08.2128.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    3.500.000,00

17.01.12.0122.08.2128.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      500.000,00

17.01.12.0122.08.2128.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      200.000,00

17.01.12.0122.08.2128.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       80.000,00

17.01.12.0122.08.2128.3339091000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       80.000,00

17.01.12.0361.08.1067.3449061000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       30.000,00

17.01.12.0361.08.2124.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0361.08.2124.3339036000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0361.08.2124.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      835.000,00

17.01.12.0361.08.2124.3449052000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0361.08.2125.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0361.08.2126.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    2.000.000,00

17.01.12.0361.08.2126.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    4.300.000,00

17.01.12.0361.08.2127.3339014000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        2.000,00

17.01.12.0361.08.2127.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        2.000,00

17.01.12.0361.08.2127.3339031000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

17.01.12.0361.08.2127.3339033000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        2.000,00

17.01.12.0361.08.2128.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      200.000,00

17.01.12.0361.08.2128.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS   11.917.349,51

17.01.12.0361.08.2128.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       15.000,00

17.01.12.0361.08.2128.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      800.000,00

17.01.12.0361.08.2128.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      680.000,00

17.01.12.0362.08.2124.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0362.08.2124.3449052000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0362.08.2126.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       23.000,00

17.01.12.0362.08.2128.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      560.000,00

17.01.12.0362.08.2128.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       61.000,00

17.01.12.0362.08.2128.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       42.000,00

17.01.12.0365.08.2124.3335043000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0365.08.2124.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0365.08.2124.3339036000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

17.01.12.0365.08.2124.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      800.000,00

17.01.12.0365.08.2126.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      800.000,00

17.01.12.0365.08.2126.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    1.200.000,00

17.01.12.0365.08.2127.3339033000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

17.01.12.0365.08.2128.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

17.01.12.0365.08.2128.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      470.000,00

17.01.12.0365.08.2128.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS          150,00

17.01.12.0365.08.2128.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       80.000,00

17.01.12.0365.08.2128.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       33.000,00

17.01.12.0366.08.2126.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      150.000,00

17.01.12.0366.08.2126.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      150.000,00

17.01.12.0366.08.2128.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      295.000,00

17.01.12.0366.08.2128.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       13.000,00

17.01.12.0366.08.2128.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       46.000,00

17.01.12.0366.08.2128.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

17.01.12.0367.08.2126.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

17.01.12.0367.08.2126.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       50.000,00

17.01.12.0367.08.2128.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      500.000,00

17.01.12.0367.08.2128.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

17.01.12.0367.08.2128.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      150.000,00

17.01.12.0367.08.2128.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.100,00

Base: marica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br

TOTAL DO ORCAMENTO
POR RECURSO
EXERCICIO: 2015
INSTITUIÇÕES : PMM

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O VALOR ORÇADO

17.01.12.0367.08.2128.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        1.000,00

T O T A L   30.728.599,51

Base: marica

Orcamento>Demonstrativos do Orçamento>Totalização   orc2_totaliza002.php   Emissor: Isabela Costa Bastos  Exerc: 2015   Data: 30-10-2014 - 15:40:23 Pág 2/2



121Jornal Oficial
de Maricá

31 de dezembro de 2014
Ano VI • Edição Especial nº 136www.marica.rj.gov.br

RECEITAS ORÇADAS  VALOR 
DIRETAMENTE ARRECADADOS (I)  R$         76.098.204,97 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IPTU  R$            32.138.299,05 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  R$            27.541.231,96 
Imposto s/ Transmissão Intervivos Bens Imóveis e Diretiros - ITBI  R$            13.551.851,55 
Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF  R$              2.866.822,41 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO (II)  R$         38.266.857,67 
Cota parte do Fundo de Participações dos Municípios - FPM  R$            38.071.499,04 
Cota parte do Imposto s/ a Propriedade Territorial Rual - ITR  R$                  87.413,09 
ICMS Desoneração - LC 87/96  R$                 107.945,54 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO ESTADO (III)  R$         41.926.014,74 
Cota parte do ICMS  R$            31.481.632,68 
Cota parte do IPI sobre Exportação  R$                 862.390,26 
Cota parte do IPVA  R$              9.581.991,80 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES DO MUNICÍPIO (IV)  R$         19.318.756,28 
     Dívida Ativa dos Impostos Municipais  R$            15.448.750,70 
     Multa e Juros de Mora de Impostos Municipais  R$                 904.497,07 
     Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Impostos  R$              2.965.508,51 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DOS IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS LEGAIS (V) = (I+II+III+IV)  R$       175.609.833,66 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS
TOTAL DOS RECURSOS DO TESOURO ORÇADOS NA FUNÇÃO SAÚDE 
(VI)               28.971.931,18 

LIMITES  % 
PERCENTUAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ART. 77 ADCT DA CF/88 
(MÍNIMO DE 15%) (VII) = (VI/V)

16,50%

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS NAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br

TOTAL DO ORCAMENTO
POR RECURSO
EXERCICIO: 2015
INSTITUIÇÕES : FMS

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O VALOR ORÇADO

20.02.10.0061.13.2189.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       50.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339014000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339033000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339036000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      120.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339047000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       80.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339091000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    2.100.000,00

20.02.10.0122.13.2183.3339093000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

20.02.10.0122.13.2185.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    4.900.000,00

20.02.10.0122.13.2185.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    2.000.000,00

20.02.10.0122.13.2185.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       70.000,00

20.02.10.0122.13.2191.3449051000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      100.000,00

20.02.10.0122.13.2221.3339014000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        5.000,00

20.02.10.0122.13.2221.3339036000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        5.000,00

20.02.10.0301.04.2157.3339036000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

20.02.10.0301.04.2158.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    1.000.000,00

20.02.10.0301.04.2158.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      470.534,67

20.02.10.0301.04.2159.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      400.000,00

20.02.10.0301.04.2159.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       92.117,00

20.02.10.0301.04.2161.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

20.02.10.0301.04.2162.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       80.000,00

20.02.10.0301.04.2162.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       15.000,00

20.02.10.0301.04.2164.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS        5.000,00

20.02.10.0301.04.2165.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      100.000,00

20.02.10.0301.04.2166.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    1.600.000,00

20.02.10.0301.04.2166.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      212.160,00

20.02.10.0301.04.2171.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       10.000,00

20.02.10.0302.13.2184.3335039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       30.000,00

20.02.10.0302.13.2184.3339039000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       20.000,00

20.02.10.0302.13.2185.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS    2.973.472,66

20.02.10.0302.13.2185.3319011000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS   10.488.346,85

20.02.10.0302.13.2185.3319113000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      729.000,00

20.02.10.0302.13.2185.3339049000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       94.000,00

20.02.10.0302.13.2186.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      100.000,00

20.02.10.0302.16.2176.3319004000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      350.000,00

20.02.10.0302.16.2176.3319013000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS       82.300,00

20.02.10.0303.04.2173.3339030000000.0100 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS      600.000,00

T O T A L   28.971.931,18

Base: marica
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Decreto Nº 186, de 22 de dezembro de 2014.
“CRIA A COMISSÃO TECENDO A REDE SOCIOASSISTENCIAL.”
CONSIDERANDO o artigo 203 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
CONSIDERANDO o art. 127, VII, da Lei Orgânica do Município de Maricá, prevê a competência do Prefeito 
do Município para expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
CONSIDERANDO os artigos 1º e 2º da Lei 8.742 de 1993 que dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
DECRETA 
Art. 1º Fica criada a Comissão Tecendo a Rede Socioassistencial, que tem por finalidade pactuar fluxos de 
atendimento aos usuários da rede socioassistencial, visando rapidez e eficácia nas demandas apresentadas, 
referências e contrarreferências entre as secretarias e seus órgãos afins, bem como ser um mecanismo que 
fortaleça a articulação da rede Socioassitencial, de Educação e Saúde.
§1º. Compreende-se Rede Socioassistencial o conjunto integrado de iniciativas públicas e da sociedade, que 
ofertam e operam benefícios, serviços, programas e projetos, o que supõe a articulação entre todas estas 
unidades de provisão de proteção social.
Art. 2º A Comissão Tecendo a Rede Socioassistencial será composta por 1 (um) titular e um suplente dos 
seguinte órgãos:
I – O Secretário Municipal de Assistência Social de Maricá que o presidirá;
II – O Secretário Municipal de Saúde de Maricá;
III – O Secretário Municipal de Educação de Maricá; 
IV – O Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania de Maricá;
V – O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maricá;
VI – O Presidente do Conselho Municipal de Educação;
VII – O Presidente do Conselho Municipal de Saúde;
VIII - 01 (um) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
IX – O Presidente do Conselho Tutelar de Maricá.
Parágrafo único. A Comissão Tecendo a Rede Socioassistencial poderá convidar a participar das reuniões 
representantes de órgãos da administração federal, estadual e municipal, de entidades privadas, inclusive 
organizações não-governamentais, de acordo com a pauta da reunião.
Art. 3º Os membros da Comissão Tecendo a Rede Socioassistencial serão compostos pelos responsáveis 
diretos dos respectivos órgãos, bem como seus suplentes, nomeados pelo Chefe do poder Executivo.
Art. 4º Cabe à Comissão Tecendo a Rede Socioassistencial:
I – Assegurar a rapidez e o resultado adequado quanto aos procedimentos inerentes aos serviços da rede 
socioassistencial;
II – Pactuar os procedimentos que garantam ao usuário do serviço a superação de vulnerabilidade e risco 
social por meio de encaminhamento à rede socioassistencial;
III– Identificar e encaminhar usuários que possuem demandas pertinentes à Rede ao órgão adequado;
IV - Acompanhar e corrigir distorções na concessão e na manutenção dos serviços prestados pela Rede;
V– Estimular a articulação e integração entre políticas públicas correlatas à Rede;
VI – Estimular a intersetorialiedade, a participação comunitária e o controle social;      VII – Estabelecer fluxos 
de informações e de atendimento entre os órgãos pactuando a referência e a contrarreferência entre eles.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 22 de dezembro de 
2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.
Altera a redação do parágrafo 1º, do artigo 1º, caput do artigo 7º e inciso I do artigo 10 do Decreto Municipal 
nº 021 de 18 de fevereiro de 2014.
O Prefeito Municipal de Maricá, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Altera a redação do parágrafo 1º, do artigo 1º, caput do artigo 7º e inciso I do artigo 10 do Decreto 
Municipal nº 021 de 18 de fevereiro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:
Art.1º
(...)
§ 1º A CODEMAR é uma entidade integrante da administração indireta do Município de Maricá, vinculada 
administrativamente à Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico;
Art. 7º Fica designado neste Decreto o Sr. Lourival Casula Filho, Secretario Executivo de Desenvolvimento 
Econômico, como representante do município nos atos constitutivos e na administração da companhia.
(...)
Art.10º
(...)
I - O Secretario Executivo de Desenvolvimento Econômico;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor à partir do dia 02 de janeiro de 2015, revogadas as disposições em 
contrário.
Em, 29 de dezembro de 2014.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
Prefeito

PORTARIA Nº 2652/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, BRUNNO DA CRUZ DOS SANTOS VARANDA, Matrícula 100119, do Cargo em Comissão 
de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
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WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2653/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ANA PAULA ISMERIO RAMOS BASTOS, Matrícula 6979, do Cargo em Comissão de Asses-
sor Especial do Secretário da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, 
Símbolo ASE II, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2654/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, COSME GOUVEA DOS SANTOS, Matrícula 102515, do Cargo em Comissão de Assis-
tente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 
30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2655/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, DANIEL FRANCISCO DA CUNHA, Matrícula 102649, do Cargo em Comissão de Assis-
tente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 
30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2656/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, DIEGO RODRIGUES SOARES, Matrícula 102624, do Cargo em Comissão de Assisten-
te Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 
30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2657/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, FRANKLIN RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 102942, do Cargo em Comissão de Assis-
tente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 
30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2658/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, VITOR HUGO FARIAS DE ARAUJO, Matrícula 102943, do Cargo em Comissão de Assis-
tente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 
30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2659/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, FLAVIO DA SILVA FIRMINO, Matrícula 102893, do Cargo em Comissão de Assistente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2660/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, GUILHERME BARBOSA DA SILVA, Matrícula 102517, do Cargo em Comissão de Assis-
tente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, a partir de 
30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2661/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, LEONARDO ALBUQUERQUE PACHECO, Matrícula 102800, do Cargo em Comissão de 
Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir 
de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2662/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, RODRIGO FERRO HENRIQUES, Matrícula 102343, do Cargo em Comissão de Superinten-
dente, vinculado a Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura, Agricultura e Pecuária, Símbolo SG, a partir 
de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2663/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, CARLOS ALBERTO DE SOUZA CABRAL, Matrícula 100884, do Cargo em Comissão de 
Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-2, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2664/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, DANIELA AUGUSTO DE FIGUEIREDO, Matrícula 100766, do Cargo em Comissão de As-
sistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2665/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, GILCINEA BELIZARIO AGUIAR DOS SANTOS, Matrícula 101527, do Cargo em Comissão 
de Assistente Executivo da Subsecretaria Municipal de Habitação, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Sím-
bolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2666/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ANTONIO ALVES FARIAS FILHO, Matrícula 100324, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Ações para Idosos, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2667/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, SABRINA ESTEFANIA MARTINS DE ALMEIDA, Matrícula 100160, do Cargo em Comissão 
de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-3, a partir de 12.12.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 12.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2668/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, INGRID ARIANE DA SILVA PEREIRA, Matrícula 100131, do Cargo em Comissão de Assis-
tente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-3, a partir de 12.12.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 12.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2669/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, MARCELLA DE SOUZA BRAZILIENSE DA SILVA, Matrícula 100175, do Cargo em Co-
missão de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-3, a partir de 
12.12.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 12.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2670/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, SILVANIA FERREIRA DA SILVA, Matrícula 100115, do Cargo em Comissão de Assessor 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-1, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2671/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, FELIPE VIEIRA FIGUEIREDO, Matrícula 102901, do Cargo em Comissão de Gerente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2672/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ARNALDO RIBEIRO DE ABREU, Matrícula 100627, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Esportes, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2673/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, WILSON RICARDO RUFINO, Matrícula 100634, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Esportes, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2674/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E    
Art. 1º Exonerar, JUVANDIR COUTINHO VALENTE, Matrícula 101811, do Cargo em Comissão de Subse-
cretário Municipal, vinculado a Secretaria Municipal de Energia e Iluminação Pública, Símbolo SSM, a partir 
de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2675/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E    
Art. 1º Exonerar, JESSICA BRAGA MEDEIROS, Matrícula 101198, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2676/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E    
Art. 1º Exonerar, ROSELI FERREIRA, Matrícula 1310, do Cargo em Comissão de Assessor Executivo, vincu-
lado a Secretaria Municipal de Administração, Símbolo CC-1, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2677/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E    
Art. 1º Exonerar, AMILZA PETRA DA SILVA COSTA, Matrícula 100120, do Cargo em Comissão de Gerente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-2, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2678/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, WALTER DE SOUZA MIRANDA, Matrícula 101012, do Cargo em Comissão de Gerente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-2, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2679/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ARNALDO RIBEIRO DE ABREU, Matrícula 100627, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Esportes, Símbolo CC-3, a partir de 30.11.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2680/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2281/2014, que exonera o Servidor ROBERTO LUCIO SILVEIRA 
FILHO, de 12.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2681/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
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VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2290/2014, que exonera a Servidora PRISCILA RIBEIRO ISRAEL, de 
12.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2682/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2533/2014, que exonera e nomeia o Servidor ALVARO ALENCAR DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, de 17.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2683/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2277/2014, que exonera a Servidora FLAVIA DE OLIVEIRA RODRI-
GUES, de 12.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2684/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2411/2014, que exonera a Servidora RITA DE CASSIA JACOB SOUZA, 
de 13.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2685/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2431/2014, que exonera a Servidora LUCIANE MENEZES RANGEL, 
de 14.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2686/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2276/2014, que exonera a Servidora CARMINHA ALVES, de 12.11.2014, 
na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2687/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2444/2014, que exonera o Servidor BRUNO GONCALVES DOS SAN-
TOS, de 14.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2688/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2407/2014, que exonera o Servidor ALESSANDRO RIBEIRO DE 
MELLO, de 13.11.2014, na data de sua emissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2689/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2422/2014, que exonera o Servidor JOSE FERREIRA DA SILVA, de 
14.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2690/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2279/2014, que exonera o Servidor JOSE CARLOS FONSECA RA-
BELLO, de 12.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2691/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2280/2014, que exonera o Servidor RICARDO RODRIGUES, de 
12.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2692/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2223/2014, que exonera o Servidor ANDRE LUIZ GOMES, de 
11.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2693/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2441/2014, que exonera o Servidor ANTONIO GONÇALVES RODRI-
GUES, de 14.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2694/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2519/2014, que exonera e nomeia a Servidora ROSEMERE DE OLI-
VEIRA RODRIGUES, de 17.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2695/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E 
Art. 1º Exonerar, ANDERSON DOS SANTOS CAMACHO, Matrícula 101153, do Cargo em Comissão de As-
sessor Especial para Projetos, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Símbolo ASE 
III, com validade a partir de 01.11.2014.
Art. 2º Nomear, ANDERSON DOS SANTOS CAMACHO, Matrícula 101153, com validade a partir de 
01.11.2014, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo SG, de Superintendente, vinculado a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2696/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E 
Art. 1º Exonerar, PAULO SERGIO CARDOSO, Matrícula 100039, do Cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial para Projetos, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Símbolo ASE III, com 
validade a partir de 01.11.2014.
Art. 2º Nomear, PAULO SERGIO CARDOSO, Matrícula 100039, com validade a partir de 01.11.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2697/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E 
Art. 1º Exonerar, ORLANDO RIBEIRO FERREIRA, Matrícula 102854, do Cargo em Comissão de Subsecre-
tário Municipal, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Símbolo SSM, com validade 
a partir de 01.11.2014.
Art. 2º Nomear, ORLANDO RIBEIRO FERREIRA, Matrícula 102854, com validade a partir de 01.11.2014, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo ASE III, de Assessor Especial para Projetos, vinculado a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2698/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PAULO SERGIO CARDOSO, Matrícula 100039, do Cargo em Comissão de Superintenden-
te, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Petróleo, Símbolo 
SG, com validade a partir de 01.12.2014.
Art. 2º Nomear, PAULO SERGIO CARDOSO, Matrícula 100039, com validade a partir de 01.12.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo ASE III, de Assessor Especial para Projetos, vinculado a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Petróleo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2699/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RAIMUNDO AUGUSTO SCERNI NUNES, Matrícula 101238, do Cargo em Comissão de As-
sessor Executivo da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo 
CC-1, com validade a partir de 01.11.2014.
Art. 2º Nomear, RAIMUNDO AUGUSTO SCERNI NUNES, Matrícula 101238, com validade a partir de 
01.11.2014, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo ASE I, de Assessor Especial do Prefeito da Secre-
taria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2700/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, BRUNO PRAÇA SIQUEIRA, Matrícula 101446, do Cargo em Comissão de Superintendente 
da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo SG, com validade 
a partir de 01.12.2014.
Art. 2º Nomear, BRUNO PRAÇA SIQUEIRA, Matrícula 101446, com validade a partir de 01.12.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo ASE II, de Assessor Especial do Secretário da Secretaria Municipal 
da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2701/2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, TANIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula 100548, do Cargo em Comissão de 
Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Ações para Idosos, Símbolo CC-2, com validade a 
partir de 01.12.2014.
Art. 2º Nomear, TANIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula 100548, com validade a partir de 
01.12.2014, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secre-
taria Municipal de Ações para Idosos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2702/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, UELITON DA COSTA SILVA, Matrícula 102937, do Cargo em Comissão de Assistente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, com validade a partir 
de 01.12.2014.
Art. 2º Nomear, UELITON DA COSTA SILVA, Matrícula 102937, com validade a partir de 01.12.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2703/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, FLAVIO AMARAL BASTOS, Matrícula 101317, do Cargo em Comissão de Subsecretário 
Municipal da Subsecretaria Municipal de Habitação, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo SSM, com 
validade a partir de 01.12.2014.
Art. 2º Nomear, FLAVIO AMARAL BASTOS, Matrícula 101317, com validade a partir de 01.12.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo SG, de Superintendente da Subsecretaria Municipal de Habitação, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2704/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2210/2014, que exonera o Servidor ARMANDO TEPERINO 
ALVES, de 11.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Nomear, ARMANDO TEPERINO ALVES, Matrícula 102398, com validade a partir de 01.11.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Petróleo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2705/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2235/2014, que exonera o Servidor LEANDRO FERREIRA DE 
OLIVEIRA, de 11.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Nomear, LEANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula 100956, com validade a partir de 01.11.2014, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal 
de Fazenda.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2706/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2446/2014, que exonera a Servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
MACHADO DE MOURA, de 14.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Nomear, MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO DE MOURA, Matrícula 102588, com validade a partir 
de 01.11.2014, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo da Secretaria 
Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2707/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2336/2014, que exonera a Servidora DAIANE AMPARO DA 
SILVA MENDONÇA, de 13.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Nomear, DAIANE AMPARO DA SILVA MENDONÇA, Matrícula 102588, com validade a partir de 
01.11.2014, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo da Secretaria Muni-
cipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2708/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E
Art. 1º Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2505/2014, que exonera a Servidora ALINE GUIMARÃES MOU-
RA, de 14.11.2014, na data de sua emissão.
Art. 2º Nomear, ALINE GUIMARÃES MOURA, Matrícula 101155, com validade a partir de 01.11.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2709/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, FERNANDA BRITES DA COSTA MELO, com validade legal retroativa a 01.11.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo da Secretaria Municipal da Chefia de 
Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2710/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, MARIA JOSE DA SILVA GOMES, com validade legal retroativa a 01.11.2014, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo ASE I, de Assessor Especial do Prefeito da Secretaria Municipal da Chefia de 
Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2711/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, RAPHAEL FERREIRA DA SILVA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vincu-
lado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2712/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, AXEL PETRICK LUCAS SANTOS DA SILVA, com validade legal retroativa a 05.11.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2713/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, JEOVANI ALVES DE OLIVEIRA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2714/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, PAULO JOSE DA CRUZ, com validade a partir de 08.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 08.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2715/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, LUCIANO DE ALMEIDA LOURENÇO, com validade legal retroativa a de 01.11.2014, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo ASE II, de Assessor Especial do Secretário, vinculado a Secretaria 
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.11.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2716/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, CARLA DOS SANTOS FARIA, com validade a partir de 11.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 11.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2717/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, ELISMAR RODRIGUES DE MORAES, com validade a partir de 11.12.2014, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 11.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2718/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, JULIA RODRIGUES KLAFKE, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2719/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, KATIA CORREA DE AZEVEDO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2720/2014. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, CLAUDIO EDUARDO CARNEIRO MACHADO RIOS, com validade a partir de 01.12.2014, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2721/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, GUSTAVO PEREIRA MACHADO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2722/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, JOÃO CARLOS AZEVEDO MACHADO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2723/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, FLAVIO DA SILVA SANTOS, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2724/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, CARLOS ALBERTO BASTOS, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2725/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, ALEXANDER SANTOS DE CASTRO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2726/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, ALCINAIDE FONTES BARROS, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2727/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   

Art. 1º Nomear, ANTONIO DOS SANTOS FILHO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-2, de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2728/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, ANDREA TORRES DE LIMA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2729/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, CEZAR RODRIGUES DA SILVA FILHO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2730/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, JOSE REYNALDO SANTOS, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2731/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, ANTONIO ANDRE DA SILVA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2732/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, TATIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2733/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, MATHEUS RODRIGUES KLAFKE, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2734/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, CAMILA DOS SANTOS, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
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Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2735/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, JANETE DOS SANTOS FERREIRA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2736/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, SILVANA DE AZEVEDO DA COSTA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-3, de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2737/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, DEVANIL ANTUNES RIBEIRO, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2738/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, FABIO COUTINHO DA SILVA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2739/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, JOANA DARC SOARES DOS SANTOS PACHECO, com validade a partir de 01.12.2014, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-1, de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 2740/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Nomear, CARLOS ALBERTO PEREIRA, com validade a partir de 01.12.2014, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo SSM, de Subsecretário Municipal, vinculado a Secretaria Municipal de Energia e 
Iluminação Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 16 de dezembro 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 259, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Maricá, criando cargos, definindo 
seus respectivos órgãos, suas competências básicas e dá outras providências.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a estrutura e as atribuições dos órgãos da administração direta 
do Poder Executivo do Município de Maricá e dos cargos de livre nomeação e exoneração no âmbito do ente 
federativo.
Capítulo I 
DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 2º A estrutura da administração direta do Poder Executivo do Município de Maricá compõe-se dos se-
guintes órgãos:
I – SECRETARIAS EXECUTIVAS
a) Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, Direitos Humanos e Participação Popular;
b) Secretaria Executiva de Governo;
c) Secretaria Executiva de Infraestrutura;
d) Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico;
e) Secretaria Executiva de Políticas Sociais.
II – ÓRGÃOS ADJUNTOS
a) Secretaria Adjunta de Administração;
b) Secretaria Adjunta de Receitas;
c) Secretaria Adjunta de Despesas;
d) Procuradoria Geral do Município;
e) Controladoria Geral do Município;
f) Secretaria Adjunta de Cultura;
g) Secretaria Adjunta de Esporte;
h) Secretaria Adjunta de Habitação;
i) Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos;
j) Secretaria Adjunta de Obras;
k) Secretaria Adjunta de Meio-Ambiente;
l) Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano;
m) Secretaria Adjunta de Iluminação Pública;
n) Secretaria Adjunta de Segurança Pública;
o) Secretaria Adjunta de Agricultura e Pesca;
p) Secretaria Adjunta de Turismo;
q) Secretaria Adjunta de Políticas Especiais;
r) Secretaria Adjunta de Saúde;
s) Secretaria Adjunta de Educação;
t) Secretaria Adjunta de Trabalho;
u) Secretaria Adjunta de Assistência Social;
v) Secretaria Adjunta para a Economia Solidária;
w) Secretaria Adjunta para a Terceira Idade;
x) Secretaria Adjunta de Proteção aos Animais.
Art. 3º Às Secretarias Executivas incumbirão, além das atribuições previstas nesta lei, a coordenação, super-
visão, fiscalização e o controle das Secretarias Adjuntas e dos demais órgãos e entidades da administração 
pública, sejam eles da administração direta ou indireta.
§ 1º Sem prejuízo da competência específica e da autonomia das Secretarias Adjuntas, e das atribuições 
dos demais órgãos e entidades administrativas, a observância ao caput deste artigo se procederá mediante 
a seguinte estrutura de coordenação, supervisão, fiscalização e controle:
I – da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, Direitos Humanos e Participação Popular quanto aos 
feitos:
a) dos órgãos que lhe sejam imediatamente inferiores;
b) da Secretaria Adjunta de Cultura;
c) da Secretaria Adjunta de Esporte;
d) Secretaria Adjunta de Habitação;
e) da Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos;
II – da Secretaria Executiva de Governo, quantos aos feitos:
a) dos órgãos que lhe sejam imediatamente inferiores;
b) da Secretaria Adjunta de Administração;
c) da Secretaria Adjunta de Receitas;
d) da Secretaria Adjunta de Despesas;
e) da Procuradoria Geral do Município;
f) da Controladoria Geral do Município.
III – da Secretaria Executiva de Infraestrutura, quanto aos feitos:
a) dos órgãos que lhe sejam imediatamente inferiores;
b) da Secretaria Adjunta de Obras;
c) da Secretaria Adjunta de Meio-Ambiente;
d) da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano;
e) da Secretaria Adjunta de Iluminação Pública;
f) da Secretaria Adjunta de Segurança Pública.
IV – da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico, quanto aos feitos:
a) dos órgãos que lhe sejam imediatamente inferiores;
b) da Secretaria Adjunta de Agricultura;
c) da Secretaria Adjunta de Turismo;
d) da Secretaria Adjunta de Políticas Especiais.
V – da Secretaria Executiva de Políticas Sociais, quanto aos feitos:
a) dos órgãos que lhe sejam imediatamente inferiores;
b) da Secretaria Adjunta de Saúde;
c) da Secretaria Adjunta de Educação;
d) da Secretaria Adjunta de Trabalho;
e) da Secretaria Adjunta de Assistência Social;
f) da Secretaria Adjunta para a Economia Solidária;
g) da Secretaria Adjunta para a Terceira Idade;
h) da Secretaria Adjunta de Proteção Aos Animais.
§ 2º A estrutura de coordenação, supervisão, fiscalização e controle por parte das Secretarias Executivas se 
estenderá aos órgãos inferiores das Secretarias Adjuntas, bem como às autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades integrantes da administração indireta vinculadas 
à Secretaria Executiva correspondente ou a alguma Secretaria Adjunta de sua atribuição, nos termos do § 
1º deste artigo.
§ 3º No exercício das atribuições previstas no caput deste artigo, a atuação das Secretarias Executivas terá 
como objetivos:
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I – uniformizar a atuação dos órgãos e entidades municipais, garantindo um ambiente de organização, segu-
rança e garantia ao administrado;
II – orientar os órgãos e entidades quanto ao desempenho das atividades de sua competência, quando 
necessário;
III – programar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades políticas de governo;
IV – avaliar e zelar pelo padrão de qualidade, eficiência e legalidade do trabalho desenvolvido no âmbito dos 
órgãos e entidades municipais;
V – zelar pelo cumprimento das metas de governo e supervisionar a sua implementação;
VI – prevenir e dirimir eventuais controvérsias entre os órgãos e entidades municipais.
§ 4º Para o fiel cumprimento da presente lei, as Secretarias Executivas poderão editar atos normativos, 
exigirem a prestação de esclarecimentos e a apresentação de relatórios periódicos aos órgãos adjuntos 
e respectivas entidades, realizarem reuniões com os Secretários das Pastas e remeterem os relatórios de 
atividades periódicas dos órgãos adjuntos e respectivas entidades ao Prefeito.
§ 5º As Secretarias Executivas poderão fixar prazo para a prestação de esclarecimentos e apresentação de 
relatórios periódicos pelos órgãos adjuntos e respectivas entidades, sendo possível, em caso de omissão, a 
instauração de processo administrativo próprio, a ser remetido ao Prefeito, para realização das providências 
cabíveis.
§ 6º Poderão ainda as Secretarias Executivas criar comissões ou organizar equipes de trabalho de duração 
temporária, com a finalidade de solucionar questões alheias à competência isolada das unidades de execu-
ção.
§ 7º Para o fiel cumprimento do disposto neste artigo, os órgãos adjuntos e respectivas entidades deverão 
atender às diligências especificadas pelas Secretarias Executivas, em prazos prévia e razoavelmente fixa-
dos, desde que pertinentes às suas atribuições, devendo o descumprimento ser apreciado pelo Prefeito.
§ 8º O controle a que faz referência o caput deste artigo não conflitará com as análises técnico-jurídicas e de 
legalidade da Procuradoria Geral do Município e com as apreciações técnicas realizadas pela Controladoria 
Geral do Município.
Art. 4º Os cargos em comissão da Administração Pública Municipal, estabelecidos nesta Lei Complementar, 
serão remunerados na forma da legislação em vigor, pelos símbolos abaixo e da seguinte forma e ordem, de 
acordo com o Anexo I desta Lei Complementar.
I – Símbolo SME:
a) SECRETÁRIO MUNICIPAL EXECUTIVO.
II – Símbolo SA:
a) SECRETÁRIO ADJUNTO;
b) PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO;
c) CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO.
III – Símbolo AS-1:
a) ASSESSOR I.
IV – Símbolo AS-2:
a) ASSESSOR II;
b) SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.
V – Símbolo AS-3:
a) ASSESSOR III.
VI – Símbolo AS-4:
a) ASSESSOR IV.
VII – Símbolo AS-5:
a) ASSESSOR V.
VIII – Símbolo AS-6:
a) ASSESSOR VI.
IX – Símbolo AS-7:
a) ASSESSOR VII.
X – Símbolo AS-8:
a) ASSESSOR VIII.
XI – Símbolo AS-9:
a) ASSESSOR IX.
§ 1º Ficam criados e alocados no Gabinete do Prefeito o quantitativo de todos os cargos em comissão, com 
exceção dos Secretários Municipais ou equivalentes a estes, conforme está tipificado no Anexo I, desta Lei 
Complementar.
§ 2º Em decorrência do parágrafo anterior, o Prefeito está autorizado, por Decreto, a definir atribuições e 
passar à disposição de qualquer órgão da Prefeitura o quantitativo de cargos em comissão que o mesmo 
achar conveniente, sempre por necessidade do interesse público.
§ 3º As remunerações referentes aos cargos de que trata este artigo estão definidas no Anexo I desta Lei 
Complementar.
§ 4º Todos os cargos comissionados serão exercidos por servidores nomeados através de Portaria assinada 
pelo Chefe do Executivo, constando, obrigatoriamente, o órgão em que o servidor exercerá as atribuições do 
cargo em comissão para qual foi nomeado.
Capítulo II 
DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Art. 5º São atribuições específicas dos órgãos da administração direta do Município de Maricá as definidas 
neste Capítulo.
SEÇÃO I 
Da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, Diretos Humanos e Participação Popular
Art. 6º À Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, Direitos Humanos e Participação Popular compete:
I – planejar e organizar a agenda do Chefe do Poder Executivo Municipal, adotando as providências neces-
sárias para sua adequada realização;
II – coordenar as atividades do cerimonial da Prefeitura quando da realização de eventos e reuniões com a 
presença do Chefe do Poder Executivo e demais autoridades;
III – recepcionar lideranças políticas e parlamentares do Município, munícipes e visitantes que se dirijam ao 
Gabinete;
IV – elaborar documentos relacionados ao Gabinete do Prefeito, tais como portarias, ofícios, memorandos 
e decretos;
V – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e controle das Secretarias Adjuntas, seus respectivos 

órgãos e entidades;
VI – providenciar o encaminhamento das matérias destinadas à apreciação e decisão do Prefeito;
VII – proceder aos registros pertinentes das leis sancionadas e/ou promulgadas;
VIII – promover políticas públicas que estimulem a participação popular;
IX – planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades de Centros de Participação Popular – 
CPP, a serem criados e estrategicamente distribuídos em regiões, a fim de descentralizar as políticas sociais 
de participação popular e da juventude, através de encontros culturais, de lazer, cursos de capacitação, entre 
outras atividades que integrem a população aos programas do governo;
X – Estimular a participação da população em conselhos, encontros e outros fóruns  que debatam problemas 
locais e soluções para a cidade;
XI – elaborar projetos e programas que promovam a construção de uma sociedade mais justa e participativa, 
assegurando a igualdade de condições, a participação popular, a justiça social e o respeito às diversidades;
XII – formular e executar políticas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da criança, do 
adolescente, do idoso e das minorias;
XIII – formular e executar políticas e diretrizes voltadas à promoção e dos das pessoas portadoras de neces-
sidades especiais;
XIV – realizar medidas de integração das crianças, adolescentes, idosos, minorias e portadores de necessi-
dades especiais indispensáveis à vida comunitária;
XV – assegurar à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social todos os serviços de pro-
teção necessários;
XVI – promover os direitos humanos e a participação popular, em articulação com os Órgãos e entidade da 
administração federal e estadual, bem como com entidades não governamentais;
XVII – gerir recursos do Fundo da Criança e Adolescente;
XVIII – articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos humanos em 
âmbito municipal;
XIX – criar um canal de comunicação entre a Secretaria e a comunidade;
XX – instituir o Plano Diretor de Desenvolvimento dos Direitos Humanos e Participação Popular;
XXI – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e o controle de autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades integrantes da administração indireta que lhe 
estejam vinculadas ou a alguma Secretaria Adjunta de sua atribuição, nos termos do artigo 3º desta lei;
XXII – exercer outras funções que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, Direitos Humanos e Partici-
pação Popular serão exercidas pelo titular do cargo de Secretário Executivo – Símbolo SME e demais cargos 
em comissão designados para exercer as atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Art. 7º Constituem-se como órgãos hierarquicamente inferiores à Secretaria Executiva do Gabinete do Pre-
feito, Direitos Humanos e Participação Popular:
I – Coordenadoria de Comunicação Social;
II – Coordenadoria do Programa Minha Casa, Minha Vida;
III – Ouvidoria Municipal;
IV – Coordenadoria de Articulação Política.
§ 1º À Coordenadoria de Comunicação Social compete:
I – assistir na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação social do Governo;
II – promover a interação entre o governo e a sociedade, bem como se relacionar com o corpo funcional, 
buscando maior rapidez nas ações do governo;
III – tratar, de modo institucional, com os diversos meios de comunicação, dando conseqüências à política de 
transparência do governo;
IV – atuar na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa de opinião pública;
V – atuar na coordenação das ações de informação e difusão das políticas de governo;
VI – agir na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de patrocínios dos órgãos 
e das entidades da administração pública municipal, direta e indireta, e de sociedades sob controle do Mu-
nicípio;
VII – realizar o planejamento, organização e coordenação de cerimoniais e eventos;
VIII – divulgar, através de impressos e outros meios, as atividades do Poder Executivo, estabelecendo inclu-
sive campanhas e promoções para este fim;
IX – produzir e distribuir veículo próprio para a divulgação dos atos oficiais do Município;
X – atuar em medidas de promoção da imagem do Município de Maricá;
XI – exercer outras funções que lhe forem designadas, sendo as atribuições da Coordenadoria dirigidas por 
titular do cargo de Assessor I – Símbolo AS 1 e demais cargos em comissão designados para exercer ativi-
dades de assessoramento no órgão.
§ 2º À Coordenadoria do Programa Minha Casa, Minha Vida compete:
I – zelar pela observância de toda legislação pertinente à matéria, sobretudo a lei federal 11.977/2009 e toda 
regulamentação municipal;
II – velar pela devida atuação municipal no Programa Minha Casa, Minha Vida, controlando e fiscalizando o 
cadastramento de beneficiários;
III – zelar pela adequada organização, fiscalização e modernização quanto o banco de dados dos beneficiá-
rios do Programa Minha Casa, Minha Vida;
IV – prezar pelo pleno atendimento dos fins sociais e pela regularidade, legalidade, eficiência e controle do 
Programa Minha Casa, Minha Vida;
V – exercer outras funções que lhe forem designadas, sendo as atribuições da Coordenadoria dirigidas por 
titular do cargo de Assessor I – Símbolo AS 1 e demais cargos em comissão designados para exercer ativi-
dades de assessoramento no órgão.
§ 3º À Ouvidoria Municipal compete:
I – acolher as demandas dos cidadãos relativas à prestação do serviços públicos de transporte prestados 
pela respectiva pessoa jurídica, encaminhar aos órgãos competentes e acompanhar as providências adota-
das, dando ciência da conclusão aos requerentes, promovendo o exercício da cidadania;
II – representar em face dos excessos devidamente comprovados dos servidores públicos municipais, pro-
pondo à autoridade competente a instauração de sindicâncias, nos termos da legislação vigente;
III – rejeitar e determinar o arquivamento de reclamações e denúncias improcedentes, mediante despacho 
fundamentado;
IV – agir com integridade, transparência e imparcialidade; bem como desempenhar outras atividades corre-
latas, no limite de suas atribuições;
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V – exercer outras funções que lhe forem designadas, sendo as atribuições da Coordenadoria dirigidas por 
titular do cargo de Assessor I – Símbolo AS 1 e demais cargos em comissão designados para exercer ativi-
dades de assessoramento no órgão.
§ 4º À Coordenadoria de Articulação Política compete:
I – colaborar com o Chefe do Poder Executivo no intercâmbio com o Poder Legislativo Municipal, no que 
tange ao equilíbrio político dos poderes, acompanhando a atividade legislativa municipal e a tramitação de 
todas as proposições, requerimentos, indicações e encaminhamento de pedidos de informações;
II – promover entendimentos com o Governo do Estado, com a Assembleia Legislativa, com a Câmara de 
Deputados, o Senado Federal e o Executivo Federal;
III – promover a articulação do contexto municipal, no sentido de assegurar a proximidade de interesse 
comum, para fortalecer as reivindicações junto ao Governo Estadual e Federal no que diz respeito à admi-
nistração pública;
IV – incentivar o intercâmbio e a celebração de convênios, entre municípios, destinados ao estudo e discus-
são dos problemas administrativos e socioeconômicos, mediante instalação e desenvolvimento de cursos, 
seminários e simpósios;
V – promover o maior entrosamento entre a Administração Municipal e os órgãos do Governo Estadual em 
relação às obras e serviços realizados em conjunto, para, em nível conceitual e institucional, facilitar e ace-
lerar o processo operacional da ação, a fim de liberar os administradores dos envolvimentos de interesses 
políticos;
VI – manter organizado e atualizado o cadastro dos Prefeitos, Vice-Prefeitos, Presidente de Câmaras Mu-
nicipais e Vereadores, bem como dos Municípios pertencentes ao CONLESTE e ao COMPERJ com dados 
pessoais e socioeconômicos fornecidos pelas entidades representativas dos municípios e do Complexo;
VIII – cadastrar informações sobre todos os órgãos governamentais sediados no município de Maricá, na Ca-
pital e nos Municípios do CONLESTE mantendo informações que possam favorecer a Prefeitura, no campo 
social, econômico e jurídico;
IX – coordenar a análise política da ação governamental bem como de assuntos políticos e partidários;
X – colaborar na manutenção da unidade de visão e ação política do governo;
XI – exercer outras funções que lhe forem designadas, sendo as atribuições da Coordenadoria dirigidas por 
titular do cargo de Assessor I – Símbolo AS 1 e demais cargos em comissão designados para exercer ativi-
dades de assessoramento no órgão.
Subseção I 
Da Secretaria Adjunta De Cultura
Art. 8º À Secretaria Adjunta de Cultura compete:
I – planejar, coordenar e supervisionar a formulação e a execução da política cultural;
II – realizar medidas em garantia ao exercício dos direitos culturais e ao acesso às fontes de cultura;
III – promover o acesso a bens materiais e imateriais à população do Município, de forma equânime e partici-
pativa, visando o fortalecimento da identidade local e a valorização da diversidade cultural, como instrumen-
tos de inclusão social no Município;
IV – formular e executar programas e ações que visem a promoção da produção cultural nas suas diversas 
manifestações como: música, teatro, dança, pintura, gravura, fotografia, audiovisual, cinema, literatura, arte-
sanato, dentre outras;
V – formular e executar programas e ações que visem o tombamento, registro e preservação dos bens mate-
riais e imateriais com valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e afetivo para a população de Maricá, 
em consonância com as diretrizes gerais do governo municipal e da legislação vigente;
VI – apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais e o acesso às fontes de cultura;
VII – amparar à cultura, agindo na promoção, documentação e difusão das atividades artísticas e culturais;
VIII – promover a intensificação do desenvolvimento cultural, a fim de possibilitar o acesso de todas as cama-
das da população aos bens culturais;
IX – Planejar, coordenar, executar e avaliar os serviços e atividades de proteção ao patrimônio artístico, 
arqueológico, histórico e cultural do Município;
X – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único.  As atribuições da Secretaria Adjunta de Cultura serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção II 
Da Secretaria Adjunta de Esporte
Art. 9º À Secretaria Adjunta de Esporte compete:
I – coordenar a implantação da política municipal de esporte e lazer;
II – apoiar e incentivar o Desporto no âmbito municipal;
III – realizar práticas em prol da melhoria da condição de saúde e qualidade de vida dos munícipes, imple-
mentando medidas que estimulem a realização de atividades físicas;
IV – promover o acesso à prática de esporte e de atividades físicas na população do Município, de forma 
equânime e participativa, visando a integração e inclusão social;
V – promover o lazer, realizando atividades socioculturais de lazer e recreação, com a utilização dos espaços 
municipais disponíveis;
VI – realizar atividades de estímulo, patrocínio e concessão de bolsas a atletas locais, em prol do seu pleno 
desenvolvimento e atuação profissional, desde que plenamente atendidos os requisitos legais;
VII – estimular práticas de eventos e competições que atraiam a realização de práticas esportivas e a vinda 
de atletas ao Município;
VIII – executar medidas de apoio a entidades que tenham como escopo a realização de práticas esportivas;
IX – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Esporte serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção III 
Da Secretaria Adjunta de Habitação
Art. 10. À Secretaria Adjunta de Habitação compete:
I – estabelecer políticas habitacionais e de regularização fundiária locais;
II – responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos de construção, ampliação, melhorias habita-
cionais e regularização fundiária no âmbito do Município;
III – repassar dados habitacionais e elaborar um relatório anual sobre a execução da política municipal de 

habitação, como forma de permanecer em constante avaliação e melhorar os planejamentos no setor;
IV – garantir o acesso à moradia legal e à infraestrutura urbana à população de baixa renda como direito 
social básico, tendo como foco a inclusão social e o respeito ao meio ambiente, num processo integrado de 
planejamento urbano e participação social;
V – efetuar medidas para a melhoria das condições de habitação de moradores que estejam situados em 
favelas e loteamentos irregulares, em respeito ao meio ambiente e à saúde;
VI – disponibilização de terras e imóveis adequados para construção de moradia popular;
VII – acompanhar e avaliar a implementação dos programas e ações relativos à habitação de interesse social 
e à regularização fundiária de áreas habitacionais ocupadas por populações de baixo poder aquisitivo;
VIII – promover a cooperação dos governos federal, estadual e municipais com a sociedade civil organizada 
na formulação e execução da política de habitação para o interesse social;
IX – promover, em parceria com organismos governamentais e não-governamentais, nacionais e internacio-
nais, a identificação de sistemas de indicadores para monitorar as atividades relacionadas com o desenvol-
vimento habitacional;
X – estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científicos, 
tecnológicos, gerenciais e organizativos, voltados para a solução dos problemas habitacionais das popula-
ções de baixo poder aquisitivo;
XI – promover a realização de estudos, pesquisas, seminários e debates, sobre o desenvolvimento habitacio-
nal do Município e disseminar os resultados alcançados pelos programas e ações desenvolvidos;
XII – exercer outras funções que lhe forem designadas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Habitação serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção IV 
Da Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos
Art. 11. À Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos compete:
I – promover a defesa da liberdade religiosa do país, acompanhando as respectivas políticas nas unidades 
da federação;
II – coordenar as ações do Comitê Nacional de Diversidade Religiosa;
III – implementar as ações programáticas da diversidade previstas no Programa Nacional de Direitos Huma-
nos;
IV – interagir com as diversas religiões no sentido de que possam contribuir para a superação de problemas 
sociais – como drogas, violência, pobreza, registro civil, analfabetismo;
V – promover medidas em prol do respeito à diversidade, aos direitos humanos e pela implementação da 
democracia no país;
VI – coordenar projetos de capacitação de educação em direitos humanos para a diversidade religiosa;
VII – promover debates sobre laicidade do Estado e liberdade religiosa, sobre o ensino religioso em escolas 
públicas, intolerância e violência religiosa;
VIII – promover e coordenar publicações da área e promover eventos de diversidade religiosa;
IX – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos serão exercidas pelo titular 
do cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as 
atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
SEÇÃO II 
Da Secretaria Executiva de Governo
Art. 12. À Secretaria Executiva de Governo compete:
I – assistir direta e imediatamente o Prefeito no desempenho de suas atribuições;
II – programar, organizar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades políticas do Governo;
III – responsabilizar-se pelas relações e contatos mantidos com as diversas esferas do governo, nos assuntos 
técnicos, administrativos, políticos e sociais;
IV – colaborar na elaboração do planejamento estratégico para o Município, atuar na supervisão da imple-
mentação de programas e planos de governo, orientar a reforma administrativa municipal, visando o trabalho 
eficiente e integrado do Poder Executivo;
V – interagir com órgãos governamentais e organizações não-governamentais;
VI – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e controle das Secretarias Adjuntas, seus respectivos 
órgãos e entidades;
VII – articular as relações entre o Poder Público, órgãos e entidades governamentais, integrantes da socieda-
de civil, no que tenha pertinência com as matérias referentes ao plano de governo da administração;
VIII – promover reuniões com os servidores para coordenação das atividades operacionais;
IX – responsabilizar-se por tornar públicos os atos da Administração, por meio de divulgação oficial;
X – exercer a coordenação das demais secretarias municipais;
XI – instituir o Plano Diretor do Desenvolvimento Administrativo;
XII – coordenar as ações vinculadas à compras governamentais e Sistema de Registro de preços;
XIII – gerenciar as atividades da CPL;
XIV – gerenciar e controlar todos os contratos administrativos da administração municipal;
XV – coordenar e gerenciar os aspectos orçamentários e o Setor de Planejamento municipal;
XVI – gerenciar o Sistema Integrado de Gestão da Informação;
XVII – estabelecer políticas para a segurança da informação e viabilizar a infraestrutura tecnológica para a 
implementação do Planejamento Estratégico de Gestão;
XVIII – promover o ordenamento e controle de expedientes administrativos internos e externos, dos proces-
sos legislativos e das correspondências;
XIX – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e o controle de autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades integrantes da administração indireta que lhe 
estejam vinculadas ou a alguma Secretaria Adjunta de sua atribuição, nos termos do artigo 3º desta lei;
XX – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Executiva de Governo serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Municipal Executivo – Símbolo SME e demais cargos em comissão designados para exercer as 
atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção I 
Da Secretaria Adjunta de Administração
Art. 13. À Secretaria Adjunta de Administração compete:
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I – formular, executar e avaliar as políticas para a modernização e operação dos sistemas de gestão admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Maricá, criando instrumentos de gestão capazes de produzir ganhos de 
eficiência, eficácia e efetividade nas ações;
II – formular e executar diretrizes, normas e procedimentos para provimento quantitativo e qualitativo opor-
tuno e eficaz de pessoal, de acordo com os planos institucionais do Governo Municipal e as necessidades 
atuais e futuras da Administração Municipal;
III – formular e executar diretrizes, normas e procedimentos e para a aplicação dos Planos de Cargo, Car-
reiras e Remunerações vigentes na Prefeitura Municipal, de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores 
adotado pela Administração Municipal e demais normas pertinentes, promovendo a capacitação dos servi-
dores municipais;
IV – desenvolver, implantar e operar o sistema de avaliação de desempenho dos servidores públicos munici-
pais, atendendo às normas legais pertinentes;
V – formular e executar diretrizes, normas e procedimentos de administração de pessoas, como: registro, 
controle de freqüência, movimentação de pessoal, pagamentos e desligamento dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Maricá, de acordo com as normas vigentes;
VI – formular e implantar normas e procedimentos relacionados com a inspeção  de saúde dos servidores 
públicos municipais para fins de admissão, licença, aposentadoria e outros fins pertinentes;
VII – formular e executar normas e procedimentos relativos às atividades de controle, armazenamento e 
suprimento de materiais dispostos em almoxarifado geral;
VIII – executar atividades relativas ao tombamento, registro e inventário dos bens patrimoniais da Prefeitura 
Municipal;
IX – cuidar da execução da limpeza, manutenção, conservação e segurança do Edifício sede da Prefeitura 
de Maricá e dos demais prédios municipais;
X – controlar o serviço de telefonia e de abastecimento de água no prédio;
XI – exercer o controle dos imóveis alugados para utilização de outros órgãos da Prefeitura Municipal;
XII – manter o controle, manutenção e supervisão do abastecimento dos veículos da Prefeitura;
XIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem delegadas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Administração serão exercidas pelo titular do cargo 
de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção II 
Da Secretaria Adjunta de Receitas
Art. 14. À Secretaria Adjunta de Receitas compete:
I – executar as atividades relativas aos assuntos tributários, fiscais e financeiros do Município, lançando, 
arrecadando e controlando os tributos e as receitas transferidas;
II – executar a inscrição da Dívida Ativa, providenciando sua arrecadação;
III – exercer a fiscalização tributária;
V – gerenciar as atividades ligadas ao planejamento estratégico;
VI – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Fazenda serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção III 
Da Secretaria Adjunta de Despesa
Art. 15. À Secretaria Adjunta de Receitas compete:
I – processar a despesa pública, executando a contabilização orçamentária, financeira e patrimonial;
II – gerenciar as atividades ligadas ao planejamento estratégico;
III – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Despesa serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção IV 
Da Procuradoria Geral do Município
Art. 16. À Procuradoria Geral do Município compete:
I – o assessoramento jurídico, a consultoria e a representação judicial e extrajudicial do Município;
II – emitir pareceres relativos aos assuntos de interesse da Administração Pública Municipal, bem como sobre 
a constitucionalidade e legalidade de proposições e atos administrativos;
III – realizar estudos visando a adequação da legislação municipal à realidade e às necessidades da adminis-
tração, acompanhando a tramitação de proposições no Legislativo Municipal;
IV – cobrar amigável ou judicialmente a dívida ativa dos contribuintes para com o Município;
V – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Procuradoria Geral do Município serão exercidas pelo titular do cargo de 
Procurador Geral do Município – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as 
atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção V 
Da Controladoria Geral do Município
Art. 17. À Controladoria Geral compete:
I – executar o sistema de controle interno, acompanhando e fiscalizando a gestão administrativa e financeira 
dos órgãos da administração direta;
II – prestar as informações necessárias aos organismos de controle fiscal e financeiro do Estado e da União;
III – executar e controlar a gestão orçamentária e fiscal do Município;
IV – fazer o acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF;
V – fiscalizar e acompanhar os limites de endividamento, os limites constitucionais, dentre outras inerentes 
a sua área de competência;
VI – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Controladoria Geral do Município serão exercidas pelo titular do cargo de 
Controlador Geral do Município – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as 
atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
SEÇÃO III 
Da Secretaria Executiva de Infraestrutura
Art. 18. À Secretaria Geral de Infraestrutura compete:

I – coordenar todas as ações de infraestrutura do Município;
II – articular as relações entre o Poder Público, órgãos e entidades governamentais, integrantes da sociedade 
civil, no que tenha pertinência com as matérias de infraestrutura em âmbito municipal;
III – Acompanhar os trabalhos de serviços externos de limpeza urbana e de concessão de água e esgoto no 
município;
IV – executar projetos e programas de infraestrutura urbana;
V – promover políticas de planejamento, adaptação e preparação do Município aos novos fluxos de pessoas 
e contingentes populacionais;
VI – realizar a coordenação da política dos serviços gerais no Município e da política administrativa dos 
distritos, bem como das atribuições pertinentes ou similares;
VII – responsabilizar pela limpeza pública, pela arborização da cidade, pela conservação de canteiros cen-
trais, praças, avenidas e ruas, bem como pela manutenção das vias públicas;
VIII – realizar o atendimento ao público, recebendo e expedindo documentos relativos a programas de des-
poluição visual da cidade e de definição de cronogramas de obras e serviços;
IX – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e controle das Secretarias Adjuntas, seus respectivos 
órgãos e entidades;
X – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e o controle da Empresa Pública de Transportes – EPT, 
bem como outras autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais enti-
dades integrantes da administração indireta que lhe estejam vinculadas ou a alguma Secretaria Adjunta de 
sua atribuição, nos termos do artigo 3º desta lei;
XI – instituir o Plano Diretor de Desenvolvimento em Infrestrutura;
XII – executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Executiva de Infraestrutura serão exercidas pelo titular do cargo 
de Secretário Municipal Executivo – Símbolo SME e demais cargos em comissão designados para exercer as 
atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção I 
Da Secretaria Adjunta de Obras
Art. 19. À Secretaria Adjunta de Obras compete:
I – prestar os serviços de pavimentação e manutenção de vias e logradouros, parques e jardins;
II – executar projetos e programas de obras em todo Município;
III – coordenar os serviços de saneamento básico, limpeza urbana, resíduos sólidos;
IV – administrar e realizar todas as medidas necessárias à plena limpeza, asseio, infraestrutura e demais 
diligências pertinentes ao Cemitério Municipal;
V – controlar a disponibilidade de máquina e equipamentos;
VI – executar outras atividades que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Obras serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção II 
Da Secretaria Adjunta de Meio Ambiente
Art. 20. À Secretaria Adjunta de Meio Ambiente compete:
I – planejar, promover, editar e fiscalizar as normas referentes ao meio Ambiente;
II – fiscalizar a ocorrência de degradação ambiental;
III – promover medidas e políticas públicas aptas a diminuir o impacto e as atividades que repercutam na 
degradação ambiental;
IV – atuar no licenciamento ambiental e na fiscalização das atividades potencialmente poluidoras;
V – promover a defesa do meio ambiente, garantindo a melhoria da qualidade dos recursos naturais da 
cidade;
VI – realizar medidas aptas ao desenvolvimento sustentável em âmbito municipal;
VII – articular-se com os demais órgãos, entidades da administração e integrantes da sociedade civil, a fim 
de que haja o suporte e desenvolvimento de políticas públicas de educação e conscientização em respeito 
ao meio ambiente e a condução de políticas sustentáveis;
VIII – desenvolver no Município programas que visem resguardar o patrimônio ambiental do Município;
IX – promover estudos e análises, visando a propositura de medidas sustentáveis em âmbito municipal;
X – realizar medidas em prol da coleta seletiva em âmbito municipal;
XI – providenciar medidas de controle da poluição sonora em todo Município, realizando a atividade de fisca-
lização e, quando necessário, denunciando às autoridades competentes;
XII – promover a gestão integrada da política de resíduos sólidos do município;
XIII – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Meio Ambiente serão exercidas pelo titular do cargo 
de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção III 
Da Secretaria Adjunta de Iluminação Pública
Art. 21. À Secretaria Adjunta de Iluminação Pública compete:
I – elaborar e executar o plano municipal de iluminação pública;
II – informar e opinar em processos referentes a projetos de ampliação da Rede de Iluminação;
III – promover instalações e manutenção em próprios municipais;
IV – promover a manutenção, reparação ou substituição de lâmpadas, disjuntores, reatores e demais mate-
riais elétricos da rede de iluminação pública de responsabilidade do município;
V – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Iluminação Pública serão exercidas pelo titular do 
cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as ativi-
dades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção IV 
Da Secretaria Adjunta de Segurança Pública
Art. 22. À Secretaria Adjunta de Segurança Pública compete:
I – assessorar o Governo Municipal nas demandas relativas à segurança pública, conforme o previsto no 
artigo 144 da Constituição Federal;
II – elaborar as políticas e diretrizes no campo da Segurança Pública do Município;
III – viabilizar o entrosamento do Poder Público Municipal com os Órgãos de Segurança Pública de outros 
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níveis federativos que atuem no Município;
IV – auxiliar a obtenção de linhas de créditos específicos para programa voltados para a Segurança Pública, 
principalmente através de parcerias com a SENASP;
V – coordenar as atividades da Guarda Municipal;
VI – fomentar a participação da comunidade na formulação e aplicação das políticas de segurança;
VII – fiscalizar a gestão de recursos humanos e administrativo-financeiros pertinentes ao tema de segurança 
pública, conforme a legislação em vigor;
VIII – buscar a integração das ações de segurança municipais com as de outros Municípios vizinhos;
IX – a execução do poder de polícia para as questões de trânsito em âmbito municipal, mediante a realização 
do controle e fiscalização do trânsito, do transporte público e do transporte complementar;
X – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Segurança Pública serão exercidas pelo titular do 
cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as ativi-
dades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção V 
Da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano
Art. 23. À Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano compete:
I – formular, executar e avaliar a política municipal de desenvolvimento urbano, em consonância com as 
diretrizes gerais do governo municipal, com o Plano Diretor e com a legislação vigente;
II – planejar e promover ações de desenvolvimento Urbano;
III – elaborar projetos, promover ações em conjunto com as demais secretarias;
IV – controlar, vistoriar, fiscalizar e autorizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano e obras, em 
consonância com a legislação vigente;
V – expedir licenças e alvarás para execução de obras públicas e/ou particulares do Município;
VI – controlar construções e loteamentos urbanos para que sejam realizados com a observância das dispo-
sições legais vigentes, adotando medidas administrativas de sua competência para correção, solicitando, se 
necessário, a propositura das medidas judiciais cabíveis pela Procuradoria Geral do Município, visando o 
resguardo do interesse público;
VII – realizar a fiscalização das edificações em âmbito municipal, verificando se foram atendidas as exigên-
cias constantes na legislação;
VIII – realizar o acompanhamento e fiscalização interno e externo das atividades desenvolvidas em obras 
públicas e particulares;
IX – realizar serviços de topografia para alinhamentos, elaboração de projetos públicos e apoio à cartografia 
municipal;
X – expedir licenças e alvarás;
XI – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano  serão exercidas pelo 
titular do cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer 
as atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
SEÇÃO IV 
Da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico
Art. 24. À Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico compete: 
I – coordenar as ações de digam respeito ao desenvolvimento econômico do Município;
II – articular as relações entre o Poder Público, órgãos e entidades governamentais, integrantes da sociedade 
civil, no que tenha pertinência com as matérias de desenvolvimento econômico em âmbito municipal;
III – formular e executar a política municipal de desenvolvimento nas áreas de logística, indústria, comércio 
e serviços;
IV – realizar e incentivar estudos e pesquisas nas áreas afins, supervisionando a coordenação e execução 
de planos, programas e projetos;
V – fomentar os assuntos de interesse do município relativos às áreas afins, em conjunto com órgãos e 
entidades públicas e privadas;
VI – manter permanentemente intercâmbio com os órgãos públicos e entidades privadas visando a geração 
de importantes oportunidades para a cidade que sejam a origem de mais empregos, mais especializações 
técnicas e o início para o crescimento e desenvolvimento econômico e social do Município;
VII – articular-se junto às concessionárias de serviços públicos, visando a otimização desses serviços no que 
tange aos projetos econômicos que venham a se implantar no Município;
VIII – incentivar e apoiar as atividades da iniciativa privada ligadas à indústria, comércio e serviços;
IX – promover a competitividade das entidades instaladas no município para que isso gere uma importante 
aceleração econômica para o município;
X – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e controle das Secretarias Adjuntas, seus respectivos 
órgãos e entidades;
XI – captar investimentos nas áreas de turismo e lazer, na indústria do petróleo e gás, nos grandes investi-
mentos da indústria imobiliária, bem como trazer investidores nacionais e estrangeiros, com vistas ao cresci-
mento do Município, proporcionando geração de emprego para a população;
XII – administrar o aeroporto municipal;
XIII – instituir o Plano de Desenvolvimento Econômico no Município;
XIV – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e o controle do Instituto de Seguridade Social de Ma-
ricá – ISSM, da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Maricá – CODEMAR, bem como de demais 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades integrantes 
da administração indireta que lhe estejam vinculadas ou a alguma Secretaria Adjunta de sua atribuição, nos 
termos do artigo 3º desta lei;
XV – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico serão exercidas 
pelo titular do cargo de Secretário Municipal Executivo – Símbolo SME e demais cargos em comissão desig-
nados para exercer as atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção I 
Da Secretaria Adjunta de Agricultura
Art. 25. À Secretaria Adjunta de Agricultura compete:
I – A realização de políticas agrícolas para a produção, comercialização, abastecimento, armazenagem e 
garantia de preços justos;
II – A condução de medidas destinadas ao mercado, à informação agrícola e à pesquisa agrícola tecnológica;

III – a conservação e manejo do solo e da água, voltados ao processo produtivo agrícola;
IV – a produção e fomento nas atividades da agricultura, pesca, aqüicultura e pecuária;
V – a defesa sanitária animal e vegetal, bem como a padronização, a inspeção de produtos e derivados 
animais e vegetais e a fiscalização dos insumos utilizados nas atividades da agricultura, pesca, aqüicultura e 
pecuária e da prestação de serviços nos respectivos setores;
VI – executar as ações previstas no plano de governo voltado para o desenvolvimento na área da pesca, 
aquicultura, agricultura e pecuária do Município;
VII – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Agricultura serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção II 
Da Secretaria Adjunta de Turismo
Art. 26. À Secretaria Adjunta de Turismo compete:
I – desenvolver atividades que tenham relação direta com o fomento do turismo como agente econômico de 
desenvolvimento, capaz de promover empregos, educação, renda e bem-estar social, de forma sustentável;
II – planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política de desenvolvimento de turístico no âmbito do 
Município, a fim de focalizar e articular os esforços públicos e privados no desenvolvimento e diversificação 
do turismo no Município, em consonância com a estratégia de desenvolvimento econômico de longo prazo 
do Município;
III – identificação, desenvolvimento e exploração de potenciais turísticos do Município;
IV – realização de medidas aptas à captação de recursos para atividades turísticas;
V – prestação de serviços técnicos, monitoramento de impacto socioeconômico, ambientais, culturais e qua-
lificação de profissionais relacionados com turismo;
VI – administrar o funcionamento, a manutenção e o aprimoramento da infraestrutura física de apoio e orien-
tação ao turista;
VII – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Turismo serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção III 
Da Secretaria Adjunta de Políticas Especiais
Art. 27. À Secretaria Adjunta de Políticas Especiais compete:
I – a formulação de medidas estratégicas para o Município, considerando a situação presente e as possibi-
lidades do futuro;
II – a realização de políticas que fortaleçam a imagem e o caráter institucional do Município;
III – a discussão e a articulação com governo e a sociedade quanto às opções estratégicas do Município e o 
planejamento local a longo prazo;
IV – a condução de medidas aptas ao desenvolvimento institucional da cidade e a colaboração com cidadãos 
e membros da sociedade civil que possam promover a imagem do Município de Maricá;
V – promover e coordenar a atividade de pesquisa e análise necessárias à formulação de políticas de longo 
prazo;
VI – responsabilizar-se por medidas estratégicas, especiais e periódicas, de significativo cunho institucional, 
como matérias de assuntos olímpicos e eventos paradigmáticos locais, que tenham significativa relevância 
para o Município ou para o país.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Políticas Especiais serão exercidas pelo titular do 
cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as ativi-
dades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
SEÇÃO V 
Da Secretaria Executiva para Políticas Sociais
Art. 28. À Secretaria Executiva para Políticas Sociais compete:
I – coordenar as ações sociais do Município;
II – articular as relações entre o Poder Público, órgãos e entidades governamentais, integrantes da sociedade 
civil, no que tenha pertinência com as matérias de cunho social em âmbito municipal;
III – prezar pelo cumprimento das metas sociais estabelecidas pelo plano de governo;
IV – promover meios que possibilitem a efetivação e implementação dos direitos sociais aos munícipes;
V – realizar a coordenação, supervisão, fiscalização e controle das Secretarias Adjuntas e seus respectivos 
órgãos, bem como de autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades integrantes da administração indireta que estejam diretamente vinculadas à Secretaria Executiva 
correspondente ou a alguma Secretaria Adjunta de sua atribuição, nos termos do artigo 3º desta lei;
VI – instituir o Plano Diretor para Desenvolvimento de Políticas Sociais no Município;
VIII – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Executiva de Políticas Sociais serão exercidas pelo titular do 
cargo de Secretário Municipal Executivo – Símbolo SME e demais cargos em comissão designados para 
exercer as atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção I 
Da Secretaria Adjunta de Saúde
Art. 29. À Secretaria Adjunta de Saúde compete:
I – zelar pela observância e efetivo cumprimento da normatização pertinente, com fulcro nas Leis Fede-
rais nºs 8.080/90, 8.142/90, 8.689/93, Instruções Normativas expedidas pelo Ministério da Saúde (NOBS e 
NOAS), bem como na Lei Orgânica Municipal;
II – planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e desenvolver planos, programas, projetos e atividades 
que visem à melhoria da qualidade de vida e do nível de saúde da população do Município de Maricá;
III – promover, integrada a outros órgãos do Município, do Estado e da União, ações para melhoria de meio 
ambiente e das condições de saúde da população do Município de Maricá;
IV – elaborar e executar a Política Municipal de Saúde, integrando-se com organismos de âmbito regional, 
estadual, federal e internacional, que possibilitem a realização de objetivos visando a melhoria da qualidade 
de vida do cidadão;
V – planejar e coordenar as atividades de controle e avaliação e auditoria dos serviços de saúde de do 
Município de Maricá;
VI – planejar e coordenar as atividades de controle e avaliação do sistema de vigilância sanitária no Município 
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de Maricá;
VII – planejar e coordenar as atividades de controle e avaliação do sistema de vigilância epidemiológica e 
ambiental no Município de Maricá;
VIII – controlar o exercício das atividades profissionais ligadas a saúde e higiene e o funcionamento dos 
estabelecimentos que, direta ou indiretamente, se relacionem com exercício das respectivas profissões, ob-
servada a legislação pertinente;
IX – planejar, coordenar, orientar e executar programas de estudo, capacitação, treinamento, aperfeiçoamen-
to e especialização de recursos humanos no âmbito da saúde local;
X – propor normas jurídicas complementares à legislação estadual, assim como regular condições formais e 
exigências a que ficam submetidas profissões e bens no interesse da saúde, da higiene individual e coletiva;
XI – dirigir e coordenar as atividades da secretaria, bem como definir, no seu nível de atuação, a política de 
utilização das verbas alocadas ao órgão;
XII – coordenar e executar as ações de defesa civil;
XIII – realizar medidas aptas à efetiva, contínua e permanente melhoria nos recintos e alocações destinadas 
ao atendimento de pacientes em todo o território de Maricá;
XIV – fiscalizar a validade e a adequada entrega dos produtos, medicamentos, insumos e alimentos destina-
dos à saúde local;
XV – responsabilizar-se pela devida modernização de saúde, com equipamentos suficientes e adequados ao 
justo atendimento e tratamento aos cidadãos, em respeito à população maricaense;
XVI – exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Saúde serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção II 
Da Secretaria Adjunta de Educação
Art. 30. À Secretaria Adjunta de Educação compete:
I – promover o pleno desenvolvimento da pessoa e a formação do cidadão, através do ensino;
II – elaborar e executar um projeto educacional que dote nossa infância e juventude de uma atitude crítica 
diante da vida, transformando a escola em um espaço de construção do conhecimento e de reconstrução da 
vida e da história do povo do Município, através do enriquecimento do currículo escolar;
III – implantar um novo projeto de escola e educação, tendo como inspiração o conceito de tempo integral;
IV – firmar convênios com instituições federais e estaduais para o desenvolvimento do ensino técnico em 
Maricá;
V – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Educação serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção III 
Da Secretaria Adjunta do Trabalho
Art. 31. À Secretaria Adjunta do Trabalho compete:
I – formular e executar as políticas públicas de geração de trabalho, emprego e renda no âmbito do Município 
de Maricá;
II – promover a formação, qualificação e capacitação profissional dos trabalhadores locais;
III – supervisão, coordenação, acompanhamento e controle da implantação de projetos de cooperativismo;
IV – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Trabalho serão exercidas pelo titular do cargo de 
Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção IV 
Da Secretaria Adjunta de Assistência Social
Art. 32. À Secretaria Adjunta de Assistência Social compete:
I – efetivar as políticas públicas de assistência social como garantia de direitos de prevenção e proteção 
social ao cidadão, além do desenvolvimento das atividades econômicas do Município;
II – subsidiar o Poder Executivo Municipal na formulação e implementação de políticas sociais e da Política 
Municipal de Defesa Social;
III – promover ações sócio-assistenciais de proteção social básica e de proteção social especial de média e 
alta complexidade;
IV – promover ações sócio-assistenciais a população;
V – trabalhar com políticas de prevenção e medidas sócio-educativas;
VI – desenvolver ações que visem fomentar o trabalho, o emprego e a renda no Município;
VII – promover, direta ou indiretamente, a qualificação profissional dos trabalhadores;
VIII – assegurar a manutenção e funcionamento dos Conselhos Municipais de Assistência Social e outros que 
vierem a se formar, relacionados à questão social;
IX – gerir recursos do Fundo de Assistência Social nos termos da legislação vigente;
X – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Assistência Social serão exercidas pelo titular do 
cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as ativi-
dades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.

Subseção V 
Da Secretaria Adjunta de Economia Solidária
Art. 33. À Secretaria Adjunta de Economia Solidária compete:
I – fazer cumprir as políticas públicas voltadas para as ações de assuntos comunitários, de forma a propor-
cionar maior participação da comunidade nas ações de governo;
II – coordenar as políticas de economia solidária no âmbito municipal e propor medidas que incentivem o 
desenvolvimento da economia solidária;
III – elaborar programas e projetos, em bairros mapeados, visando a valorização dos movimentos comunitá-
rios, em articulação com outros órgãos governamentais e não governamentais;
IV – articular e promover a capacitação para os representantes da sociedade civil organizada, ligada aos 
movimentos comunitários do Município de Maricá, para a implantação de comitês, interagindo com outras 
secretarias municipais;

V – estimular e prestar consultoria e apoio logístico, para as ações coletivas de cooperativismo e/ou empre-
endedorismo, através de ações insertas no Programa de Economia Solidária;
VI – incentivar as diversas práticas de economia solidária, organizadas sob a forma de cooperativas, associa-
ções, clubes de troca, empresas autogestionárias e redes de cooperação;
VII – articular-se com representações da sociedade civil que contribuam para a determinação de diretrizes e 
prioridades da política de economia solidária;
VIII – estimular as relações sociais de produção e consumo baseadas na cooperação, na solidariedade e na 
satisfação e valorização dos seres humanos e do meio ambiente;
IX – apresentar estudos e sugerir adequações na legislação, visando ao fortalecimento dos empreendimen-
tos solidários, bem como promover estudos e pesquisas que contribuam para o desenvolvimento e divulga-
ção da economia solidária;
X – supervisionar e avaliar as parcerias da Secretaria com movimentos sociais, agências de fomento da 
economia solidária, entidades financeiras solidárias e entidades representativas do cooperativismo;
XI – velar pela devida atuação municipal no Programa Social Bolsa Mumbuca, controlando e fiscalizando o 
cadastramento de beneficiários;
XII – zelar pela adequada organização, fiscalização e modernização quanto o banco de dados dos benefici-
ários do Programa Social Bolsa Mumbuca;
XIII – prezar pelo pleno atendimento dos fins sociais e pela regularidade, legalidade, eficiência e controle do 
Programa Social Bolsa Mumbuca;
XIV – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Economia Solidária serão exercidas pelo titular do 
cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as ativi-
dades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção VI 
Da Secretaria Adjunta da Terceira Idade
Art. 34. À Secretaria Adjunta da Terceira Idade compete:
I – elaborar as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional do idoso, bem como contro-
lar e fiscalizar as ações de execução;
II – zelar pela aplicação da política nacional de atendimento ao idoso;
III – dar apoio aos Conselhos Municipais, aos órgãos estaduais, municipais e entidades não governamentais, 
para tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos pelo Estatuto do Idoso;
IV – avaliar a política desenvolvida nas esferas municipal e a atuação dos conselhos do idoso instituídos no 
governo;
V – acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sempre que necessário, as modificações nas 
estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento do idoso;
VI – apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos do idoso, com a indicação das medidas 
a serem adotadas nos casos de atentados ou violação desses direitos;
VII – promover, em parceria com organismos governamentais e não governamentais, nacionais e interna-
cionais, a identificação de sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e procedimentos com 
base nesses índices, para monitorar a aplicação das atividades relacionadas com o atendimento ao idoso;
VIII – promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados estratégicos 
alcançados pelos programas e projetos de atendimento ao idoso;
IX – Promover ações sociais voltadas para a integração do idoso à vida social;
X – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta da Terceira Idade serão exercidas pelo titular do cargo 
de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as atividades de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Subseção VII 
Da Secretaria Adjunta de Proteção aos Animais
Art. 35. À Secretaria Adjunta de Proteção aos Animais compete:
I – promover e executar políticas públicas no Município, destinadas à saúde animal;
II – promover e executar, no âmbito do Município de Maricá, medidas destinadas à proteção, defesa e bem-
-estar animal;
III – realizar medidas em prol da sensibilização populacional para a causa e o respeito aos animais;
IV – materializar condutas aptas à coibição de maus tratos a animais em âmbito local e fiscalizar a castração 
irregular;
V – promover diretrizes e realizar atos que possibilitem a redução do número de animais domésticos abando-
nados e impeçam a sua proliferação em toda a municipalidade;
VI – articular-se com os órgãos e entidades da Administração Pública e integrantes da sociedade civil para 
suporte e desenvolvimento de políticas públicas de educação, saúde e meio ambiente, que digam respeito 
à proteção aos animais;
VII – promover a orientação socioambiental da municipalidade, com base em três eixos básicos de proteção 
ao animal: a castração, a educação e a adoção;
VIII – articular o comércio especializado local para a adesão ao programa de microcrédito regional;
IX – promover ações de educação e prevenção de atos criminosos contra animais domésticos ou silvestres;
X – desenvolver, junto às comunidades carentes, programas de capacitação profissional visando a formação 
de novos profissionais que possam adentrar no mercado de trabalho em ramos voltados para o bem-estar 
animal;
XI – exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Adjunta de Proteção aos Animais serão exercidas pelo titular 
do cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA e demais cargos em comissão designados para exercer as 
atividades de direção, chefia ou assessoramento no órgão.
Capítulo III 
DA COMPETÊNCIA DOS CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO
Art. 36. O Quadro dos Cargos em Comissão, em níveis de direção, chefia e assessoramento e de funções 
gratificadas para os servidores municipais, ordenados por símbolos e níveis de vencimentos, na forma do 
Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 37. Para atender aos encargos de direção, chefia e assessoramento dos órgãos da administração su-
perior e centralizada do Município de Maricá, em seu grau de responsabilidade, estipulam-se os cargos em 
comissão, com denominação e simbologia, conforme o estabelecido nesta Lei Complementar e seus Anexos.
Art. 38. Os cargos em comissão de símbolo AS-1, AS-2 e AS-3 destinam-se ao desenvolvimento de atri-
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buições com atividades típicas e características de comando, planejamento, coordenação e controle ou de 
orientação técnico-administrativa e jurídica, na forma de pesquisa ou decisão nos pareceres, em atendimento 
às ações da administração pública municipal;
Art. 39. Os cargos em comissão de símbolo AS-4, AS-5, AS-6, AS-7, AS-8, AS-9 e AS-10 destinam-se ao de-
senvolvimento de atribuições com atividades de gestão de pessoal, administrativa, orçamentária, financeira e 
patrimonial, relativas à execução de programas, aplicação de normas e adoção de critérios estabelecidos em 
atos de gestão de pessoal, administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública 
Municipal.
Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 40. Os cargos em comissão vinculados aos símbolos SME e SA, correspondentes aos níveis de Secre-
tário Municipal Executivo e de Secretário Adjunto, serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de participação 
ou outra espécie remuneratória, em consonância com o disposto no artigo 39, § 4º da Constituição Federal.
Art. 41. Os valores das remunerações aqui estatuídas, conforme prevê a norma constitucional em vigor, não 
se incorpora aos vencimentos dos servidores que assumirem a titularidade dos cargos criados por esta lei 
complementar, sob nenhuma forma ou título, bem como não se equipara ou se estende a qualquer outro 
vencimento ou provento ou pensão já existente.
Art. 42. A Secretaria Adjunta de Administração coordenará as atividades administrativas necessárias, no 
âmbito organizacional interno, à implantação efetiva das modificações e inovações determinadas nesta Lei.
Art. 43. O servidor público estatutário que for nomeado para exercer cargo em comissão deverá optar pela 
remuneração do cargo de provimento efetivo ou pela remuneração do cargo em comissão.
§ 1º O servidor efetivo que optar pela remuneração de cargo de provimento em comissão perceberá, além do 
valor previsto em lei para o respectivo cargo, gratificações e adicionais incorporados, conforme previsto em 
leis anteriores e o adicional por tempo de serviço, visto que não integram a remuneração do cargo efetivo, 
mas sim a remuneração do servidor, de acordo com os valores fixados antes da ocupação do cargo em 
comissão como base de cálculo das referidas vantagens.
§ 2º Fica preservado aos servidores ocupantes de cargo em comissão o direito constitucional ao adicional de 
férias e a gratificação natalina.
Art. 44. O vencimento recebido pelo exercício de cargo em comissão não será incorporado ao vencimento 
do servidor e somente assegurará os direitos inerentes, no período em que o servidor estiver no exercício 
do cargo.
Art. 45. Fica reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) dos cargos em comissão para serem 
investidos por servidores públicos municipais.
Art. 46. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao remanejamento das dotações 
remanescentes, anteriormente atribuídas aos órgãos existentes até a data da publicação da presente lei, 
respeitados os aspectos econômicos, os elementos e funções de governo, observando a legislação em vigor.
Art. 47. Os antigos titulares de cargos de Subsecretário Municipal, Subprocurador Municipal e Subcontrolador 
Municipal, tratados pela sigla SSM na legislação anterior, passam à condição de Assessor 3 – Símbolo AS-3 
– na atual estrutura administrativa, mantendo-se as atividades que lhe sejam pertinentes e a subdivisão de 
atribuições estabelecidas pelo Secretário da Pasta correspondente. 
Art. 48. Ficam estabelecidos às Secretarias e demais Órgãos Municipais a responsabilidade em editar e 
encaminhar à Secretaria Executiva de Governo os respectivos Regimentos Internos, para análise e posterior 
regulamentação, mediante Decreto Municipal, a ser assinado pelo Prefeito e devidamente publicado no Di-
ário Oficial do Município.
Art. 49. A denominação de Secretarias Executivas ou Adjuntas não conflitará com as legislações, atos e 
contratos anteriores à vigência desta lei, cabendo a atribuição dos feitos à Secretaria com respectiva com-
petência legal.
Art. 50. Ficam revogadas as Leis Complementares nº 221 de 27/12/2012, 222 de 26/02/2013 e 234 de 
13/11/2013.
Art. 51. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 16 de dezembro de 
2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO NOMENCLATURA QTDE REMUNER.
SME Secretário Municipal Executivo 05 R$ 13.000,00
SA Secretário Adjunto 22 R$ 12.000,00 
SA Procurador Geral do Município 01 R$ 12.000,00
SA Controlador Geral do Município 01 R$ 12.000,00
AS 1 Assessor 1 19 R$ 10.000,00
AS 2 Assessor 2 60 R$ 7.000,00
AS 2 Subprocurador Geral do Município 01 R$ 7.000,00
AS 3 Assessor 3 114 R$ 6.000,00
AS 4 Assessor 4 100 R$ 5.000,00
AS 5 Assessor 5 49 R$ 4.000,00
AS 6 Assessor 6 224 R$ 3.000,00
AS 7 Assessor 7 444 R$ 2.000,00
AS 8 Assessor 8 493 R$ 1.500,00
AS 9 Assessor 9 391 R$ 1.000,00
AS 10 Assessor 10 350 R$ 800,00

1. Equiparam-se ao cargo de Secretário Adjunto – Símbolo SA – os cargos de:
Procurador Geral do Município;
Controlador Geral do Município.
2. Equipara-se ao cargo de Assessor II – Símbolo AS 2 – o cargo de:
Subprocurador Geral do Município.

NEXO II
DOS ÓRGÃOS

SECRETARIAS EXECUTIVAS 
Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, Direitos Humanos e Participação Popular;
Secretaria Executiva de Governo;
Secretaria Executiva de Infraestrutura;
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico;
Secretaria Executiva de Políticas Sociais.

ÓRGÃOS ADJUNTOS
Secretaria Adjunta de Administração;
Secretaria Adjunta de Receitas;
Secretaria Adjunta de Despesas;
Procuradoria Geral do Município;
Controladoria Geral do Município;
Secretaria Adjunta de Cultura;
Secretaria Adjunta de Esporte;
Secretaria Adjunta de Habitação;
Secretaria Adjunta de Assuntos Religiosos;
Secretaria Adjunta de Obras;
Secretaria Adjunta de Meio-Ambiente
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano
Secretaria Adjunta de Iluminação Pública 
Secretaria Adjunta de Segurança Pública;
Secretaria Adjunta de Agricultura e Pesca
Secretaria Adjunta de Turismo
Secretaria Adjunta de Políticas Especiais;
Secretaria Adjunta de Saúde;
Secretaria Adjunta de Educação;
Secretaria Adjunta de Trabalho;
Secretaria Adjunta de Assistência Social;
Secretaria Adjunta para a Economia Solidária;
Secretaria Adjunta para a Terceira Idade;
Secretaria Adjunta de Proteção Aos Animais.

ANEXO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS E EQUIPARADOS E DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E/OU EQUIPARADOS
Para os efeitos desta Lei, os Secretários Municipais Executivos, os Secretários Adjuntos, o Procurador Geral 
do Município e o Controlador Geral do Município são considerados agentes políticos municipais, nomeados 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e remunerados, exclusivamente, por subsidio fixado em parcela 
única, nos termos do artigo 39, §4º da Constituição Federal, sendo suas atribuições genéricas:
I – Assessorar o Chefe do Poder executivo Municipal na formulação de políticas, planos, programas, projetos, 
estratégias e decisões relacionados com a respectiva área de competência;
II – Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades organizativas de sua responsabilidade, com base 
nas diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo Municipal e na legislação pertinente;
III – Expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes de sua respectiva área 
de competência;
IV – Distribuir atividades e funções gerenciais, nos diversos órgãos internos sob sua respectiva área de 
competência;
V – Ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas, conforme as normas superiores de delegação de 
competência e as atribuições expressamente dispostas na presente legislação municipal;
VI – Assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou multilaterais dentro da 
área de sua competência e quando não for legalmente exigida a assinatura do Chefe do Poder executivo 
Municipal;
VII – Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos administrativos que contrariem os princípios 
constitucionais e legais da Administração Pública, na área de sua competência;
VIII – Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as correções 
exigidas;
IX – Decidir, mediante atos administrativos pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua 
competência; 
X – Coordenar e dirigir a formulação, monitorando a avaliação dos planos, programas e estratégias e projetos 
descentralizados dentro de sua área de competência, conforme definido pela legislação em vigor e em con-
sonância com as diretrizes superiores da Administração Pública;
XI – Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualização dos principais instrumentos de 
planejamento do Município, com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), bem como a Agenda 21, dentro de suas respectivas áreas de competências e em 
consonância com as diretrizes superiores da Administração Municipal;
XII – Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua área de responsabilidade, visando a adequação 
oportuna de decisões e ações no cumprimento das metas e objetivos dos planos e programas institucionais 
de governo;
XIII – Prestar contas por resultados, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o desempenho no cum-
primento das metas e objetivos dos planos e programas institucionais de governo, dentro de sua respectiva 
área de responsabilidade;
XIV – Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos, contratos e convênios celebrados pelo Município, 
sob sua respectiva responsabilidade;
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XV – Administrar os recursos humanos, materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade 
com as delegações de competências superiores, ordenando as despesas nos termos da lei;
XVI – Cumprir e fazer cumprir a legislação no âmbito de sua competência;
XVII – Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os mecanismos de prestação de contas de recei-
tas e despesas sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação vigente e as normas superiores de 
delegação de competência. 

PORTARIA Nº 2741/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, V da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, visando à reestruturação das Secretarias e demais órgãos,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 31.12.2014, os ocupantes de Cargos Comissionados criados pelas Leis Complementa-
res nº 221 de 27 de dezembro de 2012, 222 de 26 de fevereiro de 2013 e 234 de 13 de novembro de 2013:

452 JAIRO PEDRO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
510 JORGE DE SA REGO GERENTE EXECUTIVO CC-2
613 ELENIR DA SILVA MOREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
684 FRANCISCO ROBERTO DE BRITO GERENTE EXECUTIVO CC-2
723 MAURICIO DE OLIVEIRA QUINTANILHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
853 SIDNEI DE BRITO MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
864 IVANA CURVELO DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
890 ROSINETE MARINS DA COSTA FERNANDES SUPERINTENDENTE SG
961 PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
969 EDMILSON ANDRADE FERREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
1015 CLERIO CLEVELAND VELASCO BOECHAT GERENTE EXECUTIVO CC-2
1032 ONIETE TEIXEIRA ANTUNES GERENTE EXECUTIVO CC-2
1043 PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
1103 VALMIR ANGELINO DO AMPARO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
1210 SOEMI SARDINHA DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
1211 MAURILEA DOS SANTOS SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
1216 MARLI AZEVEDO CAMACHO SUBSECRETARIO SSM
1217 NARLEI ANTONIO DE BRITO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
1228 MARTA MARTINS ALONSO ALVARES GERENTE EXECUTIVO CC-2

1291 ELSON RIBEIRO DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

1318 ROSELI RODRIGUES RANGEL SUPERINTENDENTE SG
1321 ANTONIO JOSE BITTENCOURT ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
1324 RITA DE CASSIA MARINS DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
1343 LUZINETE FERREIRA DE MELO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
1507 WASHINGTON LUIZ S DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
1649 SONIA MARIA DE ANDRADE FREIRE SUPERINTENDENTE SG
1681 ANTONIO CLAUDIO XAVIER DA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
1770 ALBERTO CARLOS DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
1795 CARLOS JOSE DA COSTA AZEVEDO SUPERINTENDENTE SG

1827 MARCOS DE DIOS COELHO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

2377 LAUDECI COSTA DE LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
3156 CAROLINA FARIAS RIBEIRO SUPERINTENDENTE SG
3163 GISELE MENDES BEZERRA DA ROSA GERENTE EXECUTIVO CC-2
4075 MARIANNE MARY DA FONSECA SUBSECRETARIO SSM
4189 NAIR DOS SANTOS CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2

4470 NILTON CEZAR MARINS BRUM ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

5162 MARCIA LIMA DE FREITAS GERENTE EXECUTIVO CC-2
5239 SERGIO RICARDO DOS SANTOS TRAVI SUPERINTENDENTE SG

5524 IZABEL CRISTINA OLIVEIRA DA CONCEICAO SI ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

5580 EDUARDO DA SILVA COMBAT ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

5640 CARLOS HENRIQUE SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
5655 LUCIANO MORETTI LOPES SUBSECRETARIO SSM

5661 MARCELO RODRIGUES MARQUES ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

5673 SIMONE DE ALMEIDA BARBOZA SUPERINTENDENTE SG
5679 DANIELLE SANTOS ANTUNES MIRANDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
5988 CLAUDIA ROGERIA DE LIMA SOUZA SUBSECRETARIO SSM
6028 ANDREA FARO DE OLIVEIRA SUBSECRETARIO SSM

6198 CATARINE DA GRACA MONNERAT ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

6251 SUED NOGUEIRA GUSMAO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
6298 ROBSON MANOEL CUNHA DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
6364 RODRIGO DE MOURA SANTOS SUBSECRETARIO SSM
6524 RAFAELA LEGENTIL PINTO GUEDES FORTES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
6544 SERGIO LUIS DE SOUZA SECRETARIO SM
6573 SHEILA NASCIMENTO ELIZEU SUPERINTENDENTE SG
6612 GLAUCO DA SILVA BEZERRA SUPERINTENDENTE SG
6616 HAILAN RIBEIRO DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

6689 JOSE ANTONIO FRASSON FULGENCIO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

6715 ANGELA ALVES DE MOURA SILVA ANJOS SUPERINTENDENTE SG
6784 ODAIR DA SILVA RESENDE SUBSECRETARIO SSM
6786 ARILDO DA COSTA ROCHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
6787 LEONARDO AURELIO CORREIA NOGUEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
6792 WALDEMAR RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
6793 SANDRO WAGNER COELHO CALDAS SUBSECRETARIO SSM
6868 IRACEMA DA SILVA MIRANDA SUPERINTENDENTE SG

6979 ANA PAULA ISMÉRIO RAMOS BASTOS ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

7063 MARCELLE RAMOS MORAES VIEIRA SUPERINTENDENTE SG
7082 STEFAN AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES SUBSECRETARIO SSM
7162 MARILIA NOGUEIRA GIL GERENTE EXECUTIVO CC-2
7165 RONNI GONCALVES DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7239 DOUGLAS FERNANDES SUPERINTENDENTE SG
7249 LEONARDO ALVARENGA DA SILVA SUBSECRETARIO SSM
7262 ISABELA COSTA BASTOS SUPERINTENDENTE SG
7274 DENILSON DO NASCIMENTO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7283 BARBARA COSTA DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7285 DIANA LUCIA ALVES GUIMARAES SUPERINTENDENTE SG
7291 ROBERTO LUIZ BENEVIDES JUNIOR ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7332 NILSERGIO DE BRITO MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

7384 RONALDO CORREIA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

7387 MARCELO RIBEIRO DE AZEREDO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7445 GLEISIELLE ROUCAS DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7447 LUIZ FERNANDO DA COSTA AZEVEDO SUBSECRETARIO SSM
7448 CAROLINA FLORES QUINTANILHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7449 MARCOS ASSUMPCAO ANDRADE SUPERINTENDENTE SG
7452 LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO GERENTE EXECUTIVO CC-2
7453 GUILHERME DE CESAR DA MOTA E SILVA SUBSECRETARIO SSM
7455 GEANE MEDEIROS DE OLIVEIRA PAULA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7456 HUGO FREITAS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
7457 MIRIAM ABRANTES SALTI DE CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
7468 ALAN CHRISTI VIEIRA ROCHA SUBSECRETARIO SSM
7478 LEONARDO DE SOUZA DA SILVA SECRETARIO SM
7563 RODRIGO OTAVIO ISMERIO RAMOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7654 LEIR AZEVEDO DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
7657 TALES DE PAULA E SILVA SUPERINTENDENTE SG
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7862 VERONICA COUTO MACHADO BELLO MACEDO SUPERINTENDENTE SG
8119 LUCIANA DA SILVA PIREDDA SUBSECRETARIO SSM
8132 WANIA TEIXEIRA RODRIGUES SUPERINTENDENTE SG
8218 PRISCILA RIBEIRO JOBIM DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100003 MIGUEL DE MORAES FILHO SECRETARIO SM
100004 RUBEM DA SILVA PEREIRA SECRETARIO SM

100006 SHIRLENE DE BARROS DINIZ ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

100007 THIAGO LEITE REIS DESIMONE ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100008 FERNANDO CARVALHO RODOVALHO SECRETARIO SM
100009 KAMILLY DOS SANTOS MUNIZ SUPERINTENDENTE SG
100010 NELIO CESAR DE ALMEIDA BRUM SUBSECRETARIO SSM
100011 MARCIA DAIANE DE OLIVEIRA TOCANTINS SUPERINTENDENTE SG
100012 GABRIELA RODRIGUES ALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100014 PALLOMA DA COSTA CABRAL ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100015 TAYNA DE ALMEIDA MACHADO SECRETARIO SM
100016 RAFAEL DIONISIO DOS SANTOS SUPERINTENDENTE SG
100017 TATIANA VIEIRA DA COSTA CASTRO DOS SANTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100018 PAULO SERGIO MIRA JARDIM ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100019 THACIANE BALDOW SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100020 ALEXANDRE MOTTA MOLISANI FILHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100021 ANDRE DOS SANTOS COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100023 EDIO PAZ DE OLIVEIRA JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
100024 HARRISON QUINAN FILHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100025 MAYARA SOARES PINTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100027 CRISTIANE DO NASCIMENTO MOURA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100028 GLORIA REGINA DE AVILA CORREIA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100029 THAYNA CORREA MOREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100031 JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA SECRETARIO SM
100032 BETANIA RODRIGUES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100033 PAULO ALBERTO FATIGATI DE CARVALHO SECRETARIO SM
100034 JOSE FIRMINO DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

100036 BIANCA MARQUES MIGON ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100039 PAULO SERGIO CARDOSO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100040 JULIANA ALCANTARA DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100041 JEFFERSON FERREIRA RODRIGUES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100043 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100044 CLEIDE OLIVEIRA SOARES DE SOUZA FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100047 PARCOS QUELHAS NATAL RAFAEL DE ARAUJO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100048 RAFAEL ARAUJO CUNHA SUBSECRETARIO SSM
100049 MARCELLO DE OLIVEIRA VIANA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100050 NILSON VIEIRA CALDEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100052 BRUNO FIALHO RIBEIRO SUBSECRETARIO SSM
100053 PAULO CESAR REGO GARRITANO SUBSECRETARIO SSM
100055 ADRIANO MELLO DE ANDRADE SUBSECRETARIO SSM
100057 RAUAN LUIZ MACHADO DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100059 RODRIGO MACHADO DE MOURA SUPERINTENDENTE SG
100060 FREDERICO DE MELLO QUINAN SUBSECRETARIO SSM
100061 LAURA MARIA VIEIRA DA COSTA SUBSECRETARIO SSM
100064 MILENA OLIVEIRA DA SILVA SAMPAIO SUPERINTENDENTE SG
100065 EDUARDO BITTENCOURT SUPERINTENDENTE SG
100066 KLEBER LUIZ LAMEIRA OTTERO SECRETARIO SM

100067 SUELLEN DA CUNHA PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100069 ELADIA CUNHA BRANDAO DE OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100071 MARCELO WELBY DE SOUZA FROES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100073 ROBSON TEIXEIRA DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100074 SIDNEY DIAS MOSI GERENTE EXECUTIVO CC-2
100075 BRUNO DE ORNELLAS GOMES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100076 ANDREA VIEIRA VAZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100077 ADRIANA LUIZA DA COSTA SECRETARIO SM
100078 TATHIANA PRADO DAWES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100079 JOSE ODON DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100081 EULALIA FERNANDES MARTINS SUPERINTENDENTE SG
100082 CARLA MARIA NOGUEIRA RIBEIRO SUBSECRETARIO SSM

100083 CLAUDIO ROBERTO QUEIROZ LUZ ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100084 DAVID DO NASCIMENTO SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100085 HEITOR DA SILVA PENAFIEL ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100086 LUIS ROGERIO SILVA DOS SANTOS SUPERINTENDENTE SG
100087 ANTONIO CARLOS MARINHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100090 THAISA ALVES OLIVEIRA DE LIMA SUPERINTENDENTE SG
100091 ALESSANDRA VIEIRA DANTAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100092 CRISTIANO DE OLIVEIRA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100094 MONICA FERREIRA RIGO SUPERINTENDENTE SG
100095 MONIKI DE SOUZA GONCALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100096 JANAINA VIANA COTRIM SUPERINTENDENTE SG
100097 LOURICI SOARES DA SILVA BITTENCOURT SUPERINTENDENTE SG

100098 JOAO ROBERTO PEREIRA DA COSTA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100099 GILNEI MENDONCA DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100101 WILSON SARDINHA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100102 LUIZ CARLOS ANTONIO SIQUEIRA SUPERINTENDENTE SG
100103 CELIA REGINA DA COSTA MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100104 ANDRE DE SOUZA BURICHE E SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100106 BRUNO LECINI FILHO SUBSECRETARIO SSM
100108 RENATA APARECIDA THOMAZINI SUBSECRETARIO SSM
100111 LUIZ FERNANDO BARROS CARNEIRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100112 GLEICO DA SILVA BEZERRA SUPERINTENDENTE SG
100114 LUIZ OTAVIO DOS SANTOS MUNIZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100116 PATRICIA DOS SANTOS COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100117 ALINE CRISTINA RODRIGUES DE SA PINTO SUPERINTENDENTE SG
100118 JOSE PAULO DO CARMO MACEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100120 AMILZA PETRA DA SILVA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100123 WILLIAN DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100124 MARCELA OLIVEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

100128 DAVID MOREIRA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100129 CRISTIANE SALES DE CARVALHO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100130 RAFAEL MENDES BRAGA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100131 INGRID ARIANE DA SILVA PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100132 MATEUS GANDRA WEBER ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100134 LAWRICE DOS SANTOS SOUZA SUBSECRETARIO SSM
100135 RENATA VICENTE DACIO SUBSECRETARIO SSM
100138 ALEXANDRA RODY ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100139 CAMYLLA SILVA SILVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100140 INGRID MARQUES DOS SANTOS DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
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100141 DANIELE PENNA DE LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100142 THATIANI PEREIRA DE ARAUJO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100144 LUCIANE MICHELI FERREIRA DA SILVA SUBSECRETARIO SSM
100145 PATRICIA FAGUNDES FLORENCIO SUPERINTENDENTE SG
100146 SABRINA DE SOUZA BRAGA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100147 NADIR DOS SANTOS MACHADO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100152 PAULO MAURICIO DUARTE CARVALHO SECRETARIO SM
100153 RITA DE CASSIA CALHEIRA TINOCO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100154 LUIZ CLAUDIO DA SILVA GUSMAO SUPERINTENDENTE SG
100155 JESSICA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100157 SOLANGE PIRES LEITE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100158 GIANE MATTOS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100162 DEMOSTHENES SARMENTO DE BARROS FILHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100163 GERSON MOREIRA DE ARAUJO FILHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100164 TELY JOSE PEREIRA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100165 FABRICIO DA CUNHA DE FARIAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100167 MARCELO MOURA DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100169 ROBERTO ATAIDE SANTIAGO FONTES SECRETARIO SM
100172 LOURIVAL CASULA FILHO SECRETARIO SM
100173 THIAGO MOURA LIMA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100174 ANDRE FERREIRA DE SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100176 ANGELA MARIA FRANCO SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100177 NATAN DA SILVA MADEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100184 ELIANA CACIQUE ROMANO RODRIGUES SUBSECRETARIO SSM
100186 GILBERTO DE AZEVEDO AMORIM ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100187 GLAUCIA ALMEIDA DE LEMOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100188 EDESIO ANTONIO DA CRUZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
100189 ALINE BARROS DOS SANTOS SUPERINTENDENTE SG
100190 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES PROCOPIO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100193 CAMILA DOS SANTOS SILVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100195 LIVIA DA SILVA ESTAGNE BURICHE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100197 MAX DOS SANTOS TROJANUS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100200 FABIO DE OLIVEIRA RODRIGUES SUBSECRETARIO SSM
100201 SONIA REGINA VIEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100202 THATIA CORREA SCHMILDT ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100203 ANDRE DE OLIVEIRA CELESTINO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100204 FLAVIO FERREIRA CONSOLINE SUBSECRETARIO SSM
100205 GUILHERME DOS SANTOS PORTO JUNIOR SUPERINTENDENTE SG
100206 LEONARDO ALEX TIBAU GONCALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100208 LEONARDO DE LUCENA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100210 PEDRO VICTORINO CARVALHO DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100211 DEIVISSON DE SOUZA PINTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100213 IGOR DE TOLEDO DA CUNHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100214 MARIA BEATRIZ BASTOS DE CARVALHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100215 ROSAIR DA COSTA REIS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100217 ANDREZZA SANTANA PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100218 ANA LUCIA DE AZEVEDO SUPERINTENDENTE SG
100219 ALCIMAR DOS SANTOS MARINHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100220 VERONICA DE ASSIS FREITAS SUPERINTENDENTE SG
100221 ALEXER CERQUEIRA VIEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100226 CRISTIANNE BRAGA VIANNA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100228 EDUARDO DO AMPARO ROSA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100229 CLAUDIO PAULO SALLES DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100230 DANIELY MENEZES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100231 ROSEMARY AQUINO DE FIGUEIREDO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100232 CARLOS AUGUSTO COUTINHO MARQUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100233 HAROLDO DOS SANTOS FORTES SUPERINTENDENTE SG
100234 JOAO JOSE FERNANDES TATO SUBSECRETARIO SSM
100235 DANIELE GUEDES RODRIGUES DA SILVA SUBSECRETARIO SSM
100237 ANA CLAUDIA CARDIM CALVET SUPERINTENDENTE SG

100238 PATRICIA DOS REIS VILLELA REGO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100239 ANA MARIA DA SILVA FRAZAO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100240 NEIDE JEAN MARINS NEVES BALDOW GERENTE EXECUTIVO CC-2
100241 STELLY GOMES DO NASCIMENTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100242 MARGARETH CHAVES FIGUEIRA SECRETARIO SM
100243 FRANCINE DA COSTA CABRAL GERENTE EXECUTIVO CC-2
100244 MARCELO CARVALHO DOS SANTOS SUBSECRETARIO SSM
100246 CLAUDIA MENDONCA DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100247 JORGE ISAAC GONCALVES VIANNA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100248 ANTONIO GALVAO ARANTES MACIEL ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100249 LUANA ANTUNES DE OLIVEIRA DA MATA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100250 RONALD PRATA MOURA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100253 GISELLE DE OLIVEIRA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100254 JORDAN MENDONCA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100255 JULIO CESAR ASSIS DE FREITAS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100256 LAYSE GUEDES DE CARVALHO SUPERINTENDENTE SG
100257 LUANA MENEZES DE NORONHA SUBSECRETARIO SSM
100258 KATIA ROLIANE COSTA DA CUNHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100260 RODRIGO SILVA DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100261 RITA LEE MARINS MONTEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100262 REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100263 PHELIPE SOARES DA ROCHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100264 PAULO ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100265 NANCY SOEIRO SUBSECRETARIO SSM
100266 MICHELI CARVALHO DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100268 ADRIANE PEREIRA ARRUDA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100269 GILCEA DA COSTA DIONISIO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100270 IVONICIA DA COSTA DIONISIO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100271 JASP DOS SANTOS GONCALVES JUNIOR SUBSECRETARIO SSM
100272 JAIR PORFIRO DE LEMOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100273 JADERVAL DE SA REGO MONTEIRO SUBSECRETARIO SSM
100274 CLEDINEA SILVA SOARES DA ROCHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100275 ERNESTINA ROSA DE SOUZA AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100276 ROSANE ARAUJO DE AZEVEDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100277 SAMANTHA CORREA DE ARAUJO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100278 ROSANE MARIA DE OLIVEIRA VARGAS SUPERINTENDENTE SG
100280 ADRIANA GOMES DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100281 THIAGO DA SILVA RIBEIRO SUPERINTENDENTE SG
100282 TEREZA CRISTINA SANTANA MARQUES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100283 SALIS BREDA CASTRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100284 MATILDE SLIACHTICAS SUPERINTENDENTE SG
100285 VIVIANE BASTOS ASSUMPCAO SUPERINTENDENTE SG
100286 ANDREIA REGINA MENEZES MONTEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100288 ANA LUCIA PAULO DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
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100289 ARIANE BARBARA SILVA DE CARVALHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100290 VANUSA PEREIRA SILVA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100291 WANILDA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100292 WALKYSSEL ANTONIO DA SILVA NETO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100294 LECI DAS GRAÇAS ALBERTI ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

100295 JORGE AILTON SILVA MOREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100296 SONIA CRISTINA DE ALMEIDA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100297 JOCILENE DE ABREU DA CUNHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100298 ANA PAULA COSTA DA CRUZ SUBSECRETARIO SSM
100299 CELSO CARVALHO DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100300 KELLY FEITOSA RODRIGUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100302 MARIANA DE FREITAS COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100304 KLEBIO DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100305 NAIRA SUMARA DO CARMO FREITAS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100306 SEVERIANO FIDELIS DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100307 ARGEU JOSE PARREIRAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100310 VALDA COSTA FIGUEIREDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100311 LUIZA OLIVIA DE OLIVEIRA MELLO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100313 PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100314 IVAN GONCALVES FERREIRA SUPERINTENDENTE SG
100317 SHANA BITTENCOURT ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100318 MARCUS ANTONIO LACERDA SUPERINTENDENTE SG
100319 JOE MOABE LENGRUBER RIBEIRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100320 CAROLINA DE ALMEIDA FRAGA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100322 JOAO VITOR FRANCISCO TORRES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100325 ANA MARIA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100327 CAMILA GONCALVES COUTINHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100328 RODRIGO MAGALHAES OLIVEIRA SUBCONTROLADOR SSM
100329 NEUSA MARIA AQUINO FERREIRA DO COUTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100330 ALINE GONÇALVES DE SOUZA DO NASCIMENTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100332 MARCILENE DE BARROS DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100333 BIANCA RODRIGUES NOBRE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100334 ELIZABETH DE OLIVEIRA MUNIZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100335 NELIA ROSA MACHADO FERNANDES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100336 MARCIO MAURO LEITE DE SOUZA SECRETARIO SM
100337 RUAN RAPHAEL PEREIRA DA ROSA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100339 MARCIA DANTAS HASEGAWA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100342 TELMA MARIA GOMES DE MATTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100344 THAYANI DE ARAUJO DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100345 LIDIA MARIA PINTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100347 CHRISTIANE NEGREIRO MARTORELLI ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100348 EVELYN DE SOUZA PINTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100349 ANA MARIA DO NASCIMENTO PAULO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100350 LUIZ GABRIEL DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100351 THIAGO DE SIQUEIRA MANGAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100352 SIMONE MENEZES FIGALO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100353 SAMUEL FRANCISCO DE BARROS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100354 AGESILAU DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100356 MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100357 MARIA JOSE MUNIZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100358 CRISTIANE VELASCO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100359 WANDELIR ANTUNES VIEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

100360 PRISCILA JOVELINO MAURENTE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100361 DEYSE RODRIGUES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100362 BIANCA BRIGIDA BADI ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100363 MARCIA MARCONDES MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100364 SOLANGE AREIAS DA CUNHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100366 IVONETE CRISTIANE SANTOS TEIXEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100367 CECILIA DE BARROS BASTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100368 ADEMIR JOSE DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100374 GISELE DE AMORIM DINIZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100375 VIRGINIA MAIA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100376 ADELIR DA COSTA SA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100377 SIMONE APARECIDA RODRIGUES ALVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100378 RODRIGO FRANCO DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100379 ANGELA DOS ANJOS SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100382 LIDIANE MENESES DA CONCEICAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100383 GLAUCIA EMILIA ANDRADE CARDOSO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100384 CRITIANE TAVARES FAÇANHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100385 TAIRONE OLIVEIRA MUNIZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100386 MARCOS ANTONIO LAURE DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100387 CARLOS ALBERTO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100388 PATRICIA LUCAS DE ALCANTARA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100389 PRISCILA DE FREITAS BASTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100390 JOAO DE ASSIS BONIFACIO BERNE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100392 ARAO JOSE GABRIEL NETO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100393 NELCYMAYCO DE SOUZA RANGEL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100394 LIGIA COUTINHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100395 MARCELLE DOS SANTOS FIGUEIREDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100396 MARGARETE FERNANDES SILVINO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100397 VANESSA DA CONCEICAO RAMOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100398 CARLOS ALBERTO LAURE DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100399 ELISABETH RIBEIRO DE ARAUJO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100400 ILMA MACEDO DA COSTA SUPERINTENDENTE SG
100401 VILLY TEIXEIRA SILVA SUBSECRETARIO SSM
100402 JOAO GUILHERME DA COSTA SA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100403 ADEMIR RIBEIRO DE ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100404 ANTONIO FLAVIO MACHADO RODRIGUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100405 VINICIUS RAMOS DE ANDRADE E SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100407 MARCO ANTONIO ARAUJO LOBAO BARROSO SUPERINTENDENTE SG
100408 ROSY MARY DA SILVA CAMACHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100410 FLAVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100411 MARCUS WEISSMANN DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100412 ANDERSON ARAUJO LYRIO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100413 VERONICA PINHEIRO DA SILVA BORGES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100414 RODRIGO MATOS ALVARENGA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

100415 MARCELO ROSA FERNANDES ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

100416 RENATA ALVES DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100420 CAMILO BATISTA DOS SANTOS SUPERINTENDENTE SG
100422 EVANILDO PEREIRA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100423 WALTER MATHIAS GONCALVES FILHO SUPERINTENDENTE SG
100433 NILZETE DE ABREU BASTOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100439 JOAO BATISTA LOCATEL SUPERINTENDENTE SG
100441 JOSE CARLOS FIDELIS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
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100442 MONICA CRISTINA FERREIRA DE ALCANTARA SUPERINTENDENTE SG
100443 OMERCIDES MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100444 LUIZ CARLOS OLIVEIRA PEREIRA SUPERINTENDENTE SG
100446 AUGUSTO SERGIO NEVES DE SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100448 ARNALDO FERREIRA DE MELO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100454 MARCOS ANTONIO WEBER MIGUEL GERENTE EXECUTIVO CC-2
100456 RENATO DA SILVA GOMES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100457 WAGNER VIEIRA MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100459 CARLOS EDUARDO DA SILVA PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100461 ANTONIO SOARES DA FONSECA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100462 ANTONIO HONORATO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100467 ANGELA LUCENA PADULA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100475 IRACI DE FREITAS ANTUNES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100477 CARMEM HELENA DO CARMO MARTINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100489 TANIA MARIA DE ANDRADE MIRANDA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100490 JOSE GERALDO STODUTO NORONHA SUPERINTENDENTE SG
100491 LEVI CANCIO DE MATTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100496 CAIO MARCIO ALVES DE AZEVEDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100501 CARLOS ROBERTO RODRIGUES VIEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100503 ADAN CLAYTON DO ROSARIO DA CRUZ TEIXEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100504 PEDRO FROES DE ABREU GERENTE EXECUTIVO CC-2
100505 RICARDO DA CRUZ TEIXEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100507 ALDO LOURENCO DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100508 JUNIS NASCIMENTO DOS SANTOS SUBSECRETARIO SSM
100509 MANOEL CARLOS RANGEL SALVADOR SUPERINTENDENTE SG
100510 GEZAIAS BARCELOS RANGEL ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100511 LUIZ SANGENITO NETTO SUPERINTENDENTE SG

100512 MARCOS CAMARA REBELO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

100514 MONIQUE ANTUNES DE ALMEIDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100515 ALBERTO AVELINO FRANCA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100522 ANTONIO CARLOS FREITAS MAGALHÃES SUBSECRETARIO SSM
100523 LUIZ CARLOS LINSBOTH ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100525 ALDAIR DA SILVA RAMOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100529 DAIANA RAMALHO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100531 DOUGLAS MONTEIRO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100532 CESAR CORREA SUBSECRETARIO SSM
100534 MARCIO ROGERIO CABRAL SUPERINTENDENTE SG
100535 ADRIANO DA SILVA VARGAS DE ARAUJO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100536 CLAUDIA REGINA ALVES DO AMARAL GERENTE EXECUTIVO CC-2
100537 IVONETE FRANCISCA DE SOUZA BARBOZA SUPERINTENDENTE SG
100539 FABRICIO SOARES BITTENCOURT SECRETARIO SM
100540 MARCIO ALVES DA SILVA CARDOSO SUBSECRETARIO SSM
100542 VALDEMIRO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100543 ROCINALDO MAGNO PEREIRA MAIA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100544 RITA DE CASSIA BELCHIOR KIMIR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100545 RAIMUNDA DA SILVA SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100546 DEBORA RODRIGUES RUIVO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100548 TANIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100549 BRUNO SOUZA DE VASCONCELLOS SUBSECRETARIO SSM
100550 VICTOR PASCALE SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100551 JORGE RICARDO ALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100552 ERICA CRISTINA DOS SANTOS ANTUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

100559 ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100562 MARCOS JORDAN ESTEVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100563 JORGE FELIPPE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100564 VALQUIRIA PEREIRA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100568 LUISIO LOPES DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100573 LIGIANE ELIO DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100582 UARLEI DE PAULA PRADO MARINHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100585 WANDERLEY TAVARES GUAPYASSU DE SA SUBSECRETARIO SSM
100586 RUBENS PESSANHA JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
100587 MARCUS LEONARDO FELINTO JATOBA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100589 EDUARDO FONTES DE AVELLAR GERENTE EXECUTIVO CC-2
100592 LUIZ CARLOS DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100596 MAURICIO AVILEZ VARGAS SUBSECRETARIO SSM
100597 ANTONIO JONAS CHAGAS MARREIROS SUPERINTENDENTE SG
100598 ARNALDO DIOGO DOS SANTOS JUNIOR ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100600 CAMILA PINHEIRO CASTINHEIRAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100601 NELZA MADALENA DUARTE DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100603 NATASCHA MARIA DA ROCHA BRUM GERENTE EXECUTIVO CC-2
100604 LEONARDO DANTAS COUTINHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100605 ROBERTO TADEU MOREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100606 KARLA CRISTIANE DA COSTA SUPERINTENDENTE SG
100608 VANDER GASPAR PINHEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100609 ADEMIR MARINS DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100610 RAUL PALMEIRA LIRIO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100611 ANA CAROLINE DEL ROSSE DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100612 JORGE BRAGA JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
100613 AMAURY VICENTE BAPTISTA DO NASCIMENTO SECRETARIO SM
100615 LEZIREE REJANE DE FATIMA BARROS DE FIGUE SECRETARIO SM
100617 WILLIAM ANDRADE DOS SANTOS SUPERINTENDENTE SG
100618 EDILSON NUNES RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100619 RONALDO CASTRO DOS SANTOS SUBSECRETARIO SSM
100620 ROBSON DA VEIGA PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100621 RAFAEL VIDAL DOS REIS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100622 PITER FERREIRA DA FONSECA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100623 JAQUELINE SANTUCHI DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100625 ELIEZER MARQUES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100626 EDSON CABRAL DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100628 ALEX DIAS BITTENCOURT SUBSECRETARIO SSM
100629 NICHOLAS MATHEUS RIBEIRO MACABU SUBSECRETARIO SSM
100632 NATHALIA DE SOUZA OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100635 WELLINGTHON MENEZES DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100636 NELSON ROSA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100637 RAFAEL MONTEIRO LEGENTIL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100638 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO MACEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100641 LEONARDO BRITO DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100643 JACKELINNE MAYARA SILVA BARRETO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100644 FERNANDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100646 EWERTON BORGES DE SOUSA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100647 ZOLA XAVIER DA SILVEIRA SUBSECRETARIO SSM
100649 PAOLA STHEPHANY ARAUJO TAVARES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100651 SELMO DO NASCIMENTO REZENDE SUPERINTENDENTE SG
100652 SANDRA DIAS BITTENCOURT ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
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100653 ROSANGELA DE SA PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100654 RONALDO VALENTIN SUPERINTENDENTE SG
100657 PERCEU PEREIRA DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100659 PAULO ERNANI PEIXOTO CORREIA SUPERINTENDENTE SG
100660 MYRTES SOARES DE MELLO ALMADA SUBSECRETARIO SSM
100661 MONICA DE SOUZA SALLES SUPERINTENDENTE SG
100662 MARIA ELEUSINA DE JESUS SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100665 LINENE MARMO MONTEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100666 KELLY KRISTINY DA COSTA LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100667 JULIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100668 JORGE ANDRE CORREIA BATISTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100669 JANINE SIQUEIRA DE SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100670 MIRIAM LEITE DA SILVEIRA SUBPROCURADOR SSM
100671 LUIZ ANDRE FURTADO BARBOSA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100672 SIDNEY FERREIRA DORMUND SUBPROCURADOR SSM
100673 JOSE ANTONIO DE SOUZA CASTRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100674 FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA SUBSECRETARIO SSM
100675 THIAGO TORRES DA PRATA MOURA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100676 ADELMO BERTY DA SILVEIRA BESSA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100678 THIAGO SOUZA CARDOSO DE FREITAS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100682 HENRIQUE ALEX RODY ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100683 LUCIO RICARDO DO AMPARO GOMES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100686 JEAN PIERRE WERTHEIMER SUBPROCURADOR SSM
100688 ISLAY MONNERAT DE ALMEIDA SUBPROCURADOR SSM
100689 TERESA DE ABREU MARTINS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100690 IOLANDO ROLEMBERG DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100691 HENRIQUE LOMBARDO DAFLON ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100692 MARCOS ANTONIO DE MOURA SUPERINTENDENTE SG
100693 ELEMIR COUTINHO DE MOURA GERENTE EXECUTIVO CC-2

100694 LUCIANO MOURA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100695 HILDEBERTO SOARES DE LIMA GERENTE EXECUTIVO CC-2

100696 HELENA ROSELY FAGUNDES PELLEGRINO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100697 DALVA ALVES DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100698 DAIANA AZEVEDO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100699 CARLOS ANTONIO GOMES DE CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100701 ALVARO JORGE COUTINHO FERREIRA SUPERINTENDENTE SG
100709 VALTER DA CRUZ VIEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100712 GILMARA CARVALHO LOPES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100713 GLAUCIENE MANOELA VASCONCELOS SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100714 GABRIELA DOS ANJOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100717 CARLOS ANTONIO DA BOA MORTE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100718 DANIEL LUIZ CARVALHO MAIA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100719 CINTIA DA COSTA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100720 MARIA LUCIA DOS SANTOS CAMACHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100721 ALINE DE BRITO SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100724 LORMIRA REIS DE AZEVEDO E SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100729 ALCEMIR SARMENTO RIBEIRO FILHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100731 ELI ALVES DE ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100732 MARIA NEUZA VITA DA SILVA LEITE GERENTE EXECUTIVO CC-2
100733 ANDRESSA CRISTINA MARTINS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100735 ALINE CALIXTO GABRIEL DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100738 JUSSARA MARIA CUNHA DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

100739 JOSENILDA SALUSTIANO LOPES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100742 DENAIR GOMES DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100743 ANNA MARIA DA SILVA PINTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100745 CARLOS EDUARDO DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100746 ROGERIA BITTENCOURT SAMPAIO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100747 CRISTIANE PIRES DE ANDRADE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100749 ROSEMILIA DE SOUZA PAULO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100750 MARINEI DA COSTA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100752 THAIS ROMUALDO SPEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100755 SIMONE DEL ROSSE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100757 ALMIR ANDRADE GOMES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100760 HAMILTON TEIXEIRA ANTUNES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100761 CLEYDE FERRAZ DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100763 DANIELI ALVES DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100764 JOAO LUIZ AGUIAR DA CONCEICAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100768 RONALDO DA SILVA COSTA SUPERINTENDENTE SG
100769 GLAUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100771 JAILSON ALVES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100772 JOAO BATISTA RANGEL DA CRUZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100777 LIVIA MACHADO MIGUEL DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100778 LEONARDO DA SILVEIRA CARDOSO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100782 FILIPPE COSTA MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100784 ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100787 FLAVIO DA SILVA ABREU ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100791 TANIA SANTANA NOGUEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100792 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA SUPERINTENDENTE SG
100794 MARCUS VINICIUS FREITAS RODRIGUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100796 ALFREDO LUIZ PEIXOTO DE OLIVEIRA E SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100800 ANDERSON GOMES TOSTES PICANCO SUBPROCURADOR SSM
100801 FABRICIO MONTEIRO PORTO SUBPROCURADOR GERAL SSM
100802 DEBORA DA SILVA QUEIROZ SUBPROCURADOR SSM

100803 CARLO MENDES BARBOSA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100804 DANIEL BASTOS SAMPAIO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100805 CATIA REGINA DE ALCANTARA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100806 ANDRESSA ALVES SICILIANO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100807 GILSENEI MONNERAT FILHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100808 CAROLINA ELIZEU MARQUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100809 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100810 ADALBERTO JORGE DA SILVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100813 CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100814 MARCOS JOSE CARDOSO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100815 KAMILA MONTEIRO DE ANDRADE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100816 RENATO GOMES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100817 PAOLA MARINS DO NASCIMENTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100818 ELIANE THEOBALD DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100819 ALESSANDRA ANGELO CAMARGO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100820 DILEA ELIZEU DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100821 JANAINA PEIXOTO FRAUCHES CUNHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100822 PAULA MARINHO DA SILVA FIGALO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100823 PHILOMENA MARIA ANTUNES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100824 TATIANA ANTUNES SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100825 WELLINGTON DANIEL DUTRA DA ROSA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
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100826 MOACYR JOSE DA SILVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100827 ESTER MARQUES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100828 ALDAIR MACHADO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

100829 FELIPE PIRES FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100830 ADRIANA QUEIROZ DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

100831 ANTONIO CARLOS DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100832 REGINA CELIA DA SILVA OLIVEIRA SUBSECRETARIO SSM
100833 PAULO ROBERTO REBELLO DOS SANTOS SUBSECRETARIO SSM
100834 ROMILDO CANDIDO DA SILVA SUBSECRETARIO SSM
100835 ANA CRISTINA LIMA SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100836 BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100837 CAMILA ALVES DA SILVA RAMOS GERENTE EXECUTIVO CC-2

100838 CARLOS EDUARDO SILVA BUENO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100839 CARLA NUNES SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100840 CESAR CABRAL NUNES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100841 FERNANDO WANDERLEY SZIEDAT ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100842 MARIA LUCINDA OLIVEIRA SOBRINHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100843 FLAVIO SCOLMEISTER GUZZON ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100845 PAULO ROBERTO ALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100846 RUY ATILA OLIVEIRA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100847 SABRINA PAIXAO DO NASCIMENTO DINIZ SUPERINTENDENTE SG

100851 RONETE DE SOUZA DIAS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

100852 MAURICIO STEFAN DOS SANTOS SAWCZUK ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100854 LUCIANA ANDRADE VIANNA ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

100856 DIOGO BITTENCOURT CAMELO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100857 CRISTIANE TELES MARTINS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100858 ELIANA DE OLIVEIRA GONCALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100859 EDSON DE ANDRADE BESSA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100860 JULIO CESAR COSTA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100861 MARCIA SEIXAS PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100862 VANESSA SOARES DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100864 ELAINE ANDRADE NUNES DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

100866 JOSE MESSIAS VICENTE JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

100867 LUIZ DE SOUZA JORDAO VIEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100870 WERNAN DE MELLO QUINAN SUPERINTENDENTE SG
100871 VANIA LUCIA CORREA GONCALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100872 VICTOR HUGO PORTUGAL DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100874 TATIANA DA COSTA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100875 TELMA SANTOS DE ARUJO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100876 PAULO CESAR DE SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100881 SONIA DE MATTOS VILA REAL ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100883 FERNANDA SANTANA PENA SUPERINTENDENTE SG
100885 SUELEN BRAVO MUNIZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
100886 MARIA FERNANDA ANDRADE CRUZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100887 DOUGLAS PICOLE PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100888 CINTHIA CRISTINA BENEVENUTO PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100889 CLEUZIMAR MARQUES SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100890 SIRLEA DA SILVA ANDRADE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100893 STEPHANI PEREIRA DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100897 RONALD DA CONCEICAO FERNANDES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

100900 MILLANE DE FREITAS PINTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100901 RAIMUNDO LIMA SANTOS SUPERINTENDENTE SG
100902 SUSANA BASTOS MELLO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100904 CARLOS GUSTAVO PINHEIRO XAVIER SUPERINTENDENTE SG
100907 JANE ROMARIZ FERREIRA RODRIGUES SUBSECRETARIO SSM
100909 MAGDA DE OLIVEIRA NUNES SUBSECRETARIO SSM
100910 JOSE AUGUSTO DE AZEVEDO SIMOES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100911 ROSILEA FERNANDES LISBOA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100912 JOSE ROBERTO DA COSTA AGUIAR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100914 ELIANA SANTOS ANTONIO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100916 EDSON VALVERDE LARANJA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100919 FREDERICO MATTA RANGEL GERENTE EXECUTIVO CC-2
100920 FERNANDA BASTOS DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100921 FABIA PECENE MENEZES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100922 FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100923 ANNE CAROLINE PEREIRA MACHADO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100924 MARCELO NANI ALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100925 ALEXANDRE VARGAS VAZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
100927 SEVERINO PEDRO FILHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100929 MARIA ANTONIA SANTOS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100931 IVANTUIR OLIVEIRA DE ALMEIDA SUPERINTENDENTE SG
100932 MARCIO FELICIO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100933 ARNO DONIZETE ALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
100934 CAMILA SANTOS DE MORAES SUBSECRETARIO SSM
100935 MICHELLE DE FREITAS PINTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100936 MAURO LUCIO PINTO DE ANDRADE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100943 FABIO DAMIAO MENEZES FERREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100945 ADRIANA BORGES SIQUEIRA MELLO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100946 LEANDRO COSTA CORREA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100947 MARCIO FERREIRA DA SILVA BATISTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100948 RONALDO BENICIO COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100951 IVAN GOMES FIGALLO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100952 TEREZINHA BITTENCOURTE DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
100953 JANICE FRANCO POVOA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100956 LEANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100958 LEONETE MENEZES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100960 RENATA NAZARE DA CONCEICAO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100962 JOSINETE PACHECO RANGEL GERENTE EXECUTIVO CC-2
100963 KATIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100965 SARA CONCELIR MONTEIRO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100966 MAGALY SILVA DA CONCEIÇÃO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100969 THASSIANE VIEIRA PAVAO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100970 ROSANGELA DOS SANTOS TROJANUS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100971 IVANEIDE DE FRANCA VILAS BOAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100975 JOEL ROCHA DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
100984 MARIANA DA SILVA ALVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100985 TATIANA TOSTE DIAS GERENTE EXECUTIVO CC-2
100987 BRUNO RICARDO CORREA DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
100988 MONICA COUTINHO PINHEIRO DIAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
100989 RAFAELLE DUTRA NUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100990 PATRICIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA GOMES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100991 MARIZE DE OLIVEIRA PINHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
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100992 MAX SUELL PARREIRAS PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100993 YENAI FERNANDES MARTINS SUPERINTENDENTE SG
100997 DANIELA SOUSA DE BARROS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
100999 TALITA CRELIER ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101000 ALEXANDRINA ALVES AFONSO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101001 ANDREA RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA MAS SUBSECRETARIO SSM
101002 JOSENILDA MENDES DE ARAUJO PESSANHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101004 TAISA RODRIGUES TORRES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101006 VANESSA DA MATTA RODRIGUES DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101007 LEILA MARIA DE FREITAS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101008 RENATA DE SOUZA MATTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101013 ANDREA FRANCA DA SILVA LEAL FONSECA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101014 LEANDRO GRAMIAO MUNIZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
101016 MOISES LOPES PERINI ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101017 VANESSA PEREIRA DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101018 VERONICA COUTINHO PINHEIRO DIAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101019 WALDIR JOSE DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
101020 JESSICA GABRIELLE VICENTE DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101021 MARANATA MACHADO SAUERBRON DOS SANTOS SUBSECRETARIO SSM
101022 ISABEL CRISTINA ALVES PECLY DE CASTRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101023 JULIANA CANTUARIA RODRIGUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101024 SIMONE CARDIM ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101025 NAYRA DO CARMO CRUZ E SILVA SUPERINTENDENTE SG
101027 LUCIANE DOS SANTOS DE ALMEIDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101028 ANDREA CUNHA DA SILVA MONKEN SUBSECRETARIO SSM
101029 JULIANA BITTENCOURT DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101030 ADRIANA JARDIM VALE GERENTE EXECUTIVO CC-2
101031 MAYCON COELHO PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101032 JORGE WALLACE BRETAS SUPERINTENDENTE SG
101033 JOSE MAURO SCARPELLI GERENTE EXECUTIVO CC-2
101034 PAULO ROBERTO CORREA SCIAMMARELLA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101035 IRANI DE FREITAS BASTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101036 LEONARDO MONTEIRO CARDOSO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101037 ANDRE LUIZ COUTO SILVA JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
101038 CLAUDIO LUIZ PIRES GARCIA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101039 MICHELE SOUZA FREIRE CERQUEIRA WEBLER GERENTE EXECUTIVO CC-2
101040 THIAGO DE ANDRADE MARINS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101043 REGINA CELIA CANDIDO PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101044 OLIMPIO DO REGO E SOUZA NETTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101045 PRISCILA DE SOUZA LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101048 MONIQUE ANDRADE DA COSTA DE LEMOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101049 NEUZIMAR DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101050 EDUARDO DA SILVA SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101051 MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101053 SANDRO DIAS BITTENCOURT GERENTE EXECUTIVO CC-2
101054 MILA DOS SANTOS REIS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101055 FRANCILENE THOMAZ DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
101057 EDUGLEI CONCEICAO DE JESUS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101058 EDICELMA DA SILVA CARDOSO SUPERINTENDENTE SG
101060 CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101061 RODRIGO FERREIRA VALENTE CARDOSO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101064 THAMIRES DA SILVA RODRIGUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101065 IVO LUIZ CARDIM GERENTE EXECUTIVO CC-2
101066 CARLA MOURA CANDIDO FERREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101067 VIVIANE DA CONCEICAO MUNIZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101069 JULIANA DOS SANTOS MACHADO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101070 PAULO ARAUJO GUIMARAES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101071 JOSE CARLOS LINS DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101072 PHILIPE SORIO DE CALDAS BRITTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101073 MARLENE AMURIM FERREIRA BASTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101074 JOSE CLOVIS VIANA JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
101075 ADRIANA CHRISTINIANO DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101076 DANILO RODRIGUES SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101077 JIOVANA FERRAZ DE ALMEIDA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101079 VICTOR DOS SANTOS MACHADO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101080 GUILHERME FIGUEIREDO PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101083 MICHELLE MARQUES DE OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101084 SOLANGE TEIXEIRA DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101085 KENIA MARIA PEREIRA RODRIGUES TERRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101086 LUIS ANTONIO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101087 ADRIANO BATISTA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101089 MARCOS VINICIUS DE FREITAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101090 RAFAELLA DE OLIVEIRA CORREA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101092 THEREZA CRISTINA DE JESUS QUEIROZ SUPERINTENDENTE SG
101096 MARLY JESUS DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101098 CLAUDIA EMERICK GUIMARAES SUBSECRETARIO SSM
101099 SYLVIA REGINA GERMANO CANTUARIA SUBSECRETARIO SSM
101101 MARCELO TELES FAGUNDES SUPERINTENDENTE SG
101103 ANDERSON DOS SANTOS SPINELLI ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101105 JAQUELINE SILVA DE ARAUJO DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101106 JULIANA MARIA ARAUJO BRUM GERENTE EXECUTIVO CC-2
101108 JANIR ALVES DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
101109 MAURO ROCHA WEBER ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101110 JORGE ANTONIO ALVES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101112 ANANDA DINI DE SA ALCHORNE GERENTE EXECUTIVO CC-2

101113 SADY BIANCHIN ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101115 RAFAEL CASTILHOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101116 RAFAELA CONCEICAO ROSA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101117 RITA VERDAN DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101118 RICARDO NEY RANGEL DIAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

101119 CLESIRLENE DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

101120 LEONARDO VIANA SPALLA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101122 ELIANE PAIXAO DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101123 ANA BEATRIZ ELIZEU ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101124 CELSO SOARES DE ANDRADE GERENTE EXECUTIVO CC-2
101125 CLARILDO MENEZES RODRIGUES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101126 FERNANDO ANTONIO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101127 FERNANDO ANTONIO RIBEIRO UCHOA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101128 GERALDO FERNANDES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101129 LUIS OSVALDO ALVES DE MORAES JUNIOR ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101130 SERGIO RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO SUPERINTENDENTE SG
101131 JUDA EUTHALIO NOVAES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101132 GLAUCIA DA COSTA OLIVEIRA ARAUJO SUPERINTENDENTE SG
101133 IGOR ROSAS ANTUNES DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
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101134 VALERIA GUERRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101137 DALTON NOBRE VILELA SUBSECRETARIO SSM
101138 JORGE AUGUSTO SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101139 CLELIO DA COSTA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101141 THAMIRES MARINS DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101142 MARCIO FELIPE DE OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101143 DEBORA DIAS COSTA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101144 RAMON NASCIMENTO MARQUES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101145 FERNANDA DE ANDRADE NASCIMENTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101146 VALCILEA DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101148 JORGE AUGUSTO DA COSTA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101151 RENATO DA SILVA ROCHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101153 ANDERSON DOS SANTOS CAMACHO SUPERINTENDENTE SG
101155 ALINE GUIMARAES MOURA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101156 SANDRO LOPES DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101157 MARCOS ANTONIO JOSE DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101161 ALESSANDRO OROZIO SCORTEGAGNA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101173 PATRICIA LAUREANO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101174 LIDIANE ANA DE SOUZA SUPERINTENDENTE SG
101180 ANDRE LUIZ DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101186 JAIME FERNANDES LIMEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101188 RONALDO MENEZES DE SOUZA SUPERINTENDENTE SG
101189 FERNANDA QUINTANILHA DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101190 ALEX PARREIRA DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101191 CAROLINE CASSUCE MONTEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101192 MICHAEL DE ALCANTARA REIS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101194 BARBARA BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA SUPERINTENDENTE SG
101195 MARIANA FONTES MENDES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101197 MONICA VITTORAZZI FRAGA SUPERINTENDENTE SG
101201 ANDRE ALCANTARA SALLES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101203 JAIR GOMES CHAGAS SUPERINTENDENTE SG
101208 CARLOS ALBERTO BORGES CORDEIRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101209 VANIA ALCANTARA DE SOUZA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101212 RONE PENA MONTEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101213 VALDECI DO AMPARO TRINDADE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101215 GLAUBIANE LERIDA JANUARIO VERTERIA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101216 ZILMA COUTINHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101217 GEISIMAR SANTOS MARINS FONTES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101218 JANETE DOS SANTOS PACHECO GERENTE EXECUTIVO CC-2

101219 ODILON DE BRITO PINTO ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

101225 LUIZ FERNANDO PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101228 CARLOS EDUARDO VIEIRA MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101229 FLAVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101230 NILTON LIMA NUNES SUPERINTENDENTE SG
101232 REGINA FRIZIEIRO DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101234 CLAUDIA PINEL DE FREITAS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101235 JOAO SIZINO PEREIRA NETO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101236 LUCIANA ARAUJO DE SOUSA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101237 KATIA DA SILVA GOMES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101238 RAIMUNDO AUGUSTO SCERNI NUNES ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101239 ALEXANDER FERREIRA DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101240 ANA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101241 MOISES OLIVEIRA DE ABREU GERENTE EXECUTIVO CC-2
101252 JOCIVAL SOARES GOMES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101254 ROBERTO RICARDO SILVEIRA DA ROSA JUNIOR SUPERINTENDENTE SG
101255 ANSELMO LEITE AZEREDO SUPERINTENDENTE SG
101257 ODILON CORREA DE SA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101258 NEI MAGALHAES FERREIRA DA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101259 BERNARDO AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101262 SILVIA COELHO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101266 JORGE FERNANDO NASCIMENTO TORRES 
HOMEM GERENTE EXECUTIVO CC-2

101267 ROSILEIDE ROCHA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101268 MONICA SILVINO AMARAL FERNANDES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101274 LORENA LUISA NEVES MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101276 FELLIPE AMORIM LEANDRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101277 ELISABETH CARVALHAR BALDOW ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101282 DAIANE AMPARO DA SILVA MENDONCA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101283 LEONARDO TINOCO BERNARDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101285 JOAO CARLOS TEIXEIRA MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101286 CAMILA FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101287 GILSON BELISARIO AGUIAR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101289 REINANDO GOMES QUIRINO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101291 GRAZIELLI PEREIRA BRAGANCA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101292 VIVIAN DA SILVA BORGES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101293 JOSUE PEDRO MOREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101294 FABIO GONCALVES DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101295 WERLEN RODRIGUES DA PENHA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101296 LUCELI COSTA SANTOS DE LIMA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101297 JORGE GUERRA DE FIGUEIREDO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101315 TAISSE COSTA SOARES SUBPROCURADOR SSM
101317 FLAVIO AMARAL BASTOS SUPERINTENDENTE SG
101321 JOSE CLAUDIO DA CONCEICAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101327 RENECI SILVA PITA SODRE GERENTE EXECUTIVO CC-2
101329 RENATA DOS SANTOS PORTELA PAULO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101342 JETTER DE OLIVEIRA MENDONCA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101344 ROSILENE DA CRUZ FIGUEIREDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101345 JULIANA SANTOS DE MOURA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101346 FLAVIA NATARIO ALVES FERREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101351 MONICA DA SILVA PESSOA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101352 MARIA DO CARMO AZEREDO SOARES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101354 FATIMA DAS GRACAS MOREIRA PIMENTEL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101356 ALAN DA COSTA PINHEIRO SUPERINTENDENTE SG
101357 NILTON GOMES DA COSTA SUPERINTENDENTE SG
101361 JOSE HONORIO DE FIGUEIREDO NETO SUPERINTENDENTE SG
101362 ARTUR MOREIRA MOTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101363 AILSON CLEIDE CORTE REAL GERENTE EXECUTIVO CC-2
101374 VINICIUS NETTO DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101381 THAYANE FONSECA NOGUEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101384 KELI CRISTINA DA SILVA JESUS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101388 CARLOS ALBERTO MONTEIRO ALVES SUBSECRETARIO SSM
101389 NUNO ALEXANDRE ALVES HENRIQUES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101391 PRISCILLA ALONSO MOURAO VIANNA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
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101392 JOANA DARKA FERNANDES VELASCO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101394 PALOMA DA COSTA FELIX ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101396 DAVI ROCHA SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101399 CRISTIANE RAQUEL DE SOUZA SOARES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101400 MARCIA MESSIAS DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101401 FABRICIO DE SÁ REGO BRITO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101402 JESSICA CASSUCE DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101403 GLEICIMAR MENDONCA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101404 PABLO DA SILVA PEREIRA E OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101405 GILCEIA DA SILVA COUTINHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101406 TATIANA COELHO DIAS LEITE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101407 BRUNO FUERTE BARROS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101409 ROBSON SALGADO REZENDE GERENTE EXECUTIVO CC-2
101411 TEREZINHA VANE OUVERNEY SUBSECRETARIO SSM
101412 CLAUDIO MARTINS DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101413 GILMAR ALVES PINHEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101418 THIAGO ANTUNES DE ALMEIDA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101419 FABRICIO AMADOR DA CUNHA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101421 QUELI DE AZEVEDO NETO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101422 ANDRESSA BITTENCOURT DA CRUZ SUBSECRETARIO SSM
101423 SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA MESQUITA SECRETARIO SM
101426 GEOVANY DA COSTA BARCELOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101428 ABRAHAO ALOISIO FELIZARDO DE MELO SUPERINTENDENTE SG
101429 ROMULO CAMACHO DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101431 EDIVALDO DE SOUZA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101435 HADAILTON PEREIRA DA COSTA SUPERINTENDENTE SG
101437 SOLANGE SOUTO GONCALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2

101438 CLEIDISON DE SOUZA DIAS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101439 SARAH MOREIRA DA CUNHA SARDINHA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101440 VIVIANE ALVES DE PAULA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101441 MARCIO JOSE PINHEIRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101442 RONNY PEREIRA DE AZEVEDO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101443 ALESSANDRA DE MEDEIROS OLIVEIRA SATYRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101445 GISELE MARTINS FERREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101446 BRUNO PRACA SIQUEIRA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101447 RAPHAEL DE FREITAS ANTUNES SUBSECRETARIO SSM
101448 DANIELE VIEIRA CAMPOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101450 MARISTELA SILVA DE CASTRO SUPERINTENDENTE SG
101451 REGINALDO BOTELHO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101452 CLAUDIO MAURICIO DE OLIVEIRA CARVALHO SUBSECRETARIO SSM
101455 CHRISTIANE DE LIMA CORREA BOTELHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101458 JOSE LUCIO DE ARAUJO SUPERINTENDENTE SG
101460 PAULO JORGE DE ALMEIDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101461 REBECA TEIXEIRA DOS SANTOS DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

101462 MARCUS TOSELLI ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101463 SERGIO DE SA PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

101465 IGOR NUNES CORREA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101466 AMILSON MACHADO PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101467 BETHANIA CORREA GERVAZONI MARINS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101468 JORGE LEITE DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2

101471 ALESSANDRA ROSA GONCALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101472 ALLAN DE MATTOS COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101473 ANTONIO GAMA DO AMARAL ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101474 JESSICA MARIA DA COSTA BRITO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101476 FABIANA FERREIRA SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101477 MAGNO DE ABREU GERENTE EXECUTIVO CC-2
101478 FATIMA REGINA SANTANNA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101479 JACIARA SILVA DO ESPIRITO SANTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101480 PEDRO AMERICO SOARES DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101486 JEAN PIERRE DA CONCEICAO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101487 CARLOS ALEXANDRE QUINTANILHA SALDANHA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101495 EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101496 ARLEY MELLO COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101498 MARIA LUIZA MARQUES DE FRANCA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101499 RAFAELA COSTA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101500 VERONICA RODRIGUES PAUL ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101501 SHEILA DA SILVA PINTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101503 SABRINA DOS SANTOS ALVES SUPERINTENDENTE SG
101508 CLAUDER DA SILVA PERES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101509 VITOR DUTRA NUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101511 DAIANA DOS SANTOS NASCIMENTO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101514 MARCO ANTONIO PIMENTA DA SILVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101515 DEJAILSON DE MENEZES PEREIRA SUPERINTENDENTE SG
101526 PAULO ROGERIO MENDES PEIXOTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101533 PEDRO HENRIQUE DE MOURA OLIVEIRA BRASIL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101534 ALINE ANTUNES DA COSTA PAES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101536 PABLO DE MATTOS FROES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101537 SONIA GUIMARAES DA COSTA SUPERINTENDENTE SG
101542 ANTONIO MARCOS ALENCAR FERREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101543 RICHARD ALTER SEAL SUPERINTENDENTE SG
101545 GILMAR SILVA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101546 ALINE RODRIGUES ALVES SUPERINTENDENTE SG
101547 MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO SUPERINTENDENTE SG
101548 TATIANA OLIVEIRA MUNIZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

101553 VANILDA DE BARROS DINIZ ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101558 NOEMIA AGUIAR ALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2

101559 MARIA ROSA DO AMPARO SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101561 MARLENE CASTRO DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2

101562 GELZA LACERDA CALABROT ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101563 CARLOS ALBERTO PEREIRA MACHADO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101568 ROBERTO LUCIO SILVEIRA FILHO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101572 SERGIO BITTENCOURT DE SOUZA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101573 JERONIMO RODRIGUES GOMES FILHO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101574 LUIZ BRAULINO DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101579 FLAVIO DA COSTA PINHEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2

101582 ALLYSON DA SILVA ELIAS ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101583 JORGE RODRIGUES FILHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101584 GILMAR DE MENEZES AMADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101585 CARLOS ALBERTO SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
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101586 LEONARDO RIBEIRO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101587 MARIA DA GRACA SILVA DA FONSECA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101588 SANDRA MARIA PEREIRA DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101589 CARLA SILVA DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101590 JEFFERSON MUNIZ DE AZEVEDO SUPERINTENDENTE SG
101591 WASHINGTON DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101592 JOVENIL NOGUEIRA DE BRITO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101593 MAURICIO DA CUNHA SENA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101597 WASHINGTON PEREIRA DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101601 ARILDO DE BARROS SOARES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101609 HERMINIA ROSA DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101610 DIRLEY GOMES DO AMARAL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101613 DANNIEL FERREIRA VIEIRA SUBSECRETARIO SSM
101614 TALITA DE JESUS NUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101615 ROSEMBERG GOMES SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101617 ANTONIO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101618 ELIAS FRANCISCO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101620 UBIRAJARA DA COSTA LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101621 CLAUDIA RAMOS DE AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101623 WANDERLEI DE FIGUEIREDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101627 BIANCA DE SOUZA ANDRE ARAUJO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101628 MARCELLA COSTA TEIXEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101632 MAYARA DA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101633 THIAGO FERNANDO CASTRO DA CRUZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101638 JOSE CARLOS COTTA DOS SANTOS JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2

101639 CLEBER PEREIRA MACHADO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101640 JOEL RODRIGUES DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101641 ANTONIO CUSTODIO DE CASTRO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101642 LIA MARCIA CHAGAS DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101643 PRISCILA RIBEIRO ISRAEL ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101645 CARLOS ALBERTO ESPINDOLA SOARES ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101646 BRUNO RODRIGUES DE LEMOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101647 IARA FERNANDES PERINI GERENTE EXECUTIVO CC-2
101648 LEILA OLIVEIRA CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2

101650 MARCELO DE AGUIAR MARTINS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101651 FELIPE DA SILVA BRITO GONCALVES ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101654 ANA DEISE ALVES DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101659 JULIANA FERREIRA DE ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101660 OSWALDO WILLIANS DOS SANTOS SARDINHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101661 ALINI FIDELIS DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101666 TATIANA VIANA COTRIM ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101705 NIVALDO VIANA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101706 MARCIA REGINA MARCAL SUPERINTENDENTE SG
101709 CARLA GIGLIO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101732 LUIZ ALBERTO SANTOS SUBSECRETARIO SSM
101733 VALCINEI BARROS ANTUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101734 MOACYR WINDER DUARTE AZEVEDO BRANDAO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101736 JAIR RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101737 PAULO CESAR FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101738 WELLINGTON FRANCISCO ALVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

101739 THIAGO CESAR DE ABREU SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101740 OZIEL REINOSO VARGAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101742 DANIELI DA SILVA ALVES MACHADO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101743 CARLO OTAVIO OLIVEIRA PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101744 DEVARLEI SOUTTO BARBOSA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101745 JOSE SANTOS MELO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101749 LUIZ ANTONIO DE MARTIN RAMOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

101750 ALDEMIR DA SILVA BITTENCOURT ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

101751 MARCOS ANTONIO DE MENDONCA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101752 WILLIAN DE LEMOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2

101753 DANIEL JOSE ALVES NETO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101754 ANTONIO GONCALVES RODRIGUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101755 MAYRA ELIZEU DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101756 ANDRE LUCAS RODRIGUES NEVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101758 NELSON ROGERIO BUGS PINTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101759 JORGE NEY DE LACERDA MONTEIRO SUPERINTENDENTE SG
101760 JOSE ANTONIO FERREIRA SUPERINTENDENTE SG
101764 SANDRA REGINA FERREIRA MOURA BENITEZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
101770 CATIUCIA RAPOSO PIRES SUPERINTENDENTE SG
101771 ANA CLAUDIA MACHADO DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101772 REJANE MENEZES DUTRA DE BRAGA TORRES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101776 JAILSON CEZARIO BERNARDO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101782 RAIMUNDA MENDES CORREA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101783 RICHARD NIXON DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101785 ALEXANDRE BOTTAS DE MAGALHAES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101786 ALEX CORREA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101788 ISABELA RODRIGUES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101793 CELIO RODRIGUES GOLINELHI ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101794 BRUNO SEIXAS MARRARA LEITE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101796 MARIA BITTENCOURT DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101799 D ALBERT BARBOSA LOPES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101802 GIANNE SIQUEIRA MELLO DE SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101803 MIRENE ALVES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101804 PATRICIA AUGUSTO GIANIZELI ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101809 ANDERSON PEREIRA MARTINS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101810 RAPHAEL COUTINHO PINHEIRO DIAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101813 EVERTON FARIA DE ABREU ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101816 ADRIANA GARCIA DE AZEVEDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101817 LUCIER COELHO GONCALVES SUPERINTENDENTE SG
101821 ALDO CORREA PICALHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101822 BRUNO MAGALHAES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101823 JAILTON APOLINARIO DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101838 LEANDRO LIBORIO JUNIOR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101844 ADANIELLY GARCIA SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101845 THAIS DA SILVA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101846 CRISTIANE MARIA SANTOS VIANNA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101848 IARA SILVEIRA MOREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101849 JESSICA AZEVEDO BRANDAO DE JESUS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101855 CLAUDIO LUIZ DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101859 RODRIGO DE MATOS SILMPLICIO SUPERINTENDENTE SG
101860 RICARDO MAGALHAES GARCIA GUTIERREZ SUPERINTENDENTE SG
101863 ANDRE LUIZ GOMES SUPERINTENDENTE SG
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101869 HAMILTON DO AMARAL PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101871 KATIA SOARES DE LIMA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101873 JANINE MORAIS SCHROEDER GERENTE EXECUTIVO CC-2

101874 ADRIANA DE CERQUEIRA MACHADO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101875 KETLIN ANDRADE DORMUND ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101877 VANDA LUCIA DA COSTA SUPERINTENDENTE SG
101880 GUILHERME DA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2

101900 ADRIANA PAIXAO DO NASCIMENTO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

101913 WELTON ANDRADE CAMPELLO SUPERINTENDENTE SG
101914 TAMARA LIBIA DE ALENCAR ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101915 NAIRA DE SOUZA OLIVEIRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101916 MANOEL LUIZ LAGO PEREIRA SUPERINTENDENTE SG
101917 DERCILIO PIRES SOARES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101920 PEDRO HENRIQUE DE MATOS SZIGETHY GERENTE EXECUTIVO CC-2
101922 LUCIANE MENEZES RANGEL SUPERINTENDENTE SG
101928 JAILSON PEREIRA DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101929 KAUFFMAN RIBEIRO DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
101936 ADELMO FERNANDES BESSA SUPERINTENDENTE SG
101944 SERGIO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101946 GISELE DE CARVALHO NANCI ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101951 CAMILA SABINO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101971 OSMAR AUGUSTO DE PAULA SUPERINTENDENTE SG
101973 MARIA VANESSA LIMA FERREIRA BASTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
101977 RITA DE CASSIA JACOB SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101981 ROBERTO LEAL E SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101982 VITOR HUGO FAGUNDES GERENTE EXECUTIVO CC-2
101983 DENIZE LOBO DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
101984 KELLY CRISTIANY GUEDES FIGUEREDO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101985 SIMONE DA CONCEICAO BASTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101986 LUCAS ROSA SISINNO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

101987 AMILCAR DAMASO DE CARVALHO JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

101989 LISIANE BRITO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
101990 VERONICA SANTOS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
101992 SIDNEI DOS SANTOS AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
101993 RAQUEL DOMINGOS PUCELLO SUBSECRETARIO SSM
101998 EMILCE DE SOUZA MALDONADO GERENTE EXECUTIVO CC-2
101999 DANIELLY DA SILVA HORA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102000 SELMA ELIANE MARINS BRUM DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102002 IZAURA PACHECO GERENTE EXECUTIVO CC-2

102003 RICARDO RODRIGUES ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102004 CARMINHA ALVES ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102006 JOSE CARLOS FONSECA RABELLO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102008 MIGUEL RODRIGUES SOBRINHO JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
102018 DENISE BATISTA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102023 CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SAMPAIO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102024 ADRIANA BITTENCOURT SAMPAIO DE ALMEIDA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102026 SANDRA MARIA DE ALBUQUERQUE ALVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102028 WILLIAM CARLOS DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102029 ADRIANO MARINS FIGUEIREDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102035 GERALDO FERNANDES JUNIOR ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102036 FRANCISCO CARLOS SA REGO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102040 CLAUDIA DE ALMEIDA DIOGO DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102041 JUSSARA MEDEIROS DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102043 MARCUS VINICIUS PINHEIRO CARDOSO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102048 ALEXANDRO DA SILVA ALMEIDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102049 OCIMAR DA CONCEICAO SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102050 MARIA JOSE DE JESUS OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102051 ANA LUCIA MOLINA DA FONSECA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102053 CICERO MARCOS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

102056 ARTHUR GERMANO CANTUARIO DA CUNHA 
COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102057 ANDREA CANDIDA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102059 MARIA LUCIA CABETE MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102061 ADRIANA PEREIRA VICENTE SUPERINTENDENTE SG
102066 FABIO DE AZEVEDO BARBOSA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102068 ELAINE GOMES DE ABREU ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102069 JOAO CARLOS BRAGA PINTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102072 LARISSA PEREIRA PINTO DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102073 CARLOS RENATO DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102074 MARCELO DE SOUZA RODRIGUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102075 ENEAS JULIO DE ALMEIDA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102078 FLAVIA CRISTINA DE CARVALHO SPINELLI ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102081 PATRICIA MARTINS DE SOUZA ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102082 GEFERSON MICHEL SANTOS DE SALES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102088 ANTONIO LUIZ GUIMARAES JUNIOR SUBCONTROLADOR SSM
102089 ALEX DA COSTA FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102092 MARIA DO AMPARO DOS SANTOS MUNIZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102093 ANASTACIA DE SOUZA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102095 KELAINE SA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102096 CLAUDEMIR DA CUNHA FRAZAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102098 PAULO CESAR TEODORO PINHEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102099 WILLIANS RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102100 RAPHAEL SANTI DE ALBUQUERQUE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102101 LUIZA BARROSO BELEM GERENTE EXECUTIVO CC-2
102111 JULIANA NERY SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102112 MARCUS VINICIUS DA ROCHA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102116 ANA CAROLINE MATTOS DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102117 MICHELE DE ALMEIDA TUZZI SUPERINTENDENTE SG
102119 LUCIA CRISTINA CARVALHO LESSA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102120 EMILIA LEITAO DE REZENDE FAGUNDES SUBSECRETARIO SSM
102121 LAURO GRAFANASSI SUBSECRETARIO SSM
102130 BRUNA CORREA GONCALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102131 LUISA FRANCISCA BRITO FONTENELE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102132 FLAVIA SLIACHTICAS MONTEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102133 ADYR FERREIRA DA MOTTA FILHO ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102134 ANA LUCIA DOS SANTOS CAMACHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102136 KAMILA ALCANTARA DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102137 JOSE DA SILVA PESSOA NETO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102138 FILLIPE WALLACE FERREIRA HERDY GERENTE EXECUTIVO CC-2
102139 MANOEL VENTURA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102141 NEUSA DE BARROS ROSAL GERENTE EXECUTIVO CC-2
102142 JOICE TEIXEIRA DE JESUS DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102145 ROBERTA TILIO CRUZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
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102146 NICELIA MARTINS DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102148 JULIANA FRAGA SANTOS SUPERINTENDENTE SG
102149 SUELI DE SOUZA BRAZILIENSE DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102150 IZABELA COSTA RAMOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102151 MARIA LUCIA MADALENA DE CARVALHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102153 JOANIZ DA CUNHA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102154 ADRIANA AZEVEDO SODRE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102160 RITA DE CASSIA ALVES DE SANT ANNA SUBSECRETARIO SSM
102162 SEBASTIAO FERREIRA ALVES SUPERINTENDENTE SG
102164 PRISCILA DE FARIAS QUINTANILHA SUPERINTENDENTE SG
102166 SELMO NAZARETH FERREIRA BORGES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102167 RICARDO GARCIA AZEVEDO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102169 ANTONIO ISAIAS DE SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102171 ANA CARLA ZANGEROLAME DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
102172 VERA LUCIA DE BRITO SERAFIM SUPERINTENDENTE SG

102174 ANDRE LUIZ BRAGA ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102176 ROSEMBERG VIEIRA DE MATTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102177 ALEXANDRE ROSA DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102179 LUCIANO DA SILVA GONCALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102180 STENA ANTUNES QUINTANILHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102181 FYLYPE RAMOS PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102182 MAURICIO DUTRA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102183 PATRICK TEIXEIRA QUEIROZ DE AZEVEDO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102184 JULIANA MONTEIRO PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102185 THIAGO DE FREITAS MEDEIROS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102186 JOAO PEDRO GOMES DE PINHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102187 SILVIO DA ROCHA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2

102189 TATIANE DA COSTA SOUZA MACHADO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102193 JOSE CLAUDIO DA SILVA FONSECA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102196 BRUNO BERNE SOARES DE AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102197 ANTONIO ALVES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102200 OLIVEIRA LOPES DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102201 NEIDE ACRAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102203 ROGERIO ANTONIO ALMENTEIRO GOMES SUPERINTENDENTE SG
102204 LUIZ ANTONIO FAVILLA NUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102206 VICTOR JORGE MACHADO LOBO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102211 MAGALY SA INACIO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102213 DAMARIS NELY DA CONCEICAO ALVES ARRUDA D ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102214 JUAREZ ANTUNES DA CUNHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102216 PAULA ORMINDA SILVA PINTO AMARAL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102217 RICARDO ROLIM PEREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102219 JOSENETE DE LIMA CAVALCANTI ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102220 LAYSA ANTUNES DE OLIVEIRA SUPERINTENDENTE SG
102222 LEANDRO ALBUQUERQUE PACHECO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102225 RUBENS FERREIRA DE MELLO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102228 ERIKA DE SOUZA SANTANA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102233 HELDER UMBELINO DE MELLO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102238 PAULO ESTEVAO BOTELHO DOMINGOS SUPERINTENDENTE SG
102239 HERYKA CRISTINA BRAGA PORCINIA SUPERINTENDENTE SG

102240 SANDRA ANTONIA TAVARES ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102241 PAOLA LOPES GASPARRINI SUPERINTENDENTE SG
102242 ALEXANDRE BARBOSA DE SOUZA SUPERINTENDENTE SG

102249 RAFAEL DA SILVA MACHADO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102250 LEONARDO ALVES DA SILVA RAMOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102255 EDILANE MARQUES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102256 RAMON PEIXOTO DOS REIS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102257 FREDERICO BEZERRA COELHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102258 EVERALDO MENDONCA JOSE DE ARAUJO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102259 CARLOS ALBERTO SILVA MOREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102260 ALLAN RAMOS MARQUES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102262 ANTONIO PAULO ROCHA NETO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102264 LEANDRO GONCALVES FERREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102268 MONIQUE SILVA FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102269 GRACIANA DA SILVA CARDOSO SUBSECRETARIO SSM
102273 MONIQUE GONCALVES BRAGA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102274 DECIO GUILHERME VASCONCELOS PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102275 VITOR VINICIUS TAVARES RODRIGUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102276 RICARDO AMANCIO TEIXEIRA NEVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102278 ANDERSON RIBEIRO DE MENDONCA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102279 REGINA CELIA CANDIDA DE BRITO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102281 ALDAIR ALVES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102283 PATRICIA MARTINS RANGEL DA CRUZ ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102284 MAURICIO RIBEIRO LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102285 ALEXANDRA DE MENEZES MENDONCA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102286 ORLANDO JOSE BRUNO CARDOSO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102287 ANA LUCIA GRAMIAO BELINI DA FONSECA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102290 CARLOS ALBERTO MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102292 LEONARDO DA SILVA CONCEICAO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102293 CARLOS FREDERICO CANDIOTA SALGUEIRINHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102296 JOAO MAURICIO CASTRO DOS SANTOS SUPERINTENDENTE SG
102297 ALEX GOMES PEREIRA RAMOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102299 ROSANGELA LINS BRIGIDA JARDIM ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102301 GUSTAVO MARCONDES PINHEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102302 MAURO MORAES DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102303 PAULO VICTOR CRUZ DA SILVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102305 WELLINGTON ALCANTARA DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2

102306 FRANCISCO CARLOS ALBERTO MARQUES DA 
SILV SUPERINTENDENTE SG

102308 ZELITA SILVERIO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102313 SERGIO SOARES AGRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102314 ADMAN RAFAEL FERREIRA BARCELOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102316 CARLOS EDUARDO RAMOS MORAES VIEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102317 JESSICA CABRAL DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102318 VALDIR FERREIRA PACHECO FILHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102319 LILIANE RODY GERENTE EXECUTIVO CC-2
102321 EUCINEIA DE MATTOS MATTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102322 MARIANA PASSOS MARTINS SUPERINTENDENTE SG
102324 CRISTOVAO GOMES DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102326 MARCIA BARRETO MARTINS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102328 GABRIELA SANTOS ASSUMPCAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102344 MARCOS MIRANDA DOS REIS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102352 CARLOS EDUARDO ALVES DE PAULA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102354 RAQUEL NOGUEIRA SILVA DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102356 TANIA SANTOS DE ARAUJO BASDAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102357 HUGO SOARES DE ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
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102361 ELIANE DE OLIVEIRA DIAS GERENTE EXECUTIVO CC-2

102362 WILLIANS ALBERTO CAMPOS ROCHA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102363 IVAN NEVES JUNIOR SUPERINTENDENTE SG
102365 HIGOR LINHARES DE SOUZA SUPERINTENDENTE SG
102366 MARCIA VERONICA OLIVEIRA ANTUNES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102367 MARCIA ANDRE FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102373 FERNANDA VASCONCELOS SPITZ BRITTO SECRETARIO SM
102374 JULIANA SILVA COUTINHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102375 TIAGO COSTA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102377 MARIANA DA SILVA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102380 FLAVIA HELENA MENEZES DA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102382 DEJAIR DE FIGUEIREDO ADAO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102384 KARLA SANTOS VIEIRA ALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102385 KARLA DA SILVA RAMALHO SUPERINTENDENTE SG
102386 JORGE LUIZ PORTO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102387 PRISCILLA BORGES DOS SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102388 FELIPE SPALLA BARREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102392 MIRIAN LUCIA DE BARROS NERI GERENTE EXECUTIVO CC-2
102393 MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102397 MAXWELL MARTINS RAMOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102398 ARMANDO TEPERINO ALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102403 ANDREA DA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102405 ISAC SENA JOAQUIM ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102407 JOAO FRANCISCO DA SILVA MATTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102410 LUIZ HENRIQUE GOULART QUEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102411 DELCY MENDES RIBEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102413 ALZIRA APARECIDA DE ARAUJO LIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102415 SIMONE DE MIRANDA GONCALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102417 MARIA CRISTINA MAGALHAES CESARIO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102418 HANRIETTE LOPES MARTINS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102419 LUIZ FELIPE OLIVEIRA DE LUCENA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102421 PRICIELLE FAQUETIM DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102422 AMARILDO CAROLLO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102424 TIAGO DE PAULA DA SILVA SECRETARIO SM
102425 THAIS RIBEIRO MARTINS SUPERINTENDENTE SG
102427 WAGNER MARIANO ALBUQUERQUE DA COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102429 SIMONE DA SILVA MACHADO SUBSECRETARIO SSM
102430 NELCI CONCEICAO DOS ANJOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102431 JOSE FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102432 ARTUR MENDES DE ARAUJO NETO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102433 VITOR JORGE MOURINHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102435 ADAIR LOPES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102436 PAULA GOMES DE QUEIROZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102437 SONIA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102438 ROMULO GASTAO FIGUEIREDO SARDINHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102440 THALITA MAIA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102442 CRISTIANE COSTA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102444 ANI DE FREITAS COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102446 MATHEUS AMARAL OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102447 VINICIUS FREITAS DE MATTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102448 MICHEL MARQUES CORREA CHAVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102449 ALBERTO CARLOS DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

102450 AILTON ANTONIO FERREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102453 ADRIANO RAMOS SILVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102454 JONATHAN ESTEVAO CABRAL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102455 ALESSANDRO JOSE SIQUEIRA FARAH ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102456 SINORINA FERREIRA INEZ SUPERINTENDENTE SG
102457 ELSON SOARES DE LIMA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102459 WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA DA MATTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102462 VALMIR DE ASSIS VARANDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102466 KATIA SPALLA ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102467 CHARLES PEREIRA GUIMARAES DE CARVALHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102468 ALEXANDRE FARIA DE CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102469 ROGELIO DA SILVA FIGUEIREDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102470 DIEGO DE MELO TAVARES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102471 CLARISSA AMORIM FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102472 PATRICK MUNIZ ATALIBA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102480 JOÃO CARLOS DE LIMA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102481 BERNARDO VASCONCELOS SPITZ BRITTO SUPERINTENDENTE SG
102482 WAGNER MENEZES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102483 PAULO SERGIO DA SILVA PONTIFICE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102484 HENRIQUE GOMES DE MATOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102486 ALEXANDRE LUCIANO DE BRITO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102487 JOSE CARLOS RODRIGUES CAMARA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102488 JOSE ROBERTO MARINS DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102490 SIMONE CRISTINA DE SOUZA MONTEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102491 CAROL BENTO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102492 JOSETE NASCIMENTO SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102493 LEILA SOUZA DA SILVA SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102495 NELSON CANDIDO DE BRITO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102498 EDILSON BORGES DE MORAES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102501 EDILSON SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102502 AILTON FRANCA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102505 KAIME MACHADO DE SOUSA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102506 GEORGE ELIO DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102507 ANTONIO PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102508 MANOEL ARAUJO DE SA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102509 DOUGLAS CHAGAS FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102510 MARIO ANTONIO DE MARINS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102511 VALMIR LOPES BARBOSA JUNIOR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102512 SYLVIO VINICIUS BUSTAMANTE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102518 GABRIEL ELIO DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102523 RENATO DA SILVA SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102525 MARCOS VANDERSON CORREA CIRINO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102526 MOACIR ALVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102527 ANDRE CHAGAS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102528 ANTONIO MARCOS LEMOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102529 SANDRO ALEX SOARES FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102530 CATIA REGINA SILVA MOURA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102532 ANDREA RODRIGUES DE BRITO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102542 ENEZIO PEREIRA CORTE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102543 LIANE MARIA CARDOZO PAES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102544 THIAGO MORAES MARABA DAMASCENO GERENTE EXECUTIVO CC-2
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102545 RAQUEL GOMES SLIACHTICAS GUIMARAES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102546 ROSANEA ERNESTO LINHARES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102548 DOUGLAS VIEIRA BARBOZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102549 BRUNO MARCAL DE MARCO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102550 NADJA DE ANDRADE CASTELO BRANCO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102551 ROSANE BITTENCOURT SAMPAIO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102552 WASHINGTON LUIZ GONZAGA DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102556 DIEGO VIEIRA DE AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102558 LETICIA GONCALVES DE AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102559 ABRAHAM LINCOLN FARIA MARQUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102560 BARBARA HELENA LOURIVAL DE ARAUJO GAMA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102571 ANDRESSA DE AZEVEDO PASSOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102575 FELIPE FIGUEIREDO SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102577 GILCELIA AGUIAR DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102579 LOWIGI DOS SANTOS SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102580 PABLO ROGERS DIAS FERREIRA BRANDAO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102582 ELIZANGELA SILVA DO NASCIMENTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102584 CATARINA CINTYA PONTES MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102585 SERGE BRAZ MACIEL BENTO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102586 LUDMILLA DOS SANTOS COSTA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102587 ELAINE VIEIRA DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102589 CLAUDIA LEITE DA SILVEIRA FERREIRA SUBSECRETARIO SSM
102590 ALESSANDRO SILVEIRA DA SILVA SUBSECRETARIO SSM
102591 ALAN APARECIDO NOVAIS E ALVES SECRETARIO SM
102592 RICARDO SOARES TEIXEIRA SUBSECRETARIO SSM
102593 ALEXANDRO LISBOA ALVES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102594 VAGNER LUIS ELIO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102596 DALMIR GONCALVES DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102598 RAPHAEL LUIZ SILVEIRA MACAHYBA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102600 MARILSA NUNES CORREA DE ARAUJO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102601 ANA PAULA OLIVIERA TINOCO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102602 ALINE KETHLEEN SILVA DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102603 JULIANA DE SOUZA GOMES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102605 VIRGINIA MARINHO ROCHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102606 EDYR JORGE RUDIM THOMPSON GERENTE EXECUTIVO CC-2
102610 ANDREIA SEVERO OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102611 SUZANA CRUZ DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102612 VALDEREZ DA SILVA DAMASCENO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102613 FLAVIO LIMA MARQUES DE SOUSA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102614 JEFERSON ALMEIDA GOMES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102615 JAIME SILVA SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102616 EDUARDO VICENTE DO AMPARO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102623 CARLOS HENRIQUE MELLO SODRE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102625 LUIZ CLAUDIO RODRIGUES MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102626 DELAINI CRUZ DE FIGUEIREDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102627 YAGO GOMES PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102628 FABIANO MODESTO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102629 MOACYR CEZAR AGAVINO DE ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102637 MARCELLE MACHADO SIQUEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102639 BARBARA MARIA CAMPOS ALCANTARA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102640 ODILON LUIZ TINOCO DA MOTTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102643 FERNANDO PEREIRA ANTUNES GERENTE EXECUTIVO CC-2

102645 ROMILDA NUNES ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102647 SERGIO BARCELLOS SANTANA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102650 FABIO DA SILVA PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102651 MARCELO JOSE DE MEDEIROS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102652 RAFAELA RODRIGUES FIGUEIREDO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102653 MONICA GUERRA PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102655 PAMELLA DE SOUZA BARRETO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102659 RUY RIBEIRO DE CASTRO NETO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102661 JHON LENON SOUZA CARVALHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102663 ELIANA PEREIRA PAULO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102664 ANA CLAUDIA GUIMARAES ROSA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102666 JOSE LUIZ BRANDAO PAIVA SUPERINTENDENTE SG
102667 RAPHAELA PINHEIRO CHAVAO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102668 RAQUEL FERREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102669 ALVARO ALENCAR DE OLIVEIRA RODRIGUES ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102674 EDSON SANTANA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102675 ROBERTO DOS ANJOS DE ALMEIDA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102677 FABRICIO WAGNER VICTOR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102678 JESSE MENDES DE MOURA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102679 JOSELIA ANDRADES DA SILVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102680 PAULO MARINS MONTEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102681 ANDRE DOS ANJOS MARINS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102683 JOSE HONORATO FILHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102684 MARCELO SANTOS DE CAMPOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102685 LEONARDO LACERDA CALABROT FERREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102686 SEBASTIAO CARLOS DA SILVA PIMENTEL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102687 PAOLA GARCIA PEREIRA SUPERINTENDENTE SG
102688 SONIA DE ASSIS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102693 JOEL FRANK GASPAR CALDAS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102695 MARLON PERES CARDOSO MODESTO SA REGO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102696 NATALIA BASTOS DA SILVA ARAUJO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102697 NATALIA DA SILVA BARRETO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102698 PAOLA FIGUEIREDO DE ABREU GERENTE EXECUTIVO CC-2
102699 RENATA GODOY MARTINS DE MELO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102700 EDUARDA INEZ DE MARCOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102702 AGNAURA DIAS DA SILVA COELHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102703 MIRIAM DE SOUZA VIANNA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102706 DAVI FERNANDES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102708 AMANDA CORREA VIANA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102709 MARIANE SILVA ALELUIA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102711 RAPHAEL DA SILVA HORA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102713 WELLINGTON MAGALHAES DOS ANJOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102714 LUIZ PAULO CASTRO DA CRUZ GERENTE EXECUTIVO CC-2
102716 JOAO ALMEIDA FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102717 JANAINA DE ANDRADE ALVES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102719 FERNANDA DOS SANTOS RAMOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102720 WILLIAN DA COSTA OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102721 ELLEN DA COSTA MARQUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102723 MARCUS FELYPE DE FREITAS GUAHY GERENTE EXECUTIVO CC-2
102724 OLGA DE SOUZA MALDONADO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102725 ROBERTO SILVA DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102726 MARCELUS CARDOSO MASCARENHAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
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102727 MARCELO LAMEIRA RIBEIRO SUPERINTENDENTE SG
102728 MARGARETH DE OLIVEIRA RIBEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102729 DANIELI OLIVEIRA DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102730 AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102731 MATHEUS SILVA DO AMPARO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102733 VICENTE FERNADO MENDES RABELO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102736 PAULO ROBERTO DO CARMO SOUZA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102739 MARCOS ROBERTO SANTOS DE SANT ANNA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102743 SILMA DA SILVA MOREIRA IGNACIO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102744 SILVANA CRISTINA ROCHA AMORIM ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102745 MARCELO PINTO SARDENBERG COSTA SUPERINTENDENTE SG
102747 RONY JOSE RODRIGUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102748 LEANDRO DUTRA NICACIO SUPERINTENDENTE SG
102750 ELAINE DA ROCHA FONSECA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102751 VALDIR VIEIRA ALMADA SUPERINTENDENTE SG
102752 JOSE QUINTAO VELLOSO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102753 MARTA MACHADO DA SILVA SUPERINTENDENTE SG
102758 VALERIA CRISTINA BATISTA DE CARVALHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102759 THIAGO MEDINA MATTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102760 MERIANA MONTEIRO DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102761 ANDREW DAVID WOOD ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102762 LARISSA LAUREANO RODRIGUES DE SOUZA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102763 RENATO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102764 ANA CAROLINE DA SILVA GUILHERME DE LIMA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102766 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102768 EMANUEL GUZE LOPES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102769 JORGE MARINS MONTEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102771 AILSON DE ABREU COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102772 MARCELO DA SILVA PECANHA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102773 JOELSON LUIZ DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102774 FABIO CANTUARIA RODRIGUES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102776 LUIS GUSTAVO DE SOUZA GOMES DOS SANTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102777 JHESSYKA LIMA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102779 ANDRE RIBEIRO CANDIA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102780 JOELMA DOS SANTOS FERNANDES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102783 DENIS GONÇALVES BANDEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102784 FELIPE BATISTA DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102785 CHARLEY WRANDALLO BITTENCOURT WERNECK ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102787 EDUARDO SANTOS SOARES ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102789 VITORIA REGIA NEVES SOARES GERENTE EXECUTIVO CC-2

102793 RAFAEL MARINHO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102795 PAULO CESAR BARCELO MACHADO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102796 MARCELO DAMASCENO DE OLIVEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102798 RICARDO DOS SANTOS NUNES SUBSECRETARIO SSM
102799 JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102801 JOSE VALTER CAVALCANTE SUBSECRETARIO SSM
102802 DYEGO ALEXSANDER FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102803 ADMA DE SOUZA TEIXEIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102805 JORGE ESTRELLA ARAUJO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102806 LUIZ CARLOS JOSE DE MARINS JUNIOR ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102807 FLAVIO MEDICI DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102810 ROSELEIDE ARAUJO CAMINHA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102811 ELY JOSE FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102812 LEANDRO SOUZA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102815 CYNTIA TEIXEIRA DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

102816 LUCIANE GONCALVES BARBIERI ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102817 ROSANGELA DO AMARAL BRITO OLIVEIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102818 PATRIK DA SILVA SOARES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102819 LENY PINA DA SILVEIRA CARDOSO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102820 TAYNA MACEDO DA SILVA SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102825 SUELEN RODRIGUES PEDREIRA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102826 THAIS SANTANA NOGUEIRA PASSOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102827 EDNA CRISTINA DE SOUZA MALDONADO GERENTE EXECUTIVO CC-2

102828 QUISSILA FERNANDES GONCALVES ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102829 DEISE MERE DOS SANTOS MUNIZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102832 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102833 VALQUIRIA NUNES MARACAJA PORTO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102834 JOCELIA ALVES DE SOUSA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102835 VICTOR VALENTE ROMEIRO SUPERINTENDENTE SG

102836 CARLOS ALBERTO RODRIGUES ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102838 NILSON NABIA DE ALMEIDA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102839 ROSELIO ALVES NOGUEIRA SUPERINTENDENTE SG
102841 RAONI RIBEIRO NOVAES SUPERINTENDENTE SG
102843 LUANA GRAZIELE DA SILVA FELINTO SUPERINTENDENTE SG
102844 SUELLEN DA CONCEICAO CUNHA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102845 RODRIGO SOUZA MEDEIROS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102846 RODRIGO DE BIVAR CASSAL DE MEDEIROS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102847 RAFAEL RODRIGUES DE LEMOS ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102848 CELSO ELIZEU DE SOUZA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102849 MARIA VERONICA MARTINS COUTINHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102850 CLAUDINEI BRAGA DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102852 IGOR DE OLIVEIRA AMARAL ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102853 DANIELE LUZIE DANTAS MAZZEO ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102854 ORLANDO RIBEIRO FERREIRA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102857 RONNY PETERSON DIAS DA SILVA SUBSECRETARIO SSM
102859 MICHELLE NUNES DE CARVALHO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102861 FELIPE BARROS MAIA SUPERINTENDENTE SG
102862 MARCELO DAVID DE ALMEIDA COSTA SUPERINTENDENTE SG

102865 MAURILEA SILVA DE MATTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102867 IVONETE DA SILVEIRA SUPERINTENDENTE SG
102869 ZILDA FRANCISCA PENA DE ABREU SUPERINTENDENTE SG
102871 DANIEL RODRIGUES FRANCISCO JUNIOR SUPERINTENDENTE SG
102872 DELIS JOSE COELHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102874 THIAGO MARQUES MONTEIRO SUPERINTENDENTE SG
102875 MARIA NAZARE CORDEIRO CARDOSO VIEGAS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102877 JOSIANE PINHEIRO FREIRE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102881 JUSCELINO DE MATTOS CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102883 ROTERDAN ALCANTARA NASCIMENTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102884 ELENILDA RICARDO DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102885 OSCAR DE CASTRO FILHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102886 PABLO HADDAD VIANA GERENTE EXECUTIVO CC-2

102887 WELLINGTA FERREIRA DE MOURA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II
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102890 LAERTE PEDRO DE ALCANTARA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102891 EDSON AMERICO DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102892 KIANE SOUZA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102894 ANA BEATRIZ TEIXEIRA MEIRELLES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102895 ROBSON DOS SANTOS BONGESTAB ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102896 MAYCON NUNES CORREA DE ARAUJO SUPERINTENDENTE SG
102897 ALAN DOS SANTOS AMARAL ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102898 ALEX SANDRO PEREIRA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102899 MARCUS VINICIUS ALVES RANGEL GERENTE EXECUTIVO CC-2
102900 JAILTON TORRES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102902 MARCELLO BRUNO FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102903 WANDERLEY DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102904 LILIAN LINS DE CARVALHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102906 JAQUELINE MELO DA COSTA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102907 ANDRE OLIVEIRA DIAS SUBSECRETARIO SSM
102908 RENATA MAGG DE CARVALHO SEBASTIÃO SUPERINTENDENTE SG
102911 AILANE COSTA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102912 IRINEA DA SILVA RANGEL SUPERINTENDENTE SG
102913 TANIA RIBEIRO MURIONI ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102914 REINALDO ANTONIO DE SA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102917 MARCILENE MOURA DA COSTA SUPERINTENDENTE SG

102921 THIENY ALVES DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102922 RAPHAEL MOREIRA CORREA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102923 MARCIA FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102924 JAQUELINE DE OLIVEIRA ALVARENGA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102926 JORGE DE CASTRO NASCIMENTO JUNIOR GERENTE EXECUTIVO CC-2
102927 RENAN CRESPO HENRIQUES DE PAULA AGUIAR GERENTE EXECUTIVO CC-2
102928 JORGE FERNANDO RATIER CRUZ SUPERINTENDENTE SG
102931 NELSON PEREIRA LOPES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102932 JOSEANE CARDOSO RIBEIRO FRANCA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102933 MARIA HELENA COSTA MOTA LEITE GERENTE EXECUTIVO CC-2
102934 DANIEL FERREIRA MENEZES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102936 LEANDRO ALEXANDRE DE SOUZA FONTAINHA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102937 UELITON DA COSTA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2
102938 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102939 IGOR SANTOS DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102940 IZAIAS RANGEL FIGUEIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102941 CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE ARAUJO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102944 FREDERICO ALEXANDRE DE FIGUEIREDO 
PEREIR ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102945 LUIZ ALVES DE MORAES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102946 SANDRA BENITES ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102947 MARIA CRISTINA DE LIMA CORREA ASSESSOR ESPECIAL DE 
PROJETOS ASE III

102948 JOSEFA XAVIER LEAL SUPERINTENDENTE SG
102949 SONIA SA DE BARROS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102950 EMERSON MARQUES BARROS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102951 FERNANDA QUEIROZ GONCALVES GERENTE EXECUTIVO CC-2
102952 NERVAL MARTINS COUTO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102953 LUIZ EDUARDO VARGAS DE ANDRADE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102954 ANTONIO CARLOS DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102955 WANESSA MENEZES DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102956 JOSE MAURO RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102957 LEANDRO GERALDO DA SILVA GERENTE EXECUTIVO CC-2

102958 ARTHUR BORGES LOUBACK ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102959 PAULO DAVID NOGUEIRA DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
2960 MARCELO BENTO DULCE ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102961 WILLIAN CESAR DA LUZ SILVA ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102962 LEYDIANE SILVEIRA DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102963 SHEILA ALVES GUIMARAES ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102964 MAGALI VIEIRA DUTRA ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102965 PERLA CABRAL ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102966 TAIS BEZERRA DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102967 JORGE BRAGA SUBSECRETARIO SSM
102968 CARLA DOS SANTOS FARIA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102969 ELISMAR RODRIGUES DE MORAIS PEREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102970 FERNANDA BRITES DA COSTA MELO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

102971 MARIA JOSE DA SILVA GOMES ASSESSOR ESPECIAL DO 
PREFEITO ASE-I

102972 PAULO JOSE DA CRUZ ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102973 DAVID CLEITON DA SILVA FIRMINO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3

102974 LUCIANO DE ALMEIDA LOURENCO ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETARIO ASE II

102975 JULIA RODRIGUES KLAFKE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102976 RAPHAEL FERREIRA DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102977 KATIA CORREA DE AZEVEDO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102978 CARLOS ALBERTO CORDEIRO PEREIRA SUBSECRETARIO SSM
102979 CLAUDIO EDUARDO CARNEIRO MACHADO RIOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102980 GUSTAVO PEREIRA MACHADO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102981 JOAO CARLOS AZEVEDO MACHADO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102982 FLAVIO DA SILVA SANTOS ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102983 CARLOS ALBERTO BASTOS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102984 ALEXANDER SANTOS DE CASTRO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102985 ANDREA TORRES DE LIMA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102986 ALCINAIDE FONTES BARROS GERENTE EXECUTIVO CC-2
102987 ANTONIO DOS SANTOS FILHO GERENTE EXECUTIVO CC-2
102988 CEZAR RODRIGUES DA SILVA FILHO ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102989 JOSE REYNALDO SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102990 ANTONIO ANDRE DA SILVA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102991 TATIANA OLIVEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102992 MATHEUS RODRIGUES KLAFKE ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102993 CAMILA DOS SANTOS ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102994 JANETE DOS SANTOS FERREIRA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102995 DEVANIL ANTUNES RIBEIRO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102996 FABIO COUTINHO DA SILVA ASSESSOR EXECUTIVO CC-1
102997 SILVANA DE AZEVEDO DA COSTA ASSISTENTE EXECUTIVO CC-3
102998 JOANA DARC SOARES DOS SANTOS PACHECO ASSESSOR EXECUTIVO CC-1

Publique-se!
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, 30 DE DEZEMBRO DE 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 74/2014
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que a sessão de realização do Pregão Presencial supra-
citado, que tem por objeto Aquisição de 2 (dois) equipamentos combinados jato-vácuo (Vacol), que ocorreu 
no dia 29/12/2014 às 14hs, restou FRACASSADA.  Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br, e-mail cpl-
marica@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 84/2014.
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Prestação de serviços terceirizados especializados de manu-
tenção preventiva e corretiva em veículos automotores, incluindo fornecimento de peças e acessórios. Data: 
15/01/2015. Horário: 14h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, 
n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD virgem e uma 
resma de papel A4, das 13:00h às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo 
sitio www.marica.rj.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 157/2013
Termo de Rescisão Unilateral do contrato n.º 157/2013, cujo objeto diz respeito à contratação de prestação 
de serviço de desenvolvimento de projeto básico de arquitetura, referente ao processo administrativo n.º 
4057/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE MARICÁ, pessoa jurídica de direito público interno, cuja 
Prefeitura tem sede na Rua Álvares de castro, nº 346, Centro, Maricá, RJ, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Obras, Sr. FERNANDO CARVALHO RODOVALHO, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 29435579515, e portador da Cédula de Identidade n.º 317903 BA, doravante denominado CON-
TRATANTE e o INSTITUTO NIEMEYER DE PROJETOS E PESQUISAS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.402.775/0001-32, com sede na Rua das Assembleia, nº 41, 12º andar – Centro/RJ., doravante 
denominada CONTRATADA, conforme a seguir estipulado:
Considerando a necessidade da administração pública readequar as suas perspectivas aos recursos fi-
nanceiros efetivamente disponíveis no âmbito municipal;
Considerando que o município teve malogradas as suas projeções inicialmente elaboradas para os anos 
2013/2014, o que exige do poder público a reavaliação de atos idealizados para o respectivo biênio;
Considerando que a frustração de receitas decorrentes dos royalties do petróleo acarretaram em inegável 
desalento aos intuitos inaugurais, tendo o poder público a incumbência de harmonizar seus recursos a ativi-
dades de inerente interesse público, bem como reavaliar os feitos de aspecto estético, turístico e cultural a 
serem considerados como prioridades para o município.  
Considerando necessário assegurar o equilíbrio na execução das receitas e despesas, em consonância 
com as regras estabelecidas na lei complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), certificando-
-se não haver  disponibilidade orçamentária para atender a presente despesa, tendo em vista a necessidade 
de contingenciamento, indispensável ao regular manejo das contas públicas.
Considerando que até o presente momento, não houve execução contratual, bem como não houve qual-
quer remuneração à CONTRATADA, tendo já passado mais de um ano sob a mesma perspectiva. 
Considerando que artigo 78, inciso XVII, especifica como motivo ensejador da rescisão contratual “a ocor-
rência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato”.
Considerando que a CONTRATADA foi notificada anteriormente, para que viesse a exercer o seu direito 
constitucional de contraditório e ampla defesa, não tendo se manifestado no prazo considerado;
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATANTE decide por rescindir o presente contrato administrativo 
nº 157/2013, com fulcro no art. art. 78, XVII, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão se dá por ato unilateral do MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
a contar do dia 31 de dezembro de 2014.
O presente Termo vai lavrado em 03 (três vias) de igual teor e forma.
Maricá, 31 de dezembro de 2014.
FERNANDO CARVALHO RODOVALHO
Secretário Municipal de Obras 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22317/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com a Banda Me 
Puxa para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Em favor da empresa 
F.Z. Bezerra-ME, inscrita no CNPJ 13.092.403/0001-50.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22318/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com a Ban-
da Conexão 80 para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). Em favor 
da empresa ESTRUTURAL COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ 
06.876.822/0001-17.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22321/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com Grupo Samba.
com para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). Em favor 
da empresa ESTRUTURAL COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
06.876.822/0001-17.

Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22323/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com a Banda 
Tatudoemcasa para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais). Em favor da empresa SIRLEI ANDRADE VIEIRA 02857397780, inscrita no CNPJ 21.546.842/0001-13.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22324/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com o Cantor 
Gustavo Lins para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Em favor 
da empresa E C N PEREIRA PRODUCOES E EVENTOS-ME, inscrita no CNPJ 18.803.943/0001-18.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22325/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com a Banda Forró 
Brasil para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais). Em favor da ESTRU-
TURAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 06.876.822/0001-17.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22327/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do Mu-
nicípio (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III do 
art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com a Banda AMAKINA 
para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais). Em favor da 
empresa SEBASTIAO BENTO MARQUES-ME, inscrita no CNPJ 10.671.317/0001-03.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22328/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com a Cantora 
Fernanda Abreu para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de 70.000,00 (Setenta mil reais). Em favor 
da GAROTA SANGUE BOM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
05.306.299/0001-20.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22329/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de show artístico com Acadêmicos do 
Grande Rio para o Réveillon 2014/2015, com o valor global de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Em favor da 
empresa GRES ACADÊMICOS DO GRANDE RIO, inscrita no CNPJ 32.001.117/0001-86.
Em, 30 de dezembro de 2014.
Amaury Vicente Baptista do Nascimento
Secretário de Turismo e Lazer


